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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 426, de 23 de setembro 
de 20 1 1, que autoriza a Associação de Desenvolvimento Cult~iral Rádio Comunitária Nova Santa 
Helena a exec~itar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodif~~são 
com~~nitária no município de Santa Helena, Estado do Mato Grosso. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E TNFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CC JR)) 



Mensagem n" 1 3 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 8 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 244, de 14 de junho de '2011 - Associação Comunitária do 
Distrito de Passagem de Mariana - Primeira Capital, no município de Mariana - MG; 

2 - Portaria n" 251, de 21 de junho de 201 1 - RADIOPAN - Associação de 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, no município de Paraíso do Norte - PR; 

3 - Portaria nQ 252, de 21 de junho de 201 1 - Associação Beneficente de Igarapé 
Miri, no município de Igarapé Miri - PA; 

4 - Portaria n" 262, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, no município de Arapongas - PR; 

5 - Portaria nQ 263, de 8 de julho de 201 1 - Associação de Moradores Interativa 
de Paranaguá, no município de Paranaguá - PR; 

6 - Portaria n" 291, de 1" de agosto de 201 1 - Banda de Música Nossa Senhora 
do Rosário, no município de Alfiedo Vasconcelos - MG; 

7 - Portaria n" 292, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Capinópolis, no 
município de Capinópolis - MG; 

8 - Portaria n" 293, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina, no município de Guiricema - MG; 

9 - Portaria nQ 313, de 1"e agosto de 201 1 - Associação Comunitária e Social 
de Corinto - ASCCOR, no município de Corinto - MG; 

10 - Portaria n" 315, de 1" de agosto de 2011 - Associação dos Defensores do 
Rio Ipojuca, no município de Caruaru - PE; 

11 - Portaria n" 316, de 1" de agosto de 201 1 - Associação dos Divulgadores da 
Cultura da Vila de Santo Antônio das Queimadas, no município de Jurema - PE; 

12 - Portaria n" 318, de 1-e agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Liberdade, no município de Parnamirim - RN; 

13 - Portaria n" 320, de 1" de agosto de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Estação FM, no município de Estação - RS; 



14 - Portaria nQ 322, de 1"e agosto de 2011 - Associação dos Moradores 
Monte Alegre 111, no município de Araraquara - SP; 

15 - Portaria $ 3 2 3 ,  de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão de Sorocaba, no município de Sorocaba - SP; 

16 - Portaria n" 326, de 1" de agosto de 20 1 1 - Associação Oficina de Rádio 
Capanemense, no município de Capanema - PA; 

17 - Portaria 11936, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Amigos da Cultura e 
Esporte de Aiuaba-AMICEA, no município de Aiuaba - CE; 

18 - Portaria 11937, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Cultural de 
Assunção, no município de Itapipoca - CE; 

19 - Portaria n" 338, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Niquelândia, no município de Niquelândia - GO; 

20 - Portaria n q 3 9 ,  de 17 de agosto de 2011 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis - ABSFA, no município de Ponto Chique - MG; 

2 1 - Portaria n" 34 1, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e 
Cultural de Artur Nogueira, no município de Artur Nogueira - SP; 

22 - Portaria n q 4 3 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária do 
Bairro Vinhosa, no município de Itaperuna - RJ; 

23 - Portaria $ 3 4 4 ,  de 17 de agosto de 2011 - Associação da Rádio 
Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa FM, no município de Santarém - PA; 

24 - Portaria nQ 345, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Cultural Artística 
Novos Talentos de Tupã, no município de Tupã - SP; 

25 - Portaria n947 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária Jardim 
São Pedro, no município de Mogi das Cruzes - SP; 

26 - Portaria n" 391, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Palmeiras, no município de Suzano - SP; 

27 - Portaria n" 394, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Bugre, no município de Bugre - MG; 

- 

28 - Portaria n" 396, de 12 de setembro de 2011 - Associação dos 
Comunicadores de Radiodifusão de Lucena, no município de Lucena - PB; 

29 - Portaria n" 397, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Cultural Amigos 
de Petrolândia, no município de Petrolândia - SC; 

30 - Portaria n2 398, de 12 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Boas Novas, no município de Itaueira - PI; 

31 - Portaria 11-26> de 23 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena, no município de Nova Santa 
Helena - MT; 

32 - Portaria n" 427, de 23 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, no município de 
Maringá - PR; 



33 - Portaria n" 460, de 13 de outubro de 201 1 - Associação Cultural e 
Comunitária de Niquelândia - ACCN, no município de Niquelândia - GO; 

34 - Portaria n" 479, de 28 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Difusão Alternativa de Divii~ópolis, no município de Divinópolis - MG; 

35 - Portaria n" 481, de 28 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária 
Vicentina, no município de Vicentina - MS; 

36 - Portaria n" 521, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Souzelense de 
Comunicação Comunitária (ASSOCOM), no município de Senador José Porfírio - PA; 

37 - Portaria 11922, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Cultural Morada 
do Sol, no município de Goiânia - GO; 

38 - Portaria n" 523, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Cultural e 
Comunitária de Jequiá da Praia, no município de Jequiá da Praia - AL; 

39 - Portaria n" 525, de 6 de dezembro de 201 1 -Associação Comunitária Areia 
Branca FM, no município de Areia Branca - SE; e 

40 - Portaria n" 528, de 6 de dezembro de 2011 - Associagão Radiofusão 
Flamboyant, no município de Goiânia - GO. 

Brasília, 8 de a b r i 1  de2013. 



Brasília, 28 de setembro de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária 
Nova Santa Helena, no Município de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, explore o 
serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nV.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~3000.003467/2008 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 3"o art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 





POIITARIA N-26 , DE 2 3  
SETEMBRO 

DE DE 201 1 .  

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.003467/2008, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorizaqão à Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio 
Comunitária Nova Santa Helena, coin sede na Avenida Brasil, no 107, Município de Nova Santa 
Helena, Estado do Mato Grosso, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei,n2 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulai7nentos e normas compleinentares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 10" 50' 56" S e longitude em 55" 10' 43" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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T E C N O L O G I A  EM C O M L T N I C A C Õ E S  

1 DE OUTORGA P 0 SERVIÇO 1 

Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio 
Comunitária Nova Santa Helena 
Av. Brasil, s/n - Centro 
Nova Santa Helena -MT 

i 
CEP: m.548-000 

Presidente: eu Basso Moraes 



EXMO: 
Sr.Ministro de Estado das Comunicações, 

,, inscrita 
no CNPJ sob o no 08.788.82310001-35, com sede na Av. Brasil, sln Centro, na cidade de Nova 
Santa Helena, Estado do Mato Grosso do Norte, CEP 78.548-000, Telefone OXX(6635231036, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente a presença de Va. Ex!, em atendimento ao Aviso 0612007, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 aa Norma no 112004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

j , . Nova Santa Helena - MT 17 de Janeiro de 2008 

Nome do representante da entidade: Irineu Basso Moraes 
CPF: 266.198.301-53 

I - RELAÇAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
Não 1 - Cópia d e  comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do 

Minist6rio da Fazenda - CNPJ/MF 

Não 2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

Sim 
x 

Sim 
X 

Não 3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim 
X 



8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 1 Sim I Não I - .  

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

Sim 
x 

Não 

Sim 
x 

das normas estabelecidas para o Serviço 

NBo 

x 

l - 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 6 executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade ngo tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Não 12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalaçgo do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar nQ 112004 

Sim 
x 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Sim 
x 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

Não 

Sim 
x 

Sim 

X 

I - 

(CEP) e assinatura do representante legal 

Não 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

I1 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 
- 

-* I 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1,l - Soma das manifestações individuais apresentadas 

Sim 
X 

Sim I Não 
x 
07 

Não 



4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio ii iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário estk sendo apresentada em original ou c6pia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

í- 

Sim 
x 

20 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Endereço para correspondência : Av. Brasil, s/n - Centro, na cidade de Nova Santa Helena, Estado do Mato Grosso , 

Não 

CEP 78.548-000, 
Telefone para contato: OXX- 66 3523 1036 ou 1000 

Sim 

Correio eletronico (e-rnail) Irineu.demoraeshotmail.com.br 

Não 
x 

( #  Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Av. Brasil, s;n - Centro - Nova Santa Helena -MT, de 
coordenadas geográficas: 10' 49' 12" S de latitude e 53" 21' 03"W de longitude. 



ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL RÁDIO 

COMUNITÁRIA NOVA SANTA HELENA 
I 
I 

1 
Nova Santa Helena - MT 

REQUERIMENTO 

A Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária 
Nova Santa Helena, com endereço para correspondência a Av. Brasil, s/n - Centro, 
Município de Nova Santa Helena - MT, por seu representante legal, solicita pedido de 
Outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme ato decretado 
pelo Congresso Nacional e Lei no 9.612-98, sancionada pelo Presidente da República em 20 
de fevereiro de 1998, e se compromete a adequar as disposições legais do Decreto 2.615, 
de 03/06/98 e da Norma Complementar 0112004, de 23 de Janeiro de 2004, bem como os 
complementares necessários a regulamentação do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em nossa comunidade. 

Para tanto declaramos possuir todos os requisitos legais, a saber: 

I. Estatuto da entidade, devidamente registrado; 
II. Ata de constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, Ata de Alteração 
de Estatuto e Ata de Apoio, devidamente registradas; 
III. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e pessoas 
jurídicas; 
IV. Cartão do CNPJ; 
V. Prova de que os dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de 18 anos ou emancipados; 
VI. Manifestação em apoio a iniciativa, formulada por pessoas jurídicas, legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por pessoas naturais que 
tenham residência ou domicílio nessa área; 
VII. Declarações 
VIII. Comprovante de recolhimento relativo as despesas de cadastramento. 

- 
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Ata de assembléia / geral de Co&titui$áo ' d 
Associaçáo de Desenvolvimento Cultural Radio 
comunitária Nova Santa Helena. 

Aos vinte e cinco dias do mês de Março do ano de dois mil e sete, na sede do 
Centro de eventos e lazer, Antenor Bezerra do Município de Nova Santa Helena, Estado de 
Mato Grosso, reuniram - se as pessoas a seguir indicadas, com o propósito de construir 
uma Associação fomentar o desenvolvimento Cultural e a criação de uma emissora de 
rádio Comunitária, sob a forma de sociedade civil sem fins lucrativos, Irineu Basso 
Moraes, João Guedes Carrara, José Bentos dias Pereira, Marta Lucia de Oliveira, Gilson 
Parron, Jose Francisco da Silva, Dilma Aparecida Gonsalves , Talita Maria Pereira 
Marcondes, Cláudio Lorca, Admir Dias da Silva. Para coordenar os trabalhos, a 
assembléia, escolheu por aclamação, o senhor Dorival Lorca que convidou a mim Semis 
Luzia Palma de Asruda Ferreira, para lavrar esta ata, Em seguida procederam -se a leitura 
e discussão do estatuto social, o que foi feito artigo por artigo. O estatuto foi aprovado 
pelo voto de todos as pessoas, anteriormente identificados. Prosseguindo os trabalhos, a 
Assembléia procedeu a eleição dos primeiros membros da Diretoria, do conselho 
comunitário e conselho fiscal, que serão integrados pelos seguintes membros; Diretoria 
Presidente Irineu Basso Moraes, brasileiro, casado data de nascimento 20/04/62 CPF 266 
198 301 - 53 RG.135 8403 -O ssp - MT, residente na Rua Rio Grande do Sul S/NO, Nova 
Santa Helena - MT. Vice Presidente João Guedes Carrara, brasileiro, casado, data de 
nascimento 14/02/83, CPF: 958.083.531-49, RG: 1425960-.5 SSP/ MT, residente na rua 
Paraná, No 210 Nova Santa Helena - MT, primeiro Secretario: José Bento Dias Pereira, 
brasileiro, solteiro, data de nascimento: 21/03/66, CPF: 512,637.429-04, RG: 3720580-0 
SSP/ PR residente na avenida Brasil S/NO, Nova Santa Helena - MT, segunda Secretaria: 
Marta Lucia de Oliveira, brasileira, solteira, Data de nascimento 12/04/79, CPF: 
918,960.881 - 04, RG: 1425967 - 2, SSP/ MT, residente na rua: Guiomar Ribeiro, S/NO, 
Nova Santa Helena MT, primeiro Tesoureiro: Gilson Parran, brasileiro, solteiro, data de 
nascimento: 08/11/97, CPF: 879.016.411 - 34, RG:1271619 - 7 SSPIMT, residente na Rua: 
Jose Emilio S/NO, Nova Santa Helena - MT. 
Segundo tesoureiro: José Francisco da Silva, brasileiro, casado, data de nascimento: 
30/03/52, CPF: 023.182.468 - 82, RG: 11836.277 - SSP/ MT, residente na avenida Brasil, 
Nova Santa Helena MT, Diretor de Patrimônio: Ademir Dias da Silva, brasileiro, solteiro, 
data de nascimento: 25/02/76, CPF: 825.871.911-49 RG: 1254508-2 SSP/ MT, residente na 
Rua: Vila Bela S/NO , Nova Santa Helena MT, Diretor de Relaçóes Publicas: Bruna Maria 
Procópio Martins Parron, brasileiro, solteira, data de nascimento: 30/12/82, CPF: 
931375401-00, RG: 1378509-5 S/NO, residente na avenida José Emilio s/nO, Nova Santa 
Helena MT, Conselho Fiscal: Membros Titulares: Primeiro Conselheiro Fiscal: Dorival 
Lorca, brasileiro,solteiro, data de nascimento: 24/02/68, CPF:363046381-91, R61528626 
SSP/ MT,e residente Av. Brasil No 23 , Nova Santa Helena - MT , segunda conselheira 
Fiscal Luzia Guedes Carrara, brasileira casada, data de nascimento 01/08/64 CPF 522 695 
661 -49 , RG. 808 821 ssp MT, residente na rua Paraná No 210 Nova Santa Helena - MT, 
terceira conselheira fiscal ; Vera Lucia Lorca, brasileira casada, data 
08/04/67 , CPF 631 786 131 -53 RG. 868 166 SSP / MT, residente na AV. 



16, Nova Santa Helena - MT. Dando prosseguimento foi constituído o conselho 
comunitário, formado pelas seguinte pessoas. Roque Carrara, brasileiro casado, data de 
nascimento 23108155, CPF 363 043 361 - 87. RG. 237 087 SSP / MT, residente na rua 
Paraná No 210 , Nova Santa Helena - MT Antonio Almi de Oliveira. brasileiro , casado , 
data de nascimento 23/11/65, CPF; 069099558 - 03 RG; 0991012-3 SP I MT, residente na 
rua Air Albuquerque, No 162, Nova Santa Helena - MT , Deime Barbosa Araújo brasileira, 
solteira data de nascimento, 05/07/83, CPF 0023 63 621 - 19 RG. 165 362 99 -3SSP/MA, 
residente na AV. Presidente Alves S/N nova Santa Helena - MT Áurea Cavalcante Moraes 
brasileira casada, data de nascimento 20/07/65, CPF 452 879 701 -10 RG; 640 286 - SSP - 
MT. Residente na rua Rio Grande do Sul S/N, Nova Santa Helena - MT João Batista 

( Romáo brasileiro, casado data de nascimento 23106163, CPF, 482 144 691 - 04 RG. 985 
310 SSP/ MT residente na AV. Brasil S/N Nova Santa Helena - MT. Todos os membros 

sembléia ' deliberou, ainda por, 
unanimidade que a Diretoria 
garantindo os valores da contri 

eu Semis Luzia Palma de Arruda 
i assinada por todos os 

presentes. 



convocação feita em edital. Iniciando os trabalhos, o Presidente, Sr. Irineu Basso Moraes deu boas 
vindas a todos e disse que o motivo desta assembléia era para que fossem promovidas alterações no 
Estatuto da entidade para adeq~~á-10 2i legislação de Radiodifusão Comuiiitária. O Sr. Irineu disse' 
ainda, que o município estava incluído no Lote de Habilitação para rádio coniunitária, liberado pelo 
Miiiistério das Comunicações e que havia ~ m i  prazo para que todos os docurneiltos necesshios 
fossem preparados e protocolados. Em seguida, o Sr. Irineu solicitou a mim, José Bento Dias 
Pereira, Secretário, que fizesse a leitura do Estatuto coiiteiido as alterações propostas e o colocass~ 
sob a apreciação dos presentes Após várias sugestões, o Estatuto foi inodificado e colocado em 
votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. Foram modificados os seguintes anigos: 
1°,20,30,40,50,70,90,100,200,260,270,290,300,310 e foi incluído o artigo 32". Logo após. o Sr. Irineu 
solicitou que todos comparecessem à Assembléia inarcada para o dia 29 de dezembro de 2007 c0111 I 

a finalidade de que os associados manifestem seu apoio 2i iniciativa desta entidade ern solicitar a I 
Autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Coniunitária em Nova Santa Helena-MT E 
como não houvesse mais liada a ser tratado, o Sr. Iriiieu agradeceu a presença de todos e deu por 
encerrada a presente reunião da qual eu, José Bento Dias Pereira, lavrei a presente ata que. ap0s lida 
e aprovada, vai devidaineiite assiliada por mim, pelo Presidente e por todos os preseiites Nova 

. , 



ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para efeito do disposto no 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, após lida pelos associados presentes e ein dia com 
as suas obrigações estatutásias, que abaixo subscreven~, foi aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro 
de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrad~. ;. 

secretário da reiinião, lavro esta ata. . 

Nome e assinatur 
No da Identidade: 



No da Identidade: 

Nome e assinatura do 

Nome e assinatur 
No da Identidade: 

No da Identidade: 

Nome e assinatura 

Nome e assiiiatur 

Nome e assiilatur 

Nome e assinat~~sa 

. --. . 
-----e--,-." ,- . ... 





C - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

necessário; 

D - contribuir pasa o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos j 

radialistas, de conformidade com a legislação vigente; 

E - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais Lc,i+,uorica 

acessível possível. 

Art. 3" A Associação de Desenvolviinento Cultural Rádio Nova Santa Helena, na realização de 

suas atividade poderá conveniar-se a qualquer entidade pública ou privada, de acordo com o 

artigo segundo do capitulo primeiro. 

Parágrafo único: A Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Nova Santa Helena não 

manterá vínculos que a subordinem ou a sujeitem a gerência, a subordinação, ao domínio, ao 

comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 

financeiras, religiosas, familiares, político-pai-tidárias ou comerciais. 0 

CAPITULO I1 - DA COMPOSIÇÃO E CONTRIBUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

Art. 4" Poderão associar-se à Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Nova Santa 

a) brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) aiios, maiores de 18 anos, iildependeiite 

que o quadro de pessoal seja sempre coilstituído, ao menos de 213 (dois terços) de traballiadores 

brasileiros. 

b) Pessoas Jusídicas, sem fins lucrativos, que tenham sede neste município. A 

Parágrafo Primeiro: Os cidadãos ou entidades para associarem deverão: 

a) comprovar que residam e estejam sediada no município de Nova Santa Helena; 

b) estejam de acordo com o disposto neste Estatuto; 

c) sejam indicados por 02 (dois) associados; )( 

d) sejam aprovados em Assembléia Geral. 

por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 5" O quadro de associados da entidade, será formado por 03(três) categor 

.,IA------ . -+. -. . -.._ __ -- ... - 



a) Fundadores: aqueles que assinam a ata da assembléia geral da Associação; 

de Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, que contribuem com mensalidades. 

relevante contribuição ou serviços prestados á Entidade. 

Art. 6 O  A contribuição financeira regular é obrigatória e esta será estabelecida pela Assembléia 

Geral em forma de mensalidade, exceto para os associados beneméritos aos quais a contribuição 

Cj l0 a mensalidade associativa é de R$ 10,00(dez) reais mensais, pagas até o 10' dia de cada mês. Y 
Cj 2" para votar e ser votado todo associado deve ter no mínimo Oó(seis) meses de inscrição 

associativa e estar em dia com as mensalidades. 

CAPITULO I11 - DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 7' São direitos dos associados: 

a) Votar e ser votado para todos os cargos que conlpõem os órgãos administrativos e 

deliberativos, nas assembléias e reuniões; 

b) Direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas AsseinblCias e 

reuniões. o (/ 

c) Os representantes legais de Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, associados a esta entidade, 

administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 

entidade, nas instâncias deliberativas exist~ntes. o K 

Art. 8" São deveres dos associados: 

a) pagar pontualmente as mensalidades estipuladas pela Assembléia Geral; 

b) zelar pelo patrimônio da Entidade e defender os interesses da Associação; 

C) cooperar com a diretoria e respectivas comissões, apresentando sugestões q 

d) acatar as deliberações da diretoria. 

1) ASSEMBLÉIA G E M E  



+ ' e 
$* a) Fundadores: aqueles que assinam a ata da assembléia geral da Associação; 

b) Contribuintes: Moradores inscritos em livros próprios da associação ou represent 

de Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, que contribuem com mensalidades. 

c) Beneméritos: Aqueles que receberam este título da Assembléia por reconhecimento por &as C0 
.3' 

relevante contribuição ou serviços prestados á Entidade. r 5 1 5  4q *$. / j  
~Kubnca .  8 i 

"h&, .5(@6 li I/ 
Art. 6 O  A contribuição financeira regular é obrigatória e esta será estabelecida pela Assembléia 

Geral em forma de mensalidade, exceto para os associados beneméritos aos qiiais a contribuição 
I 

5 l0 a mensalidade associativa é de R$ 10,00(dez) reais mensais, pagas até o 10' dia de cada mês. 

tj 2" para votar e ser votado todo associado deve ter iio mínimo Oó(seis) meses de iilscrição 

associativa e estar em dia com as mensalidades. 

CAPITULO I11 - DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS i 
1 

/ I  
4 

Art. 7" São direitos dos associados: i 

a) Votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 1 
deliberativos, nas assembléias e reuniões; 

b) Direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas Assembléias e 

c) Os representantes legais de Pessoas Jurídicas sein fins lucrativos, associados a esta entidade, 

i 
tem o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 

administrativos, bem como o direito de voz 'e voto nas deliberações sobre a vida social da 

entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

I 
Art. 8" São deveres dos associados: 

a) pagar pontualmente as mensalidades estipuladas pela Assembléia Geral; 

I 
I 

b) zelar pelo patrimônio da Entidade e defender os interesses da Associação; i I 
I 

c) cooperar com a diretoria e respectivas comissões, apresentando sugestões I 

1 

I 
d) acatar as deliberações da diretoria. I 

1 1 
i 

1) ASSEMBLÉIA GERAL I 
I 
I 
I 



.w 

b a .  

Art. 9 O  A Assembléia Geral é órgão deliberativo da entidade que se reunirá, o 

extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste estatuto e cujas atribuições estão 

v abaixo. 

fl a) Examinar e aprovar ou não as contas da Diretoria, o balanço social, e os demais atos bBs co9 ,, 

P :E$.: 15 % " 
administrativos. L' k 

;". 
,ww. g 

P b) Eleger e destituir, quando assim o exigirem os interesses da entidade, um ou mais menlbros da "$ %a 
diretoria mediante o voto concorde de, no mínimo, 213 (dois terços) dos associados convocados 

especialmente para esta finalidade em Assembléia Geral e Extraordinária. 

c) Promover imediata substituição e pelo prazo restante do mandato dos n~en~bros destituídos da 

forma (b) deste artigo. 

d) Alterar o Estatuto. 3 > 
e) Deliberar sobre os demais assuntos constantes na "Ordem do Dia". 

Q 
Parágrafo Primeiro:Para as deliberações a que se referem os incisos "b" e "d" é exigido o voto 

b 
concorde de 213 (dois terços) dos presentes a assembléia especialmente convocada para esse fim, o v. 

não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sein a maioria absoluta dos associados ou 

com menos de 113 nas convocações seguintes. 

@ Parágrafo Segundo: A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que convocada pela 

diretoria ou 115 (um quinto) no mínimo dos associados, deliberando seinpce assuntos que tiverem 

motivado a coi~vocação. C' 'd.- I 

Parágrafo Terceiro: As Assembléias Gerais, tanto ordinárias como extraordinárias, serão 

convocadas com 7 (sete) dias de antecedência mediante edita1 a ser fixado na sede social e em i 
locais públicos de grande circulação, ou por divulgação em jornais de circulação local ou outros 

meios de comu~~icação. 

Parágrafo Quarto: As votações nas As~embléias Gerais poderão ser simbólicas, noiniilais, 

secretas ou por aclamação. 

Parágrafo Quinto: A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade 

mais um dos associados aptos a votar e em segunda convocação, trinta lilinutos após com 

qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do P 

(SONFEWF- COM O WIGlN. 

2) DIRETORIA 

decididos em assembléias, sendo coinposto de O8(oito) membros eleitos em 

,. , 
r*,,. 11; 



I 

7A 
cS1' 
O t7> 1< e Parágrafo Primeiro - O mandato da Diretoria é de O2(dois) anos, podendo ser reeleit 

-- -- - 
P Parágrafo Segundo - A responsabilidade e a orientação intelectual e admi 

v Entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) a 

de 18 (dezoito) anos ou emancipados. Q k i"- 0 6  , bio,C d o  Jt , w J&. . ,, 
,, .uw=a- Parágrafo Terceiro - Todos os dirigentes deverão manter residência na área da comunidade 

A "., us& 
atendida e não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade Qk , 

parlamentar ou fwição da qual decorra foro especial. 

Art. 11" - A diretoria é formada pelo: 

b) Vice Presidente 

c) Primeiro Secretário 

d) Segundo Secretário 

e) Primeiro Tesoureiro 

f )  Segundo Tesoureiro 

g) Diretor de Patrimônio 

11) Diretor de Relações Públicas. 

CAPITULO V - DAS ATRIBUIÇOES DA DIRETORIA 

Art. 12" - O Presidente da Associação é responsável pelos atos, internos e externos conjuntamente 

com a diretoria para representar a entidade ativa e passivamente, judicial e extra-judicialmente; 

movimentar as contas bancárias conjuntamente com o primeiro tesoureiro e assinar documeiltos. 

Art. 13" - O Vice Presidente é auxiliar direto do presidente e o substituto imediato do mesmo. 

Art. 14" - Ao primeiro secretario cabe convocar e secretariar as reuniões, guardar livros e 

arquivos da associação. 

Art. 15" - Ao Segundo Secretário cabe substituir o primeiro em seus impedi 

seus encargos exercer funções que lhe forem atribuídas. 

receber a mensalidade dos associados e efetuar os pagamentos, movime 

juntamente com o diretor presidente, organizar a contabilidade da entidade. 



Art. 17" - Ao segundo tesoureiro, compete substituir o primeiro na sua falta e bem 

s" 10 em suas atribuições. 

Ti,$,; % :, Art. 18" - O diretor de patrimônio deve manter em ordem e atualizado o patriinônio móvel da iybmo. ' 8 
associação, elaborar e apresentar relatório patrimonial na assembléia geral e conselho fiscal. G qc: 

8s - ,  

Art. 19" - Ao diretor de relações públicas cabe: representar a entidade nos atos públicos, 

promover eventos de cunho social e desenlpeiihar as funções que o presidente lhe confiar. 

E CAPÍTULO VI - DAS ATRIBUIÇÕES E DA COMPOSIÇÃO DOS CONSELHOS 

Art. 20'- A Associação de Desenvolvimeilto Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena, terá 

nos seus quadros o Coilselho ~o i~ lun i t d io  constituído de no iníiliino 05(cinco) pessoas 

representantes de entidades das coinunidades locais, tais como associação de classes beneméritas, 

religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 

Pariígrafo Primeiro: O Conselho Comunitário &rganizar-se através de seu regirnentc 

interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o ,serviço de radiodifitsão 

comunitária, devendo periodicamente elaboras relatório resumido contendo a descriqão da grade 

de programação, bem como sua avaliação. 

Parágrafo Segundo - O período de mandato dos membros do Conselho será coincidente coin o 

da Diretoria. 

Art. 21" - O Consellio Comuiiitário terá p fim especifico 6 acornpaiihar a prograniação da 

ti emissora coin a vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios da lei 

que rege a matéria. 

quais com um suplente eleito a cada 02 (dois) anos pela assembléia geral p 

mesmo o seu visto. 

i -  . 



Art. 24" - O Conselho Fiscal reunirá ordinariamente a cada 

quando necessário. 

Art. 25" - Os membros do conselho fiscal desempenharão suas 

dois meses e 

funções sem 

extraor 

remuneração. @k 

CAPÍTULO VI1 - DAS PENALIDADES 

Art. 26" - Será suspenso ou excluso do quadro de associados a critério da  diretoria @do aquele 

que : Y' , L, \ %L .ki. 

a) prejudicar as suas relações entre a associação e qualquer outra entidade afim; 

b) faltar coni respeito aos diretores e seus prepostos e comissões, quando no exercício de suas 

funções; 

c) desacatar as resoluções da assembléia geral; 

d) usar os preceitos, nome, objetivos da entidade de forma ilegal, fazendo do mesmo, benefícios 

pessoas, sem prévia autorização da diretoria; 

Parágrafo Primeiro - Ao associado que infringir o Estatuto Social e as decisões aprovadas eni 

Assembléia, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertêiicia por escrito, enviada para o endereço pessoal do associado; 

b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 

c) Afastamento do quadro social 

Parágrafo Segundo - A falta de pagamento de mensalidade durante um semestre causará 

suspeiisão dos direitos do associado. 

Parágrafo Terceiro -Esta sanção não terá efeito a partir do momento em que o associado 

satisfizer integralmente suas obrigações. 

Parágrafo Quarto - A exclusão do associado só é admissivel havendo justa causa e só ocorrerá 

em deliberação fundamentada pela maioria absoluta dos presentes à Assembléia Geral, o k  
---- - -- 

especialmente convocada para esse fim. 

Parágrafo Quinto - Da decisão da Asseiiibléia que, de conformidade com o Estatuto, decretar a 

exclusão, caberá sempre recurso à Assembléia Geral. 
J 

0 I( 

e 11 
b 1; 

5 CAP~TULO v111 - DO PATFUMONIO 

I e Art. 27" - O Patrimonio e a receita da Entidade são compostos de: 
/ 

e I 

C 
i 

c, 
C 
cZ 

I I 
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a) Arrecadação de contribuições ordinárias e especiais dos associados. 

b) Doação ou receita proveniente de terceiros. 

c) Rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira. 

d) Contribuição de associados. 

e) Convênios com outras instituições. 

d) Valores advindos de atividades coniunitárias, 

e) Patrocínio sob a forma de Apoio Cultural. ,. 
f) Bens móveis ou imóveis, adquiridos por meio de doações ou pro recursos próprios. 

Parágrafo Primeiro: Toda receita ou despesa devera ser aprovada pela diretoria e nenhum A 

membro de seu quadro diretivo será remunerado e não haverá a distribuição de bônus ou 

eventuais sobras de receita entre os associados. k i 
I 
I Parágrafo Segundo: Toda a receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, na 

consecução de suas finalidades institucionais. O y 

CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS 

Art. 28" - Os casos não contemplados neste Estatuto e que sejam para o bom funcionan~ento da 

associação, serão resolvidos pelo Regimento Interno. . 

Parágrafo Único -Em caso de vacância de 02 (dois) ou mais cargos da diretoria, esta convocará 

assembléia geral para regularizar a situação da mesma. 

CAPITULO X - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Art. 29" - No caso de ser deliberada a extinção da entidade por Assembldia Geral Extraordinária, 

o remanescente de seu patrimônio líquido será destinado, por deliberação dos associados, à 

instituição municipal, estadual ou federal de fins idênticos ou seilielhantes. 

Art. 30 - A emissora de Radiodifusão Comunitária atenderá, em sua programaçãõ, aos seguintes 

princípios : 

a) Preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e in 

desenvolviinento geral da comunidade; 

b) promoção de atividades artísticas e jornalísticas na comunidade 

da conlunidade atendida; 



c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da faniília, favorecendo a inte 

membros da comunidade atendida; 

d) não discrirninapâo de raça, religião, sexo, preferencias sexuais, convicções político- 

partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

$ 1" - É vedado o proselitisn~o de qualquer natureza na programação das emissoras de 

radiodifusão comunitária. 
I 

1 2" - As programações opinativa e informativa obseivarão os princípios da pluralidade de opinião I 

e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes interpretações 

relativas aos fatos noticiados. 

5 3" - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisqiier 
1 

assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 

sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o moinento adequado da 
I I 

programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado ao responsável pela Rádio Coniunitária. 

5 4' - Será vedada a transferência da outorga e a forinação de redes, excetuadas as situações de 

guerra, calamidade pública, epidemias e as transinissões obrigatórias dos Poderes Executivo, 
I 

Judiciário e Legislativo, definidas enl leis. Tambéni será vedado a cessão ou arrendamento da 

emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

Art. 31' - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvidas as entidades ou 

órgãos conlpetentes, ou de acordo com a lei, quando a capacidade de seus órgãos sociais for 

insuficiente para tanto. 

Art. 32" - O presente Estatuto foi aprovado em Assembléia Geral e entra em vigor na data de sua 

inscrição no registro de pessoas jurídicas, ayerbando-se a este registro todas as alterações por que 

Nova Santa Helena -MT, 22 dezembro de 2007. 

ineu Basso Moraes - 

CPF: 266.198.301-53 
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MANIPESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação de Desenvolvimento Cultural Radio Comunitária Nova Santa Helena de 
Inscrita no CNPJ sob o n" 0878882310001-35 com sede Avenida Brasil No 107, na cidade de Nova 
Santa Helena, Estado de Mato Grosso, CEP 78548000 entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de 
Desenvolvimento Cultural Radio Comunitária Nova Santa Helena, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. A f m o  ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Santa Helena 03 de Julho de 2007 

2 6 SET 2812 



" Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

contribuinte, 

Confira os dados de Identificaçrlo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
07.568.350/0001-O6 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

' NOME EMPRESARIAL 
GUARDA MIRIM DE NOVA SANTA HELENA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GUARDA MIRIM 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONbMICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
NOVA SANTA HELENA 

DATA DA SITUAÇ~O CADASTRAL 
2310812005 

Aprovado pela Instruçiio Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 05/09/2005 às 12:13:48 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
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ATA DE RE 
Composição e Posse da Segunda Diretoria da Guarda 

município de Nova Santa Helena - MT. 

Aos vinte e dois dias do mês maio de dois mil e seis, reuniram-se em 

uma das salas da Escola Municipal Branca de Neve, localizada na Avenida 

Brasil no. 82 - Centro, neste município, a Primeira Diretoria da Guarda 

Mirim, autoridades, sociedade organizada, integrantes da Guarda Minun, 

pais e a população interessada para uma reunião de eleição e posse da 

Segunda Diretoria conforme o Edita1 de no. OU2006 publicado e colocado 

circulação da cidade no dia 28 de abril de dois mil e 

seis para a Eleição da Segunda Diretoria da Guarda Mirim de Nova Santa 

Helena-MT. 

Iniciando a reunião, o senhor Diretor Presidente da Primeira 

Diretoria José Alves Govêa cumprimentou os presentes dando boas vindas 

e justificou a fálta de alguns membros da Diretoria. Comentou também que 

os membros da Diretoria exercem um trabalho voluntário e por esse motivo 

não há rnuit~ interesse por parte da população em fazer parte da mesma. 

Solicitou dos ex-integrantes da Guarda Mirim a devolugão dos uniformes. 

Falou que a Diretoria da Guarda Mirim foi eleita com o mandato de um ano 

e que conforme o Estatuto, os membros podem ser reeleitos para o mandato 

de dois anos. 

Com a palavra o senhor Diretor Conselheiro Cabo Wilson frisou que 

a primeira diretoria da Guarda Mirim até o presente foi provisória e que a 



partir de então irá ser com o mandato de dois anos, Biênio Maio de 2006 a 

Maio de 2008. Pediu desculpas pelo trabalho que desenvolveu até agora, 

mas que está encontrando dificuldades por motivo de não conhecer os pais 

dos Mirins. Comentou também que estará modificando a maneira de 

trabalhar com os Mirins, que a partir de agora irá trabalhar aos sábados das 

13:OO as 17:OO horas. Falou sobre uma universitária que irá desenvolver 

seu estágio trabalhando na Guarda Mirim. 

O senhor Diretor Presidente José Alves Govêa solicitou que a 

senhora Diretora Primeira Secretária fizesse a leitura da ata da última 

c reunião para apreciação e aprovação dos presentes, feita a leitura, a ata foi 

aprovada pelos presentes por unanimidade e foi assinada por todos. 

O senhor Diretor Presidente fez explicações a respeito do projeto 

Agente Jovem que foi assinado por ele e encaminhado para Brasília, 

comentou também que a senhora Diretora segunda tesoureira Luzia Guedes 

Carrara e o senhor Prefeito Roque Carrara não se encontram na reunião por 

motivo de estarem em Cuiabá em busca de melhoria para o nosso 

município. 

Não aparecendo outra chapa foi colocada em votação a chapa única 

que tem os membros seguintes: Diretor Presidente José Alves Govêa; 

Diretor Vice-presidente Jorge Cunha, Primeiro Diretor Tesoureiro Raul 

\ Batistello; Segundo Diretor Tesoureiro Maria Inês Fernandes de Moraes; 

Primeira Diretora Secretária Alda Pinto da Silva; Segunda Diretora 

Secretária Luzia Guedes Carrara; Primeiro Diretor de Relações Públicas 
- 

Irineu Basso de Moraes; Segunda Diretora de Re1ac;ões Públicas Vera 



Lúcia Santos Lorca; Conselheiros - Conselho Fiscal Presidente Gilmar 

Bortoline; Vice-presidente Sérgio Bortoline; Secretária Solange Marcelino 

Silveira; Conselho Social - Primeiro Diretor Dorival Lorca e Segunda 

Diretora Cleonice Rodrigues Queiroz. Ficando a chapa única eleita por 

unanimidade através de voto por aclamação. 

O senhor Diretor Presidente eleito deu posse a Segunda Diretoria da 

Guarda Múim de Nova Santa Helena que terá seu mandato de dois anos, 

biênio - Maio de 2006 a Maio de 2008. 

Não havendo mais nada a relatar, segue a seguinte ata assinada por 

mim, lida, aprovada e assinada pela Diretoria e todos os presentes. Alda 

Pinto da Silva Diretora Primeira Secretária. 

6US 'C,.. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
i I/ 

I 

/ I  

A Associação de Desenvolvimento Cultural Radia Comunitária Nova Santa Helena, Inscrita no 
CNPJ sob No 0878882310001-35 com sede na cidade de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso 
-MT, CEP 78548000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 
no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Desenvolvimento Radia 
Comunitária Nova Santa Helena, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Santa Helena, 03 de Julho de 2007. '1 
li 

1 Presidente 

Nome do representante legal: Samuel Oscar de Souza 
CPF:340140201-34 



òes c,-J 
4- , m. , 4  O % 3. 
& wtcs: 

v? 
"s, % Q ~  

ATA DE ASSEM LÉIA GERAL DE FUNDAÇAO DO STR. 

ATA DA ASSEMBL RAL DE FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS 
TRABALHADORES R S DE NOVA SANTA HELENA-MT. 

AOS cinco dias do mês de 2005 às 14:OO horas, na sede do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais a Santa Helena - MT, sito à Av. Brasil, no. 101 
nesta cidade, confonn tal de Convocação, compareceram (75) Setenta e 
cinco trabalhadores e município para deliberaem sobre a fundação do 
Sindicato dos Traba is de Nova Santa Helena - MT, realizada em 05 
de junho de 2005. Pró-Fundação do Sindicato informou que por 

t exigência do Mini alho e Emprego o edita1 de convocação foi 
a Portaria no. 343 de 04 de Maio de 2000, que 
mento de registro sindical junto ao Ministério 

ação todos os trabalhadores rurais presentes 
dos Trabalhadores Rurais de Nova Santa 
oordenador da mesa passou a discussão e 
de, todos os trabalhadores rurais presentes, 

por aclamação aprovar Estatuto Social da entidade. Em seguida passou a 
e posse da Diretoria e Conselho Fiscal 
ão dos nomes para compor a diretoria e 
e1 Oscar de Souza; Vice-presidente: Néri 
arecida Maran de Oliveira; Tesoureiro: 
lho Fiscal:, Viygilio Pereira Filho, José 
reira de Queiroz com mandato de 18 de 
pós a posse dos mesmos, passou-se ao 

\ e mensalidade social, foi aprovado o 
e inscrição e o valor de (4,OO) para a 
lavrou-se a presente ATA, que depois 

de lida e aprovada, vai a arildo Oscar de Souza 
pela diretoria provisória 
Nova Santa Helena - M 

Assinaturas : 

-.. - .. 
.. . . . . . .. . . . . . , . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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SINDICATO DO: TKABALI-1 ~LDORES RURAIS DE NOVA %%Q %:$' 

ANTA EIEL.,ENA - RAT'. 

do ano de dois mil e seis, na sede do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais ova Santa Helena, Mato Grosso, sito Av. Brasil, no. 
101, foi Litalada â c de posse da Diretoria, Conselho Fiscal e Suplerite 
cujas eleições fora as no dia 03 de junho de 2006. Em seguida a 

esa os Srs. Domingo ramos de Oliveira, Carlos 
e Amarildo Oscar de Souza, passando-se a 
Samuel Oscar de Souza, o Sr. Presidente da 

os dirigentes sindicais, procedeu à chamada dos 

(' 
o tempo ein que declarava-os einpossados i ~ m  
RETORIA: Presidente: Samuel Oscar de Souza; 
e Oliveira; Secretaria: Neide Aparecida Maran 

Waskievicz de Souza, Tesoureiro: mavia 
ergílio Pereira Filho Suplentes da Diretoria: 
askievicz de Souza e Vergílio pereira filho; 
eira, Joaquim Rodrigues de Queiroz e José 
velino da Rocha; Dalvina Alves de Oliveira 
s mandatos passam a ser contados a partir 
3 de Junho de 2010. Apresentando suas 
direção, falou, o Sr. Coordenador sobre a 
nicípio, e falou ainda atribuições de cada 

em nome dos empossados, o Sr. Samuel 
presentes e em nome da chapa eleita da 
os os presentes e em especial todas as 
oto de apoio, em seguida fez uma breve 
e suas perspectivas de trabalho junto aos 
havendo quem quisesse fazer uso da 
cerrada à solenidade de Posse às 17:OO 

horas. Foi lavrada 
rnenibros ora einposs 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 8, de 8 de setembro de 2005. r 
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NUMERO ] 110(/ I COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
NOVA SANTA HELENA 

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 
04/07/2005 

CÓDIGO E DESCRIÇ~O DAS ATIVIDADES ECON~MICAS 
Não informada 

C~DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR~DICA 

1 AÇÁO ESPECIAL DA1 A DA SI TUAÇÃO ESPECIAL 
.** 

1 
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MANIPESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associaçáo de Desenvolvimento Cultural Radia Comunitária Nova Santa Helena, Inscrita no 
CNPJ sob No 0878882310001-35 com sede na cidade de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso 
-MT, CEP 78548000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 
no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Desenvolvimento Radia 
Comunitária Nova Santa Helena, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Santa Helena, 03 de Julho de 2007. 

Nome do representante legal. Jose Cardoso de Oliveira 
CPF; 212.300.649- 15 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Antonio Almi de Oliveira, portador da carteira de identidade no 991012-3 SSPNT, residente na Rua 
Alzira Pimentel de Albuquerque, na cidade de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, CEP 
78548000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 11" 
112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Cultural Radio 
Comunitária Nova Santa Helena , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodif~~são 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Santa Helena, 03 de Julho de 2007. 

;- Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Samuel Gomes Evaristo, portador da carteira de identidade no 35716128-2 SSPISP, residente na 
Avenida Alzira Pimentel de Albuquerque No 148 na cidade de Nova Santa Helena, Estado de Mato 
Grosso, CEP 78548000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de 
Desenvolvimento Cultural Radio Comunitária Nova Santa Helena , que tem por interesse executar o 

i Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Santa Helena, 03 de Julho de 2007. 



i' 

Franciane Paulatti de Souza, portador da carteira de identidade no 1577890-8 SSPIMT, residente na 
Rua Rio Grande do Sul Sln, na cidade de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, CEP 
78548000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Desenvolviments Cultural Radio 
Comunitária Nova Santa Helena , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I 
I 

- , 1' 
- 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

i 
1 
Í 
i 

i 
i 

Nova Santa Helena, 03 de Julho de 2007, 



Dieme Barbosa Araujo, portador da carteira de identidade no 116536299-3 SSPNA, residente na 
Avenida Alzira Pimentel de Albuquerque SIN, na cidade de Nova Santa Helena, Estado de Mato 
Grosso, CEP 78548000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de 
Desenvolvimento Cultural Radio Comunitária Nova Santa Helena , que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Santa Helena, 03 de Julho de 2007. 

CCJNFEWE COM O -IRtGINs 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Fernando Carrara, portador da carteira de identidade no 139 1217-8 SSPJMT, residente na Avenida 
Brasil No 01, na cidade de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, CEP 78548000, pessoa 
fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7,2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da Associação de Desenvolvimento Cultural Radio Comunitária Nova 
Santa Helena, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

( 

Nova Santa Helena, 03 de Julho de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Monalisa de Moraes portador da carteira de identidade no 137 990 61 SSPIMT, 
Alzira de Albuquerque No 151, na cidade de Nova Santa Helena, Estado de 
78548000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de 
Comunitária Nova Santa Helena , que tem por interesse 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área 

Nova Santa Helena, 03 de Julho de 2007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Fernando Carrara, portador da carteira de identidade no 139 1217-8 SSPMT, residente na Avenida 
Brasil No 01, na cidade de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, CEP 78548000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nqJ2004, demonstrar 
o seu total apoio à iniciativa da Associação de Desenvolvimento Cultural Radio Comunitária Nova 
Santa Helena, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. , 

A f m o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Santa Helena, 03 de Julho de 2007. 

4/92 - a,-- </* / H'&& w&.H 
A inatura da pessoá que mkifesta o seu apoio I' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Monalisa de Moraes portador da carteira de identidade no 137 990 61 SSPíMT, residente na Rua 
Alzira de Albuquerque No 151, na cidade de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, CEP 
78548000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 
112004, demonstrar o seu total apoio ti iniciativa da Associação de Desenvolvimento Cultural Radio 
Comunitária Nova Santa Helena , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Santa Helena, 03 de Julho de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Viviane Beatriz Moraes, portador da carteira de identidade no 1359244-0 SSPMT, residente na Rua 
Alzira Pimentel de Albuquerque Sln, na cidade de Nova Santa Helena, Estado de ~ â t o  Grosso, CEP 
78548000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 11" 
112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de Desenvolvimento Cultural Radio 
Comunitária Nova Santa Helena , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

B Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

Nova Santa Helena, 03 de Julho de 2007, 



MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eliane Missasse, portador da carteira de identidade no 11 90776-2 SSPMT, residente na Rua Pedro 
Ferreira Sln na cidade de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, CEP 78548000, pessoa física, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da Associação de Desenvolvimento Cultural Radio ~omunifária Nova Santa 
Helena, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Santa Helena, 03 de Julho de 2007. 

Assinatura da pes.60a que manifesta o seu apoio 



Irineu Basso Moraes, na qualidade de representante legal da Associação de 
Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena, declaro para os 
devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Av. Brasil, s/n - Centro, em Nova 
Santa Helena - MT - CEP: 78548-000; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serwiço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 

C entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Cultura. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .I da Norma Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 10° S 
49' 12'' de latitude e 53OW 21' 03" de longitude e o endereço proposto para instalação 
do sistema irradiante é: Av. Brasil, sln - Centro, em Nova Santa Helena - MT, cep: 
78548-000 ; 

- a entidade apresentará Projeto T6cnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
c 1 gerência, a administração, ao domlnio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 

entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

Nova Santa Helena - MT 17 de Janeiro de 2008. 

assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência : Av. - CEP: 78548-000, 

Telefone para contato: 066 3523-1 000;Ou 
Irineu. demoraeshotmail. com. br, 

Brasil, s/n - 

10 36 Correio 

Centro, em 

eletrônico (e- 

Nova Santa Helena -MT 



Eu Irineu Basso Moraes, brasileiro casado RG; 1358403-0 SSP MT, escrito no 
cadastro de pessoa física CPF, 266198301-53, na qualidade de representante legal da 
Associação de desenvolvimento Cultural radio comunitária Nova Santa Helena, declaro 
para os devidos fins que: 

A Associação de desenvolvimento Cultural radio comunitária Nova Santa Helena. 
Apresentará Projeto técnico de acordo com as disposições da norma complementar No 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento. 
Por ser a expressão da verdade assino esta declaração 

.-2 
Basso Moraes 

Presidente 



Eu Irineu Basso Moraes, brasileiro casado RG; 1358403-0 SSP MT, escrito no 
cadastro de pessoa física CPF, 266198301-53, na qualidade de representante legal da 
Associação de desenvolvimento Cultural radio comunitária Nova Santa Helena, declaro 
para os devidos fins que: 

A Associação de desenvolvimento Cultural radio comunitária Nova Santa Helena. 
Afirma que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 

. 

atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.lda norma complementar 
No 112004 
Por ser a expressão da verdade assino esta declaração. 

+ L?- .L- 
Irineu Basso Moraes P 

1 Presidente 



Eu Irineu Basso Moraes, brasileiro casado RG; 1358403-0 SSP MT, escrito no 
cadastro de pessoa física CPF, 266198301-53, na qualidade de representante legal da 
Associação de desenvolvimento Cultural radio comunitária Nova Santa Helena, declaro 
para os devidos fins que: 

A Associação de desenvolvimento Cultural radio comunitária Nova Santa Helena. 
Consta como nome de fantasia, desta emissora como Radio Cultura. 
Por ser a expressão da verdade assino esta declaração 

/ 
Presidente 



Eu Irineu Basso Moraes, brasileiro casado RG; 1358403-0 SSP MT, escrito no 
cadastro de pessoa física CPF, 266198301-53, na qualidade de representante legal da 
Associação de desenvolvimento Cultural radio comunitária Nova Santa Helena, declaro 
para os devidos fins que: 

A Associação de -desenvolvimento Cultural Radio comunitária Nova Santa Helena.não 
e executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão,inclusive  comunitária,^^ 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados. 
Por ser a expressão da verdade assino esta declaração. .- 

Irineu Basso Moraes 
Presidente 



Eu Irineu Basso Moraes, brasileiro casado RG; 1358403-0 SSP MT, escrito no 
cadastro de pessoa física CPF, 266198301-53, na qualidade de representante legal da 
Associação de desenvolvimento Cultural radio comunitária Nova Santa Helena, declaro 
para os devidos fins que: 

Todos os dirigentes da associação de desenvolvimento Cultural radio comunitária 
Nova Santa Helena, residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 
Por ser verdade assino esta declaração. 

- '15- *.&h c 

Irineu Basso Moraes 
Presidente 



nvolvimento Cultural 
dos fins, que nos comprometemos ao 
rmas estabelecidas para o Serviço de 

Diretor de Patrimônio Diretor de Relações Publica 
Admir Dias da Silva Bruna Maria Procópio Marjins 

CPF.825.871.911-49 CPF.931.375.401-00 

Endereço para correspondência :Avenida Brasil' N0107, na cidade de Nova Santa Helena, Estado 
Mato Grosso, CEP 78548000, 
Telefone para contato: OXX-6635231000; 
Correio eletrônico (e-mail): Irineu.demoraes@hotmail.com.br 



Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associaçáo de desenvolvimento Cultural 
radio Comunitária Nova Santa Helena, declaram e nos comprometemos ao 
fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regula elecidas para o Serviço de 

CPF 266 198 3 CPF. 958.083.5310-49 

( 

Jose Francisco da Silva 
CPF.023182.468-82 

MUP~~POJ - 
Diretor de Relacóes Publica , 

Admir Dias da Silva 
CPF.825.871.911-49 

Bruna Maria ~roc&io Martins 
CPF.931.375.401-00 ' 

Endereço para correspondência :Avenida Brasil N0107, na cidade de Nova Santa Helena, Estado 
Mato Grosso, CEP 78548000, 
Telefone para contato: OXX-6635231000; 
Correio eletrônico (e-mail): Irineu.demoraes@hotmail.com.br 



i ,  O Exmo. 
Mato Grosso, Sr. ROQ 
aprovou e ele sanciona a 

Artigo l0 - 
Desenvolvimento Cultural 
de direito privado, socie 
08.788.823/0001-35 Com 

Artigo 2 O  - 
Publicação, revogadas as 

E MATO GROSSO 
Ilunicipal de Nova Santa Helena 
3airro Centro - Nova Santa Helena - MT - CEP: 78548-000 

LEI N.O 229/2.007. 

SÚMULA: Declara de Utillidade Publica a 
Associação de Desenvolvimento Cultural 
Radio Comunitária Nova Santa HelenalMT, 
Com Sede Neste Município. 

efeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de 
I CARRARA faz saber que a Câmara Municipal 
?guinte Lei; 

eclara de Utilidade publica Municipal a associação de 
{adio Comunitária Nova Santa Helena, pessoa jurídica 
ade civil sem fins lucrativos,. escrita no CNPJI MS 
ede neste Município. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
lisposições em contrário. 

ibinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena - 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES +f 6 6 .  ;;; 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO , ' f - 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO c- 7 H 

L / - . -  
ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM #+. + ( 

r ,  I* ' 

Identificação do Processo 

Númerc: 53000.003467108 LocalidadeIUF: Nova Santa HelenalMT 

Entidade: Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 1910 112008 Canal: 200 

r > r I 
COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

1084912 Latitude: 

Longitude 53W2103 

4. 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE ) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I 
5. 

6. 

I 
-7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6 7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

(Analista) I 
\ I 

L J L / 

Processo 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Sim 

Não 

J 

IND 

Não 

Sim . - . 

Sim 9. 

\ 
O211 012008 

Entregou documentação tempestivamente? 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

Página 1 de 1 

2. 

10. 

Endereço da Antena Proposta 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. brasil s/n 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA _ S 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 3 
Esplailada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no /2008lRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, de outubro de 2008. 

Ao Senhor 
Irineu Basso Moraes 
Associação de Desenvolvinlento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena. . 
Av Brasil , s/n, Centro 
Nova Santa Helena / MT 
CEP 78548-000 

\ 
Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.003467/08, na localidade de 
NOVA SANTA HELENA / MT, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Con~unitásia e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos' 
informas que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, 10°49'12"; 53"21'03", que atendeu a Aviso de Habilitação 
publicado no DOU de 05/12/2007, encontram-se numa posição geográfica está fora do iiiunicípio 
indicado no Aviso. 

c Em face do exposto, comu~~icamos que o mencionado Processo se encontra asquivado no 
Ministério das Comnunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingsessar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamelite, 

ZLLDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

JAGA- DOSISSCEJMC 



. ", >".C. * *,' 
V I  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

j 
1 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA I I 
3 

PROCESSO: n.' 53000.003467108 
LOCALIDADE: Nova Santa Helena / MT 
ENTIDADE: Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitásia Nova Santa Helena 

Considerando a análise realizada no processo n." 53000.003467/08, na localidade de 
NOVA SANTA HELENA / MT, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de 

i Radiodif~~são Coinunitásia, constatou-se a necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes 
fatos e fundamentos: 

O local proposto para a instalação do sistema inadiante, considerando as coordenadas 
~;eográficas indicadas pela requerente, 10'49'1 2 "; 53'21'03 ", que atendeu a Aviso de Habilitação 
publicado no DOU de 05/12/2007, encontram-se numa posição geográfica está fora do município 
indicado no Aviso. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunic.ada acerca do arquivamento mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo ináxiino de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Deconido esse prazo a docun~entação encaminhada será 
considerada inteinpestiva. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
detertilina o subitem 9.7.1 da Norina Complementar. 0112004, 

Brasília, de outubro de 2008. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo Deterinino o arquivanlento dos autos pelos fatos e fundainentos acima 
dispostos. 

Brasília, de outubro de 2008. 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

- 

JAGA - Proc. N." 53000.003467108 RADCOMJDOSISSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: n." 53000.003467108 
LOCALIDADE: Nova Santa Helena / MT 
ENTIDADE: Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Cornunitária Nova Santa Helena 

Consideraildo a análise realizada no processo n." 53000.003467/08, na localidade de 
NOVA SANTA HELENA / MT, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, constatou-se a necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes 

/ fatos e fundamentos: 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas / /  
geográficas indicadas pela requerente, 10°49'12"; 53°21'03", que atendeu a Aviso de Habilitação /I I I  

publicado no DOU de 05/12/2007, encontram-se numa posição geográfica está fora do município 
indicado no Aviso. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comtinicada acerca do arquivamento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Coinpleinentar 0112004, Decorrido esse prazo a doc ão encaminhada será 
considerada intempestiva. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comu Eletrônica, conforiue 
deterinina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 0112004. 

, 03 de outubro de 2008. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços - 

dispostos. 
De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 

JAGA - Proc. N." 53000.003467108 RADCOMIDOSISSCE-MC 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 11 

I 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS f 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaIDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 'f 3 3 /2008/RADCONI/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 0 3 de outubro de 2008. 

Ao Senhor 
IrPPrnem Basso Moraes 
Associação de Dese~~volvimento Cultural Rádio Comuilitásia Nova Santa Helena. . 
Av Brasil , s/n, Centro 
Nova Santa Helena / MT 
CEP 78548-000 

/ 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.003467/08, na localidade de 
NOVA SANTA HELENA / MT, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Coinunitásia e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, 10 "49'12 "; 53 "21 '03 ", que atendeu a Aviso de Habilitação 
publicado no DOU de 05/12/2007, encontranl-se numa posição geográfica está fora do município 
indicado no Aviso. 

I Em face do exposto, comunicamos que o n~encionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das ~on lu6 ica~ões  em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEAT 
Secretária de Servi 

JAGA- DOSISSCWMC 



ESTADO DE MATO GROSSO 
NOVA SANTA HELENA - MT 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL RADIO 
COMUNITARIA DE NOVA SANW HELENA-MT 

Nova Santa Helena - MT, 07 de novembro de 2008 

OFICIO No. 00212008. 

gEf&7fi'ki$g 

i3:"' v , - - -  

Ilustríssima Senhora Secretária, a , 13L~.~~~&!:i~:::~i 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria e considerando a 

( necessidade de autorização para a execução do Serviço de Radiofusão 

Comunitária neste município de Nova Santa Helena - MT, venho por meio 

deste encaminhar as coordenadas geográficas devidamente corretas que são: 

S 10" 50' 55. 6" e W 055" 10' 42 . 6". Tal encaminhamento se faz em resposta 

o Ofício 7303/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC, tendo em vista que as 

documentações encaminhadas anteriormente continham erros, referente o 

Processo no 53000.00346/08. 

Ressalta-se a importância do cumprimento do disposto, e 

solicitamos o vosso apoio e colaboração para a liberação da autorização do 

assunto supracitado. 

Caso haja necessidade de maiores informações ou 

I 

i 
esclarecimentos favor entrar em contato conosco pelo telefone 66 3523-1035 

ou 1036 ou e-mail: pmnovasantahelena@ibest.com. br. 

Sendo o que tinha para o momento, reitero protestos de 

elevado apreço e d 
~Ainistdrio das C a m u n w  

@L%- CONFERE C(N O Wqlh. 

INEU BASSO MORAES 
Presidente 

A Ilustríssima Senhora 
Zilda Beatriz S. de Campos Abreu 
Mui Digníssima Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Secretaria de Serviços de Com. Eletrônica 
IDepto. De Outorga de Serviços. 
Brasília - DF. 

Jy 



11 P-. 

ES"FAD DE MATO GROSSO 
NOVA S A N m  HELENA -- MT 

ASSOCIACÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL RADIO 
COMUNITARIA DE NOVA SANTA HELENA-MT 

Nova Santa Helena - MT, 07 de novembro de 2008 

OFICIO No. 00212008. 

Ilustríssima Senhora Secretária, 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria e considerando a 

í necessidade de autorização para a execução do Serviço de Radiofusão 

Comunitária neste município de Nova Santa Helena - MT, venho por meio 

deste encaminhar as coordenadas geográficas devidamente corretas que são: 

S 10" 50' 55. 6" e W 055" 10' 42 . 6". Tal encaminhamento se faz em resposta 

o Ofício 7303/2008/RADCOMIDOSISSCE-MC, tendo em vista que as 

documentações encaminhadas anteriormente continham erros, referente o 

Processo no 53000.00346108. 

Ressalta-se a importância do cumprimento do disposto, e 

solicitamos o vosso apoio e colaboração para a liberação da autorização do 

assunto supracitado. 

Caso haja necessidade de maiores informações ou 

r esclarecimentos favor entrar em contato conosco pelo telefone 66 3523-1035 

ou 1036 ou e-mail: pmnovasantahelena@ibest.com.br. 

Sendo o que tinha para o momento, reitero protestos de 

elevado apreço e 

RINEU BASSO MORAES 
Presidente 

1lnidclRs das h n @ &  
CQNFmRE COM @ Wt?Ih. 

2 6 SET 2011 

A Ilustríssima Senhora 
Zilda Beatriz S. de Campos Abreu --- 

Mui Digníssima Secretária de Serviços de Comunicação Eletrôn 
Ministério das Comunicações - Secretaria de Serviços de Com. 
IDepto. De Outorga de Serviços. 
Brasília - DF. 



NOVA SANTA HELENA - MT 
AÇSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL RÁDIO 

C Q M U N ~ ~ R I A  DE NOVA SANTA HELENA-MT 

OFICIO No. 00312008. 

Exmo. Senhor Deputado, 

Venho através deste ante a presença de Vossa Senhoria 

cumprimenti-lo e na oportunidade solicitar de Vossa Excelência o apoio para a 

aquisição de au,torização na execução do Serviço de Radiofusão Comunitária neste 

município de Nova Santa Helena-MT, considerando que as Coordenadas Geográficas 

corretas são. as seguintes: S 10" 50' 55. 6" e W 055" 10' 42 . 6". 

Ressalta-se que anteriormente havia sido encaminhado ao Ministério 

das Comunicações - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, Ofício com a 

refeiida Coordenada Geográfica, porém, as mesmas na época continham erros, sendo 

que logo após foram corrigidas, alterando seus resultados conforme são mencionadas 

acima. 

Diante do exposto peço mais uma vez o vosso auxílio Deputado, para a 

concretizaqão dessa meta que é de suma iniportância para o nosso município. 

Caso haja necessidade de maiores informações ou esclarecimentos 

favor entrar em contato conosco pelo telefone 66 3523-'1035 ou 1036 ou e-mail: 

pmnovasantahelena@ibest.com. br. 

Sendo o que tinha para o momento, reitero protestos de elevado apreço 

e distinta con~ ide ração .~  

-%. 

Presidente 

Ao Exmo. Sr. Carlos Gomes Bezerra 
Mui Digníssinio Deputado Federal 
Ga hiiie'ce 
BRASILIA - MT 



I 

MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA j/ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Miiistértos - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

l1 
Fone: (61)311-6890-Fax: (61) 311-6617 i 

j 

Brasília, 15 de dezenibro de 2008. 

Entidade: Associação de Deseiivolvimento Cultural Rádio Coiiiuiiitária Nova Santa 
HelenaLocalidade: Serafina Coi-sea 

UF: MT 
Processo: 53000.003467/2008 

Em resposta ao documeilto anexado à folha 72 dos autos, a Requerelite, 
eiicaniiiihou iiovas coordenadas para a localização do sistema irradialite. Vale a pena saliei~tar 
que o ~iiotivo do arquivameilto foi atribuído ao fato das coordenadas estaseiii fora do muiiicípio 
iiidicado pela localidade. Em decoi-sência da análise observou-se que : 

As novas coordenadas estão indicadas no padrão indicido na norma e que 
tais coordenadas encontram-se dentro do nlunicípio supracitado. 

Por conseguinte, há o deferinze~zto de tal solicitação podendo coiitiiluar com o 
aiialise dos autos. 

JAGA 



INFORMAÇAO NN" O 35 IRECl2009-RADCOMIDOSISSCUMC - ALR 

sq $ 

REFERÊNCIA: Processo n~3000.003467108. 

*- 
S E R V I ~ ~  P~BLICO FEDERAL v@S - %**I 

v.. MINISTÉRIO DAS COMUNICAS~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

I 
1 
I 

INTERESSADO: Associação de Desenvolvimento 

Cultural Rádio Comunitária 'Nova Santa Helena, na 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 11 
RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

localidade de Nova Santa Helena, Estado de Mato 

Grosso. 

ASSUNTO: Solicitação ' para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício nT303108, datado de 

0311 012008, cuja análise resultou na constatação de 

procedência do pedido formulado pela requerente 

acima mencionada. 

I - INTRODUÇAO 

1. A Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária 
Nova Santa Helena, qualificada nos autos do processo em referência, apresentou 
Pedido de Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que julgou 
suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, bus 
participação no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 05 
que teve por objetivo convocar as interessadas na autorização 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

I 
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Após o esgotamento do prazo para apresentação da document'açao 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de arquivamento dos autos, 
diante da impossibilidade de saneamento, vez que as coordenadas geográficas 
apresentadas situam-se fora da área municipal, inviabilizando a continuidade da 
análise. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
informando novas coordenadas geográficas para a instalação do sistema irradiante. 

\ 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5.  Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, apresentando novas coordenadas geográficas relativas ao local de 
instala~ão do sistema irradiante, conforme despacho técnico constante dos autos, 
alterando, assim, o motivo que culminou no seu arquivamento, acrescentando-se 
ainda, que não há entidade selecionada e/ou autorizada na localidade. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 

i ser consideradas procedentes, vez que apresentou corretamente as coordenadas 
geográficas, possibilitando a continuidade de sua análise. 

. =  . 
FEIA 

CONFERE COM O W'!;IR. 

Pelo que se depreende da matéria e por todo o ex osto! BoMJoL1e qu 

aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, a regul 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos 
proceda a averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documenta~ão constante dos mesmos. 
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8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação I, 

do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de I! 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão I 

I' 
a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. $1 11 

I 

Brasília- DF, e)q de de 2009. 

Chefe de Serviço 
SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. I ,  I/ 

Brasília- DF, de de 2009. 

ANAC!, RDEIRO 
Diretor do ~e~ar tamento  de O;i\Sga de Serviços, Substituto 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- D F , O ~  de de 2009. 

ZILDA BEATRIZ 
Secretária de ~erv jg6s de ~omur )6a~ão  Eletrônica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 
CEP 70044-900 - Brasília-DF 

Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.%aS /09/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, Ob, de dp"";a de 2009. 
Ao Senhor 
IRINEU BASSO MORAES 
Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena 
Av. Brasil, s/n" Centro 
78548-000 - Nova Santa Helena - MT 

Assullto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova 
Santa Helena, na localidade de Nova Santa HelenaIMT, relativamente a 
documentação contida nos autos do processo nP 53000.003467/08, comunicamos o 
que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício nT303/08, datado de 03/10/2008, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de 
nova documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda a 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o 
saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, ;i4inistdribi das hn i cac .6  
CONFERE COM 8 Ors'<;lh. 

ZILDA BEATRIZ 
Secretária de Se 

I 
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Identificação do Processo 0,. d e ePI 2 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ~ 3 %  (-e 

ROTEIRO DE ANALISE TÉ"NICA DE RADCOM w 
e- q q  

Número: 53000.003467108 LocalidadelUF: Nova Santa HelenalMT 

3 

,,, 
; 

Entidade: Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 1910112008 Canal: 200 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1 OS5055 

Longitude 55W1042 

Distância A:B 
( IBGE ) 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? I 1  

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. 

Não r i Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7. IX da Norma 02/98. Sim 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal IND 

I 
Av. brasil s ln 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 1 I 

10. 

I Indetenninado I 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

as M, N e O da norma c 
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MINTS~T-I~RIO DAS COMUMCAÇÕES 
SECEUZTARZA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO *- . 

V 
K( 4 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYSQOS DE RADIODIFUSÃO 
'S's - $8 1 

Referente Ofício no . /O /S SRIDOUL -MC. de 1 ~~ 
-process4no 5 3 ' b ~ ~ .  O G ~ ~ G * - + /  o\, . . Localidade: h;ivt, &.,L &\q\qhu 

i Entidade: , b. &QQY,U  ir^\ ihb C,&\ 4 
. : 5 R d \ ~  'ACLkhlR. 

( ) & ~ c a  &dade no l o c a l n o a i n - o  !OU com concorrentes: arquivado, u e m  málisi, uem eni'gència, ins, . . 

,! : .. a . . o(, cumpridas íntegralmente - Processo instruído (1" Fase) - .  . .  , 

,( .. 
. ,  

( pdiiiPL;;x& ..& p,d. ~ d ~ l i i i > ,  -.. .,.. -.:. t .~ ; ; i l~ i i~  il ~ $ L c ; s & ~ L ~ Y ~ o  da seguinií: ;locuu;~;iíaçãc, abai,yo d=cj-ira: . ' - .  ' 

( cumpridas integralmente -Processo instruido (2" .Fase)'-ENT.IDA4DE X4BILITADA . * 

. . 

\ ' 
Observações: 

Brasíiia, L& / 0k 1200q Analista responsável: 

FANTASIA: SIAPE: 

EXIGÊNCIAS JURÍDXCAS : 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

Anaiista responsáyel: Brasília, I- 1200 



MINIST~RIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTANLENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
IODIFUSÃO COMUNIT 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000003467/2008-33 
LOCALIDADE: Nova Santa Helena IUF: MT 
ENTIDADE: Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitário 

Aviso : 25 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir ,anexado, seus concorrentes não tendo 
interesse no acordo foi aplicado o critério da representatividade por contarem com menor numero de 
manifestações em apoio válidos e terão seus processos arquivados. , 

Brasília, 02 de março de 2009. 

Analist 

Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53000003467/2008-33 - Local: Nov 
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a"@* L* (%,  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO -S., f$, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

1den"tificação do Processo 

Número: 53000.003467108 LocalidadelUF: Nova Santa HelenalMT 

Entidade: Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

te de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias; legalmente constituidas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 

I , ~ ~ e c l a r a ~ ã o ,  assinada pelo representante legal. constando. se for o caso2 denominação de fantasia da entidade? I Sim 

I I DeclaraçClo, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

Sim 10. 

Nome do Dirigente 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 

- 
de qualquer dos serviços mencionados? 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÁO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.003467108 LocalidadelUF: Nova Santa HelenaIMT 

Entidade: Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 1 910 112008 Canal: 200 

gistro da Ata de Fundação e Eleição 

27/02/2009 RadCom Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES k 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICACÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENT~ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 6 7 1 /2009/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, O 2 de março de 2009. I 
Ao Senhor 
IRWEU BASSO MORAES 
Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitário Nova Santa Helena 
Av Brasil, S/N - Centro 
785480001 Nova Santa Helena /MT 

I Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000003467/2008-33, na 
localidade de Novo Santa Helena, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia da Ata de Constituição datada de 25/03/2007, na íntegra e legível, 
devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jusídicas, ou rnicrofihnado e m o c  
Pessoas Jusídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento 
ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorhria de que a Ata de Constituição 
datada de 25/03/2007, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, d 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal f3''~ 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Noma 

- 
Complementar 0 112004; 

c) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados nos art 11 do Estatuto Social, tendo em vista 

5g que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 05/03/2009, e havendo ,/ 

alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" 5!pE , .' Complementar no 01/2004; 

I CONFERE C(?M 0 ~ l < i h *  I 
2 6 SET IOtl 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. n 

~ t e n c i M ? / L  

CARLOS ALBE TO FREIRE 
Diretor do Departamento de 0 u M d e  Serviços 
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ASSOCIAÇÁO DE DESENVOLVIEMNTO CULTURAL RÁDIO 8 ti " 
COMUNITAIRA NOVA SANTA HELENA C) :=., * 4" &i 

y .agi 

Processo: 53000.003467/2008 

Município de Nova Santa Helena/MT 

Encaminha documentos: 

1. Procuração "AD JUDICIA". 

2. Certidão de registro da Ata. 

3. Ata da assembléia geral de Constituição da Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio 

Comunitária Nova Santa Helena. 

4. Ata da assembléia geral de Alteração de Estatuto da Associação de Desetivolvimeiito Cultural Rádio 

Cotnunitária Nova Santa Helena. 

5. Ata de Eleição da Nova Diretoria da Associação de Desenvolvimeiito Cultural Rádio Comunitária 

Nova Santa Helena. 



n e s t e  a t o  r e p r e s e n t a d o  p o r  seu  Pres idente,  I r i n e u  Basso 
Moraes ,  b ras i l e i r o ,  casado, Ag r i cu l t o r ,  p o r t a d o r  d o  RG 
n 0 1 3 5 . 8 4 0 3 - 0  SSP/MT e  CPF no 2 6 6 . 1 9 8 . 3 0 1 - 5 3 ,  r e s i d e n t e  
e  d o m i c i l i a d o  na  Rua Rio G r a n d e  d o  Sul, s/nO, C idade  d e  

r a  a  S r a .  
b ras i le i ra ,  

casada,  p o r t a d o r a  d o  RG no 5 5 6 1 3 6  SSP/DF e  CPF no  
2 8 1 . 5 4 6 . 5 7 1 - 0 4 ,  c o m  ende reço  na  Câmara  dos  Deputados ,  
A n e x o  111, g a b i n e t e  473,  cep :  7 0 . 1 6 0 - 9 0 0 ,  t e l e f o n e s  ( 6 1 )  
3 2 1 5 - 1 4 7 3 1 2 4 7 3 ,  e m  Brasí l ia  - DF, a  q u a l  é c o n f e r i d o  
a m p l o s  p o d e r e s  c o m  a  c láusu la  "Ad  Judícia", pa ra  o  f o r o  e m  
ge ra l ,  e m  q u a l q u e r  Juízo, ins tânc ia ,  o u  T r i buna l ,  
e s p e c i a l m e n t e ,  n o  M in i s té r i o  d a s  C o m u n ~ c a ç õ e s ,  p a r a  
v e r i f i c a ç ã o  d e  p rocessos  d o  i n t e r e s s e  d o  o u t o r g a n t e ,  usando  
d e  t o d o s  os  recu rsos  legais,  con fe r i r tdo- lhe ,  a i nda  pode res  
espec ia i s  p a r a  confessar ,  des i s t i r ,  t r ans ig i r ,  f i r m a r  
c o m p r o m i s s o s  o u  acordos,  p o d e n d o  r e q u e r e r  o  q u e  
n e c e s s á r i o  for ,  d e s e n t r a n h a r  t í t u l o s .  e  d o c u m e n t o s ,  
f o t o c o p i a r  d o c u m e n t o s ,  r e q u e r e r  buscas, v e r i f i c a r  
a n d a m e n t o s  j u n t o  ao  M in i s té r i o  e  assessor ia ,  t u d o  q u a n t o  
h t i l  o u  necessár io  a o  f i e l  d e s e m p e n h o  des te  m a n d a t o ,  
i n c l u s i v e  subs tabe lece r  es ta  a  o u t r e m  c o m  o u  s e m  rese rva  
d e  i g u a i s  poderes ,  dando  t u d o  p o r  bom,  f i r m e  e va l i oso .  

Nova  San ta  He lena  - MT, 3 0  d e  Março  d e  2 0 0 9 .  

I Presidente 
IRINEU BASSB M B M E S  
CPF no. 266.198.301 - 53  

SERVIÇOS NOTARIAIS E REGISTRAIS 
COMARCA DE COLIDER MT 

Teieto~ie (66) &i4 l- 7 281 
.. 6 



ESTADO DE MATO GROSSO -- MUNIC~PIO E COMARCA DE COL~DER 
RUA NHAMBIQUARA, 573 - FONE : (066) 3541-1281 

SERVIÇOS NOTARIAIS E REGISTRAIS 
CGC 15 081 84710001-15 

Bel. A D Ã O  R I C A R D O  D E  F R E I T A S  
R e g i s t r a d o r  P ú b l i c o  

Bel. R O B S O N  R O D I I I G U E S  D E  F R E I T A S  
I 0 R e g i s t r a d o r  P u b l i c o  S u b s t i t u t o  

- 
I 

C E R T  

C E f? T I I C 8, e dou fé para títulos e provas de 

personalidades jurídicas, que neste Cartório sob ordem no: 1947 ás 

folhas 025 e 026 do livro 016-A de registro civil de pessoas jurídicas, 

nesta data, foi feito o registro da Ata da Associação' de 

Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena 

com sede no município de Nova Santa Helena - MT. Ficando 

arquivadas neste serviço Registra1 em pasta própria sob n0043/61 

cópias dos documentos que instruíram pedido. 

O referido é verdade e dou fé. 

Colíder - MT, 30 de Março de 2.009. 
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b .  

I Ata de assembléia geGide ~ o n s t ' i ~ ~ i ~ ã o  d 
I 
I 

Associaçáo de Desenvolvimento Cultural Radio 

I Comunitária Nova Santa Helena. 
I 2.7 /03i;07 C~O) 
b 

"1.; 3 q 
Aos vinte e cinco dias do mês de M a r ~ o  do ano de dois mil e sete, na sede do /d j' 1 Centro de eventos e lazer, Antenor Bezerra do Município de Nova Santa Helena, Estado de % 

I 
3 

Mato Grosso, reuniram - se as pessoas a seguir indicadas, com o propósito de construir @S - .d 

b uma Associação fomentar o desenvolvimento Cultural e a criação de uma emissora de 
rádio Comunitária, sob a forma de sociedade civil sem fins lucrativos, Trineu Basso 
Moraes, João Guedes Carrara, José Bentos dias Pereira, Marta Lucia de Oliveira, Gilson 

b Parron, Jose Francisco da Silva, Dilma Aparecida Gonsalves , Talita Maria Pereira 
b Marcondes, Cláudio Lorca, Admir Dias da Silva. Para coordenar os trabalhos, a 
b assembléia, escolheu por aclamação, o senhor Dorival Lorca que convidou a mim Semis 

1 - Luzia Palma de Arruda Ferreira, para lavrar esta ata. Ein seguida procederam -se a leitura 
e discussão do estatuto social, o que foi feito artigo por artigo. O estatuto foi aprovado 

b pelo voto de todos as pessoas, anteriormente identificados. Prosseguindo os trabalhos, a 
Assembléia procedeu a eleição dos primeiros membros da Diretoria, do conselho 
comunitário e conselho fiscal, que serão integrados pelos seguintes membros; Diretoria 
Presidente Irineu Basso Moraes, brasileiro, casado data de nascimento 20/04/62 CPF 266 - 
198 3 U - r ? 8 ~ , 1 - 3 5 ~ 8 4 0 3 i O s s p  - MT, residente na Rua Rio Grande do Sul S/NO, Nova 

I? Santa Helena - MT. Vice Presidente Joãp Guedes Carrara, brasileiro, casado, data de ---.- ~- ..-- . -. - - - 

I nascimento 14/02/83, CPF: 958.083.531-49, RG: 1425960-5 SSP/ MT, residente na rua 
b Paraná, No 210 Nova Santa Helena - MT, primeiro Secretario: José BengDias  Pereira, 

b brasileiro, solteiro, data de nascimento: 21/03/66, CPF: 512.637.429-04, RG: 3720580-0 

I 
SSP/ PR residente na avenida Brasil S/NO, Nova Santa Helena,- MT, segunda Secretaria: 
Ma$ Lucia-de Oliveira, brasileira, solteira. Data de nascimento 12/04/79, CPF:, 

b 91-8.960.881 - 04, RG: 1425967 - 2, SSP/ MT, residente na rua: Guiomar Ribeiro, S/NO, 
b Nova Santa Helena MT, primeiro -- Tesoureiro: ... .. Gilson . .  -- Parran .-3-- brasilelo.,_solteiro, data de 

b nascimento: 08/11/97, CPF: 879.016.411 - 34, RG:1271619 - 7.SSP/MT, residente na Rua: 
Jose Emilio S/No, Nova Santa Helena - MT. 

b Segundo tesoureiro:' José Francisco da Silva, brasileiro, casado; data de nascimento: b "- 
30/03/52, C~F1'023'.182.45~-~~82, RCE?11.83g2.77 - SSP/ MT, residente na avenida Brasil, 

B Nova Santa Helena MT, Diretor de Patrimônio: Ademir Dias da Silva, brasileiro, solteiro, 

b data de nascimento: 25/02/76, CPF: 825.871.911-49 RG: 1254508-2 SSP/ MT, residente na 
Rua: Vila Bela S/NO , Nova Santa Helena MT, Diretor d~~&&óg~~~~~~@xx 
Procópio Martins Parron, brasileiro, solteira, data de nascimento: 30/12/82, CPF: 
931375401-00, RG: 1378509-5 S/NO, residente na avenida José Emilio s/nO, Nova Santa 
Helena MT, Conselho Fiscal: Membros Titulares: Primeiro Conselheiro Fiscal: Dorival 

B Lorca, brasileiro,solteiro, data de nascimento: 24/02/68, CPF:363046381-91, R03528626 

I 
SSP/ MT,e residente Av. Brasil No 23 , Nova Santa Helena - MT , segunda conselheira 
Fiscal Luzia Guedes Carrara, brasileira casada, data de nascimento 01/08/64 CPF 522 695 

b 661 -49 , RG. 808 821 ssp MT, residente na rua Paraná No 210 Nova Santa Helena - MT, 
b terceira conselheira fiscal ; Vera Lucia Lorca, brasileira casada, data de nascimento; 
b 08/04/67 , CPF 631 786 131 -53 RG. 868 166 SSP / MT, residente na AV. Brasil No 23 

1 

- 
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Nova Santa Helena - MT, membros suplentes, primeiro suplente, Alda Pinto i 
I 

brasileira separada, data de nascimento 01/07/60, CPF 380 339 334 -53, RG, 75 
RN, residente na av. Brasil No 53, Nova Santa Helena - MT, Dilma Aparecida 
Vainaroski, brasileira , solteira data de nascimento, 23/04/72, CPF, 742 198 
RG;527 68 46 -2 SSP/MT residente Av. Presidente Alves No 130 Nova Santa Helena - 
MT, terceira Suplente Talita Pereira Marcondes, brasileira solteira data de nascimento 

Paraná No 210 , Nova Santa Helena - MT Antonio Almi de Oliveira. brasileiro , casado , 
data de nascimento 23/11/65, CPF; 069099558 - 03 RG; 0991012-3 SP / MT, residente na 
rua Air Albuquerque, No 162, Nova Santa Helena - MT , Deime Barbosa Araiíjo brasileira, 

associação de Desenvolvimento Cultural Radio Comunitária Nova Santa Helena, com sede 

unanimidade que a Diretoria m regimento interno a associação, 
, na forma do estatuto. E nada mais 

presentes. 





Aos 22 dias do mês de dezembro de 2007, às 10:OO reuniram-se ila sede do Centro de Eveiltos e 
Lazer Anteilor Bezerra, eiii Nova Santa ~ - ~ e i e i l a - ~ ~ ,  membros desta entidade ateildeildo B 

rosseill preparados e protocolados. Erii seguida, o Sr. lriileu solicitou a ~ilim, José Beiito Dias 
I'ereira, Secretário, que fizesse a leitura do Estatuto coiiteiido as alterações propostas e o colocassi. 
sob a apreciação dos presentes. Após várias sugestões, o Estatuto foi modificado e colocado eiii 
votação, sendo aprovado por uiiaiiimidade dos presentes. Foram modificados os seguiiites artigos: 
1",2°,30,40,5",7",9",10",200,260,270,29",30",31" e foi iiicluído o artigo 32". Logo após, o Sr. Iriileu 
solicitou que todos coiilparecessem à Assembléia marcada para o dia 29 de dezeiiibro de 2007 com 
:i finalidade de que os associados mailifestem seu apoio à iniciativa desta entidade eiii solicitar a 
A~itoi-ização para executas o Serviço de Radioclif~~são Comuilitária em Nova Santa I-Ielena-MT. G 
coiiio iião liouvesse mais liada a ser tratado, o Sr. Iriileu agradeceu a presença de lodos e deu por 





< # ;  , A \  
ATA DE ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORTA DA I ,  \ 

COMUNITAIIIA NOVA SANTA 

iiite e seis dias do 111ês de Março de dois inil e iiove, reuiiirai~i - se eiii Asseinbléia Geral, iias 
endêiicias da Câinara Municipal de Vereadores deste Muiiicípio de Nova Santa Helcna - MT ás 

dos traballios cletivo, resultou da seguinte forii~a. Ficando eleita a tnesina represe 

arita Helena - MT, 
12/04/79, CPF: 918. 

o, casado, data de 

Fai11a: Vila Bela S/NO, 

da Associação Cultural 

João Guedcs Carrara LOdigú d 
Nurrierú 1 

Diretor de relações I-'iibI 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - L \  - -, - 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no do&?% /2009íRADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, 27 de maio de 2009. 

Ao Senhor 
IRINEU BASSO MORAES 
Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitário Nova Santa Helena 
Av Brasil, SíN - Centro 
785480001 Nova Santa Helena N T  

Assunto: Solicitação de Documentação 

(--' Senhor Representante, 

\ Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.003467/2008-33, na localidade 
de Nova Santa Helena, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. 
S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

v 

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no art 11 do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 2 
anos, relativo à última diretoria, expirou aos 25/03/2009, e havendo alterações na composição do 
Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao 
subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar no OV2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem -7.3 da Norma 
Complementar 01 12004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

- - 



No Proc 53000.003467/08 
-HtINEU BASSO MORAES 
ASSOC. DE DESENV. CULTURAL 1cÁD10 COMUNIT. 
NOVA SANTA HELENA 
AV. BRASIL, SINO - CENTRO 

NOVA SANTA HELENA / MT - I 
EZA DO ENVIO 1 NATURE DE L'ENVO ' 

ilinisiho das C-ounh  :. 
CONFERE COM O W'i.;i!! 

I 2 6 SET 2911 1 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
~ s ~ l k a d a  dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no "1/ 330 12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, 22 de setembro de 2009. 

Ao Senhor 
IRINEU BASSO MORAES 
Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitário Nova Santa Helena 
Av Brasil, S/N - Centro 
785480001 Nova Santa Helena /MT 

Assunto: Reiterando o oficio 0227 de 27 de maio de 2009 

C- Senhor Representante, ', 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.003467/2008-33, na localidade 
de Nova Santa Helena, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e co~lsiderando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. 
Se que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no art 11 do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 2 
anos, relativo 21 última diretoria, expirou aos 25/03/2009, e havendo alterações na composição do 
Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao 
subitem 7.1, alíneas "e" e '$" da Norma Complementar no 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser-apresentada no 

Complementar 0 112004. 
:ilinistbh das h n & : + .  

Atenciosamente CONFERE COM Q W'a';:i/\ . 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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ASSOCIACÃO DE DESENVOLVIMENTO CULT 
DIO COMUNITÁRIA NOVA SANTA HELENA 

Nova Santa Helena-MT, 16 de Outubro de 2009. 

8 INIQVÉRII:I D9.8 ?: : i lW ljf.i!C.i~. 

ERA SILIA - D F  

53QQO 052GG512Q09 -,10 
Oficio 05212009 

Ao 
Exmo. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD. DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO 

Prezado Senhor, 

Venho através deste cumprimenta - 10, e nesta oportunidade 
solicitar de Vossa excelência Autorização para execuqão de serviço de 
radiodifusão neste Município estes serviço será de grande valia para nossa 
populaqão, fundamos esta instituição em 2007 com a finalidade de proporcionar 
ao nosso povo um serviço de informação de caráter Social que em muitos casos 
muitas pessoas a inda continua as margens das informações. Pesso a Vossa 
excelência que nos ajude. 

Sendo só para o momento reitero protestos de elevado apreço e 
distinta consideração. 

Atenciosamente; 



ATA DE ELEI~CÁO DA NOVA DHRETORIA DA 
SSOC~ACÃO DF, DESEN\/OL\IBMENTQ CULTURAL 1PAI)IO 

COMUNITARIA NOVA SANTA HELENA 

,405 vinte e seis dias do iiies de h4nrço de dois inil e nove, reiiiiiraiii - se cii i  Asseiiihléia Geral. lias 
depend$ncias da Cãiiiara Miiiiicipal de Vcicadores deste h4iiriicipio de Nova Sriiita Helena - M T  ds 
dezesseis Iioras. Tal reuiiiao teiii por ol?jctivo realizar votação para cscollia cla coiiiposição da nova diretoria, 
rsfereiite à Associaqào de Deseiivolviineiito R id io  Coiiiiiiiiiái-ia clc Nova Saiita I-lclcii:i i io período de 
1009!701 1 .  Daiido inicio o Serilior Ir incii l3asso Moraes - I'resitlciite clcsia itistitiiicão, Ikz esclareciiiieiitos 
sobre a atrial sit1iaç;io da rdCrida iiistitiiiçio, declriiaii ainda. cliie estrí ag~iartlariclo ii libci:ição do bliiiist6rio 
da Coiiiuiiicação eiii qiiestão do registro 11ai.a fii~icioii;iiiiciito c10 sei,viqo clc riclio tlitiisão i io Mii i i icipio de 
Nova Santa I leleiia. Após csies csclarcciiiiciilos iiiicioii o processo de clciçâo. ciii segiiitln elètiiada ÍI 

conclusão dos trat>allios clctivo, res~iltoi i  cln segiiiiitc Iòriiiti. i:icaiitl» eleita a iiicsiiia rcprescntnçáo. eiii 
conforiiiidade o Artigo 10, Parlipi.ní'o I'i*iiiiciro do Estatuto clu Associ~ição de I>cseii\~olviiiieitio Ciiltitral 
Rddio Coii i i i i i i i&iia Nova Saiita f lelciiii. oiitlc coloca ~ l i ie :  O iiiniidato da direioi,ia L: tlc dois (07) anos. 
podendo ser reeleiia. Diiiido coiiiiitiiidatle. licaiido rcclcitti por iiiia~iiiiiicladc a scgciiiite dirctoiin: Piesidciilc - 
Irineti Basso Moraes, brasileiro, casado dnia de iiasciiiieiito 70/04/62 C'I'I: 266 19s 301 -5.3 I iG. 1358403-0 
SSP MI', resideiite riia Rio Ciraiide do Si11 Sln" Nova Saiiia I lcleiia- h4.l'. \/ice i'rcsideiiic Joào Gcicdcs 
Carrara, brasileiro. casarlo, data de iiasciiiie~ito 14/07/83. Cf'F95S.083.5I-49.RG: l125960-5 SSPlh~l'l-. 
residente lia riia PaiaiiA 11" 710 N o v ~ i  Santa I-lclciin - MT. Pri i~ ic i ro SecietRrio: Jose Ueiilo Dias l'ereira, 
brasileiro. solteiro, data de iiasciiiieiito 7 II03166, C'I'I: 5 12.637.429-04,RCi: 3770580-0 SSIJII'I< iesitlcnle iia 
allenida Brasil Sino. Nova Saiitn I-leleria - M'I'. segriiitlii Secirlliiia: t\ilarl;i 1,iicia de Oliveira. blxsileirii. 
solteira. Data de nasciineiito l3,'04/79. C'PI': 9 I 8.060.88 1-04, lKi: 1425967-7. SSlJilv17', residciite i i t i  I<iia 
Gii iomai Ribeiro s/iiO. Nova Saritn I-lelenii h4.l'. piirlieiro resoiti.eiro : (Jilsoii I';irri,ii. Iir~isileiro. Casado, data 
tle riascimento08ll 1197, Ci'17: 879016.41 1 - 34HCi: 1271610 - 7 SSI'I h4T. iesitleiitc na I<iia Jose Eii i i l io 
S/nU. Nova Suii(a Helena -- M'I'. Segtiiiclo teso~irziro: .losc. 1:r;iiicico tI;i Silva, hiasileiio. czisotlo. tiaia tie 
iiascinieiito: 30103!52. CI'F: 073 187 408 - -  82. KC;: I l.l(3h 777 SSll/ h4'I', resiclcrite iio ?iveiiitla 
Brasil.N«vzi Siiii(a Ikleleii;~ M 1 ,  I>ii.eioi de I';ilrii~ii)iiio: Atleiiiii. I)ii\s da Silva. bi;isileiro.iltita tie 

b 
l i t isci i i iei i io75/~7//7~. ('l>F:X?- S7 1 0 I I -40 I<(;:  125.1508 7 SSl'! M'I', resitleiiie iia riia: Vil i i  13eln %/No. 
No\/:t Santa l-[eleii;i - h4'l.. Direior cle Rel:ici)rs I'iiblica: 13riiiiii Wlniin IJrocOpiv h4artiiis l'iiiroii. bfiisi1eii.a. 

B Casada, data de i~asciiiiciit03[)/17/82. Cl'f: 013 375 401-00 R(.;: 137 8500 - 5 SiN'!. resiclciitc iia :t\~ciiidti 

b .lese Eii i i l io s/no. Nova Saiitn I leleiia - MT. Desiti h r i i ia  l icoii eleita ii Disetoriii (121 AssocitiçZo C~i1t;ifii1 
Kodio Coni~ii i i tbria de Nova Sania I-lelen;~. I~sgotntlo o nssiiiito ciii patito e i ião Iiaveiitlo i-iibiis iiacla a rel:ii:ir 

b fiiializo a preseiiie Ata que scgiic ossinuda por  nii i i i  I l i l i ~ i r i  Apirecicla Gui ii;iroslci q ~ i e  la\'r~.i e 
elos deiliais particip;iiites 

João Giiudcs Carrnra Código rio $;ia 

blurners Selo: 







I 

CONFERE COM O Qp'+.;i!t 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES $69 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 8 3'2- /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, C de -novenibro de 2009. 

Ao Senhor 
IRINEU BASSO MORAES 
Associação Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena:;' . ' 

,+: 
Av. Brasil, S/N - Centro 
78548000/Nova HelenaIMT 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo 11. O 53000.003467/2008-33, na localidade 
de Nova Santa Helena, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a docuinentação já apresentada pela requerente, solicitanlos a V. 
S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia da Ata de eleição, datada de 2610312009, dos atuais dirigentes da Entidade 
devidamente registrada no Livro B OU A De Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos elencados no 
art 11 do Estatuto Social, e havendo alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros 
encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar no 0112004; 

Obs: A Ata encatninhada pela entidade, datada de 26/03/2009, não está devidamente 
Registrada no Livro A ou B de Pessoas Jurídicas. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebiniento 
I 

I deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cump das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta item 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

j 
I 
I 

I 
CONFERE C?A O OP'l:ii!\ I 

I 
REIRE RESENDE 11 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços I 

I 

I 

rfp- DOSISSCE-MC 

I 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL 
NOVA SANTA HELENA 

Avenida Brasil , s/n - Centro - S%íitaaHele@ga- MT - CEP - 78548000 
Fone - 66 35 23 1105. 

Nova Santa Helena, 10 de dezembro de 2009. 
!$ [ : . ~ ! ~ T E E ~ Q  D.b. C I ~ R ( ~ J ~ . ~ ; I I C . & I ; ~ ~ E ~  

EAAP;ILIB - T!F 

Oficio no 57 / 2009 5390Q 062633.I2009 -I 4 
8& rUP&WCE 

AO Exlnio: I W ~ L E O C ! ~ - I ~ $ ;  :da 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Assunto: envio de documentos. 

Atendendo ao oficio de no 5837 encaminhado por este Ministério venho através deste 
encaminhar a Vossa Excelência, copia da Ata de eleição da nova Diretória, em eleita em 
26 de Março de 2009, venho informar que não houve alteração no quadro diretivo. 

Atenciosamente, 

Diretor presidente 

2 6 SET 2011 
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1)IIIIJTORIA 1)A ?;j@ Q&& 1/ 
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N T 0  CULTURAL RAIIIO :7*J03 %,, i; 
3;hFs2?& ,$p 11 

COMUNITAlIbA NOVA SANTA HELENA 3 k -  / i  &iP * &F 1 
A o s  vi i i tc c seis dias do nics clc h/l:iiço clc clois i i i i l  c iiovc, ic i i i i i ia i i i  - se ei i i  Asscinhléia Geral. lias - depciidCiicias da Cf i i i ia i .~  ivluiiicipal de Vcicadoics deste h/lui-iicípio çIc Nova Santa Helcria - M'T ás 

dezesscis 1ioi.a~. Tal i c i i i i i ~ i o  tci i i  por ol!jcti\/ci i.cnlinii \/otnyâo 17ai.n cscollia tla coi i i l~osição da iiova diictoi.ia, I 

q rcfci.eiite à Associaçào de Dcsciivol\~ii i ici it i, lihclio C'oiil~iriiiái-in dc Nova Saiita I ielci io i10 pciíodo tlc 
", 1 

i 

2009/201 I .  [>ando i i i íc io o S c i ~ l i o i  I i i i i c i i  Hasso Moines - 1'i.e:iiclciile clcsta instiluição, ICz esclaicciiiientos , I  w sobi.c a atlial sitiiayào ciki  rclCi.iclo iiistiíiiiyào, clcclaioii niiicla, cliic estrí ugiiarclaiieio a l ibciaçao tlo Mii i istdi io - I 
da Coinii i i icny5o c i i i  rliicstâo do registro paio Ii i i icioiií i i i ici ito elo sci\f iqo clc ihclio clifiisão i io  h4uiiicípio clc 
Nova Saiita I lelciia. Após cslcs csclaiccii i ici itos i i i ic ioi i  o ~ ~ i ~ o c c s s o  de clciçâo, em scgiiicla cfciiiada a 

I 
4 

coiiclus5o clos ii.aballios clci ivo. i.csiil(oii cln scgiiiiitc l'oriiia. l:icaiiclo eleita a incsiiia i'cpi~csciilaç8o. c111 i 
e conlòi~i i i idade o Ar l i go  10, Par3gi'oIi~ 1'i.iiticii.o do 13slrii~islo cla Associrição dc I>esei~volvii i ieiito C ~ i l i i i i a l  * R i d i o  Comi i i i i ld i~ in  Nova S~ i i i l n  I lclcii:i. oiit lc coloca qiic: C) iiiaiiclnlo da diicioi,ia é dc clois (07) anos, 

4 
~ ~ o d e i i d o  sei icelciin. Daiiclo coiitiiiiiiclaclc. l icaiit lo icclci tn por iiiiaiiiiiiiclaclc a segi i i~i te cli icloi~ia: I3iesitIci~lc - 
I i i i ieu Basso Moiacs, bi.asileiici, casaclci daia tle i inscii i ici ito 20/04/62 CI'17 266 198 301 -53 I i G .  1358403-0 

e SSI' MI', iesidciitc i i ia l i i o  Giaiicle do  Si11 S/iiO i\lo\la Saiila I lelcna- ivl'l', 'v'ice i'icsicleiile Joiío Cucdcs 

m Cairara, brasileiro, casado, dota de iiosciinenlo 14/02/83, CI'I-958.083.5I-49,K(;: 1425900-5 SSI'IM'I', 
resideníe i ~ a  Pnr.iiiii li" 2 10 Nova  Saiita I lclciia - MI'. I ' i i i i ic i io Seci.elúiio: .losc Hci i lo Dias Pereira. 

q brasileiro. solteiro, claia de i iasc i i i ic~ i io  2 1/03/66, C'I)IJ 5 12.637.420-04,liG: 3720580-0 SSI'/I)Ii icsideiilc na 
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Comunitária Nova Santa Helena. 

Aos vinte e cinco dias do mês de Março do ano de dois mil e sete, na sede do 
Centro de eventos e lazer, Antenor Bezerra do Município de Nova Santa Helena, Estado de 
Mato Grosso, reuniram - se as pessoas a seguir indicadas, com o propósito de construir 
uma Associação fomentar o desenvolvimento Cultural e a criação de uma emissora de 
rádio Comunitária, sob a forma de sociedade civil sem fins lucrativos, Irineu Basso 
Moraes, João Guedes Carrara, José Bentos dias Pereira, Marta Lucia de Oliveira, Gilson 
Parron, Jose Francisco da Silva, Dilma Aparecida Gonsalves , Talita Maria Pereira 
Marcondes, Cláudio Lorca, Admir Dias da Silva. Para coordenar os trabalhos, a 
assembléia, escolheu por aclamação, o senhor Dorival Lorca que convidou a mim Semis 
Luzia Palma de Arruda Ferreira, para lavrar esta ata. Em seguida procederam -se a leitura 
e discussão do estatuto social, o que foi feito artigo por artigo. O estatuto foi aprovado 
pelo voto de todos as pessoas, anteriormente identificados. Prosseguindo os trabalhos, a 
Assembléia procedeu a eleição dos primeiros membros da Diretoria, do consellio 
comunitário e conselho fiscal, que serão integrados pelos seguintes membros; Diretoria 
Presidente Irineu Basso Moraes, brasileiro, casado data de nascimento 20/04/62 CPF 266 
198 301 - 53 RG.135 8403 -O ssp - MT, residente na Rua Rio Grande do Sul S/NO, Nova I 

I Santa Helena - MT. Vice Presidente João Guedes Carrara, brasileiro, casado, data de I 

nascimento 14/02/83, CPF: 958.083.531-49, RG: 1425960-5 SSP/ MT, residente na rua 
ParanB, No 210 Nova Santa Helena - MT, primeiro Secretario: José Bento Dias Pereira, 
brasileiro, solteiro, data de nascimento: 21/03/66, CPF: 512.63y.429-04, RG: 3720580-0 
SSP/ PR residente na avenida Brasil S/NO, Nova Santa Helena - MT, segunda Secretaria: 
Marta Lucia de Oliveira, brasileira, solteira. Data de nascimento 12/04/79,. CPF: 
918.960.881 - 04, RG: 1425967 - 2, SSP/ MT, residente na rua: Guiomar Ribeiro, S/NO, 

Jose Emilio S/NQ, Nova Santa Helena - MT. 
Segundo tesoureiro: José Francisco da Silva, brasileiro, casado, data de nascimento: 
30103152, CPF: 023.182.468 - 82, RG: 11.836.277 - SSP/ MT, residente na avenida Brasil, 
Nova Santa Helena MT, Diretor de Patrimônio: Ademir Dias da Silva, brasileiro, solteiro, 
data de nascimento: 25/02/76, CPF: 825.871.911-49 RG: 1254508-2 SSP/ MT, residente na 
Rua: Vila Bela S/NO , Nova Santa Helena MT, Diretor de Relaçóes Publicas: Bsuna Maria 
Procópio Martins Parron, brasileiro, solteira, data de nascimento; 30112182, CPF: 
931375401-00, RG: 1378509-5 SINO, residente na avenida José ~milio's/nO, Nova Santa 
Helena MT, Conselho Fiscal: Membros Titulares: primeiro Conselheiro ~iscal :  Dorival 
Lorca, brasileiro,solteiro, data de nascimento: 24/02/68, CPF:363046381=91, R63528626 





Nova Santa Helena - MT, membros suplentes, primeiro suplente, 

I brasileira separada, data de nascimento 01/07/60, CPF 380 339 334 -53, RG, 755 
RN, residente na av. Brasil No 53, Nova Santa Helena - MT, Dilma Aparecida 

1 Vainaioski, brasileira , solteira data de nascimento, 23/04/72, CPF, 742 198 
Ir RG;527 68 46 -2 SSPIMT residente Av. Presidente Aves No 130 Nova Santa Helena - 

b MT, terceira Suplente Talita Pereira Marcondes, brasileira solteira data de nascimento 

b 
14/06/85, CPF; 056 860 989 - 13 RG.935 46 37 - 7 SSP/ MT, residente na Av. Brasil No 

B 
16, Nova Santa Helena - MT. Dando prosseguimento foi constituído o conselho 
coiniinitário, formado pelas seguinte pessoas. Roque Carrara, brasileiro casado, data de 

1 nascimento 23/08/55, CPF 363 043 361 - 87. RG. 237 087 SSP / MT, residente na rua 
b Paraná No 210 , Nova Santa Helena - MT Antonio Almi de' Oliveira. brasileiro , casado , 

I data de nascimento 23/11/65, CPF; 069099558 - 03 RG; 0991012-3 SP / MT, residente na 
rua Ais Albuquerque, No 162, Nova Santa Helena - MT , Deime Barbosa Araújo brasileira, 

b solteira data de nascimento, 05/07/83, CPF 0023 63 621 - 19 RG. 165 362 99 -3SSP/MA, 
1 residente na AV. Presidente Alves S/N nova Santa Helena - MT Áurea Cavalcante Moraes 

brasileira casada, data de nascimento 20107165, CPF 452 879 701 -10 RG; 640 286 - SSP - 

I MT. Residente na rua Rio Grande do Sul S/N, Nova Santa Helena - MT João Batista 
Romão brasileiro, casado data de nascimento 23/06/63, CPF, 482 144 691 - 04 RG. 985 

) 31G SSP/ MT residente na AV. Brasil S/N Nova Santa Helena - MT. Todos os membros 
1 eleitos já se encontra devidamente identificados nesta ata após a eleição e a tomada de 

+ 

h posse de todos os membros. O Presidente da mesa declarou definitivamente constituída a 
associaçáo de Desenvolvimento Cultural Radio Comi~nitária Nova Santa Helena, com sede 
na Cidade de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, como sociedade civil sem fins 

I lucrativo, criada ao abrigo do código civil brasileiro que terá como objeto especifico o 
fomento da cultura através do sembléia deliberou, ainda por, 
unanimidade que a Diretoria regimento interno a associacão. 

AS PESSOZ~ JuWnwcm 
Registro d e J L 2 $ ~  f i* ;  d f  , r 3 k  
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA d/ , .$  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS L .  4.4 

4 - -  

Es~lanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone. (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 5 5% 120 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 29 de janeiro de 20 10. 

Ao Senhor 
IRINEU BASSO MORAES 
Associação Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena 
Av. Brasil, S/N - Centro 
78548-000 Nova Santa Helena/MT 

Assunto: Solicitação de Documentação 

/ - 

i\ Senhor Representante, 

i 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.003467/2008-33, na 4 

localidade de Nova Santa Helena, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 

1 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇAO JURÍDICA: 1 
a) Cópia da Ata de Eleição dos atuais dirigentes da Entidade, datada de 26/03/2009, 

devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou Livro "B" do 
Registro de Títulos e Documentos, conforme subitem 7.2.2.1 da Norma Complementar no 
O 112004. 

m: Em 0911 1109, foi encaminhado Oficio no 5837 solicitando tal documento. 
Entretanto, a entidade enviou a Ata de Eleição sem o devido registro, não cutnprindo, portanto, a 

c.- exigência. 

b) Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitern 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0 112004. 

m: A declaração de fiel cumprimento, assinada por todos os atuais dirigentes, tem 
que ser apresentada no original ou em cópia autenticada. Consta, no processo, uma xerox, o que 
não atende a legislação vigente. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 



exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004, 

I-- f i  -.- 
; &@ho ? 

Atenciosamente, .I' "., ': 
%>'P& (0s a 

I -. 
~ ; , ~ l  &!?.,- ,,:.: f.3 

i .o,,, i V $ 
<$ .- 53  

.., 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Desenvolvimento Cultural 
Radio comunitária Nova Santa Helena, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao 
fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Nosmas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

CPF 918b60.881-04 

CPF 023.183.468-82 

hB@)d' 
DIRETOR DE RELAÇÕES PUBLICAS 

CPF 825.871.911-49 CPF 913.375.401-00 I 
I 

1 2 6 SET 2011 1 



Rua Nhambiquara, 573 - Caixa Postal 24 
. Fone: (0~x66) 3541-1281 

.881-04, RG: 1425967-2, SSPIMT, residente na Rua Guiomar Ribeiro sino: Nova San 
primeiro Tesoureiro : Gilson Parron, brasileiro, casado, data de nascimento08/11197, CP 

,411 -34RG: 1271 6'1 9-7 SSPIMT, residente na Rua Jose Emilio S/nO, Nova Santa Helena - M 

, . 

CONCERf COM 0 W't.4!\ 
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MNIST~KI(.) DAS C:C)MUNICA<;~ES 
SRCRETRRZrI DE SERVIÇOS DE RA.DIoDIFUSÃ(.~ 
DEPARTAIVIENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE ~ 1 0 ~ 1 ~ ~ ~ 0  

Referente Ofício no /O -K4DCOMfDOS/S S CE-h4C de --.A-/-> 

P r o c e s s o n o - 9 - 9  -0 64 6'3 I-$3 3 3 Zocalidade: m n  s4nJm WEuA 1 H T' 

r, 

Entidade: A 5 W . .  k J E ~ ~ J V ~ L L ~ ~ ' C F U ~ O  WLTU 1 9 ~ ~  Wn,b COHU l ~ i ' ~ l l , ~ ~ / t  WVA S A O M  

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise.( ) em exigência,( ) instruído 

i (4 Cun~pridas integralmente - Processo instiliído (la Fase) . 

C )  Cunlpridas parc.idmente, restando a apresentação da seguinte docunie~ltação abaixo descrita: 
( )  cumpridUs integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILXTADA 

Observações: 

EX~GÊNCTAS ,JT~TDTCIA& 
i 

%\ 

( )  Cu~iiprjdas integralmeute 
( )  Cumpridas parcial~uente, restando a aprese~~tação da seguinte documentação: 

Observações: 



Brasília, 2 4 / 0 3/ (0 Analista responsável: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaíDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 4 6 /2010/RADCOM/DOSISSCE-MC 

Ao Senhor 
IRINEU BASSO MORAES 
Associação Desenvolvin~ento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena 
Av. Brasil, S/N - Centro 
78548-000 Nova Santa Helena/MT 

c 
Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.003467/2008-33, na 
localidade de Nova Santa HelenafMT, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S ~ L I ~  sejam enviados os seguintes documentos:, 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

1) Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos-os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea " h  da Norma Complementar no 0112004. O K  

2) Declaração, assinada pelo representante legal, de que a e 
- 

integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas co 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer mod o 1"- 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
mediante assinatura; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da 
01/2004. 

" - 
1 



3) Declaração, assiiiada pelo representante legal, especificando o endereço 
conipleto da sede da entidade, conforn~e disposto no subitein 7.1, alínea "g" da Norina 
Cornpleineiitar 0 112004. 

1 1  

4) Declaração, assiiiada pelo representante legal, de que a entidade não maiitém 
vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao doniíiiio, ao coinando ou 
à, orientaçáo de qualquer outra entidade, niediaiite conipromissos ou relações financeiras, Q[*\ 
religiosas, familiares, político-partidárias ou coinerciais, 110s moldes do subitem 8.2, alínea "r' da 
N o m a  Coniplementar no 0112004. 

5) Declaração, assiiiada pelo represeiitante legal, coiistando a deiiominação de 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subiteni 7.1, alínea "1" da Norma 4 
Complementar 0 112004. 

Obs: As declarações acima solicitadas têm que ser apresentadas no original ou em - 
cópia autenticada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens .solicitados sob pena de arquivanlento do processo. 

Outrossiin, informanios que o referido prazo pod,erá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimeiito das 
exigências, uma solicitação formal neste selitido e ainda, toda enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subiteni 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

mos AmERTo mEI&EsEmE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCMCA 

(V- 
0 ." 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar p~incipalmente para o semintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transnlissor certificado pela ANATEL, especificamente para o se~viço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitern 18.3.1 da Norma 0112004; 

I - o item 8 - ANTENMTORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. I I 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, confornle disposto no subite111 12.1, subalíneas "b.1" e 
"b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b. 1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que I / I sejam sanadas; I I 

I b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências I 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no I prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de armamento ein escala, indicada e compatível com a área da localidade Objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilôn2etro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de ariuamento também deveni estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema iuadiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01 12004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no i tem 18.2.7.1 0 caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado 
uni estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0 112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 

.. 

i 



Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária ,? 
Nova Santa Helena *MT. 
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Ofício no 00212010 59air80 ~ 3 a . i  38,m.j~ QQ 

8E &PW!%EE 
1 4-$i*gj lj-@ Ao Excelentíssimo. 

CARLOS ALBERTO PREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto : Solicitação de Prazo. 

Excelentissimo Senhor Diretor, venho através deste Cumprimenta -10 e ao mesmo 
tempo solicitar de Vossa Excelência prorrogação de trinta dias contados do 
recebimentos deste oficio, para esta instituição apresentar documentação, jurídica e 
projeto Técnico solicitado, através do oficio de No 1476/2010, tendo em vista que esta 
instituição esta com dificuldade de contratação do projeto Técnico. 

Na certeza de poder contar com a vossa compreensão' desde' já nossos 
agradecimentos. 

I ( d /  ine B sso Moraes 
Presidente 

Associação de Desenvolvimento Cultural Radio Comunitária Nova Santa Helena 
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Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio - .3?, 

Comunitária Nova Santa Helpqa ::.!!..,:i i g31C) ,,*, 
u3!!:,tt, ~i~~~ 

Ofício no 00312010 

Ao Excelentíssimo. 
CARLOS ALBERTO FREIWE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto : encaminhamento. 

Excelentíssimo Senhor Diretor, venho através deste Cumprimenta -10 e ao mesmo 
tempo encaminhar a Vossa Excelência Projeto técnico solicitado através do Oficio no 
1.476 em 31 de Março de 2010, onde esta instituição através do oficio 00212010 
solicitou prorrogação de prazo para apresentar projeto solicitado, o qual neste momento 
encaminho a Vossa Excelência o referido projeto. 

Na certeza de poder contar com a vossa estimada atenção desde já nossos 
agradecimentos. 

Associação de Desenvolvimento Cultural Radio Comunitária Nova Santa Helena 
MC 
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Associação de Desenvolvimento Cultural Radio Comunitária Nova Santa Helena 
Avenida Brasil, 107 - Centro - 78548-000 
Nova Santa Helena - Mato Grosso 
CNPJ : 08.788.82310001-35 

Responsável: Irineu Basso Moraes 
Presidente 
CPF: 266.198.301-53 
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MINIST~RIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Referência : Apresentação do Projeto Técnico de Radiodifusão Comunitária, conforme 
solicitação do ofício nr. 1476120101RADCOMIDOSISSCE-MC, datado de 31 de março 
de 2010, referente ao processo no 53000.00346712008-33, através do qual a 
Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena 
requer a autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Nova 
Santa Helena - MT. 

< Prezado Senhor, 

Estamos apresentando o acima referenciado de acordo com a NORMA 
COMPLEMENTAR 0112004 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Em atendimento as exigências estabelecidas em Lei, seguem documentos 
relativos ao projeto técnico ora mencionado. 

1. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea a, segue'como ANEXO A, o 
Formulário Padronizado, devidamente preenchido, contendo as características 
técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom. 

2. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea b, "b l "  e "b2", segue como 
ANEXO B, a declaração firmada pelo representante legal da entidade, 
devidamente assinada. 

3. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea d, segue como ANEXO C, o 
diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificação técnicas do 

1, sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou 
elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas. 

4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea e, Segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 
ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1 .I 

5. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea f, segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

6. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea g, segue como 
parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, at 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas téc 
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aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBy da emissora não fica situado a - 
mais de um Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea h, Segue como ANEXO E, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta. 

8. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea c, segue como ANEXO F, a 
Planta de Arruamento com identificação do local de instalação do Sistema 
Irradiante, com indicação das Coordenadas Geográficas na forma GGOMM'SS", 
o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno de 91 dBy, e o local da sede da entidade. 

Outrossim, estaremos a inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas caso 
venham a existir. 

Sem mais para o momento, 

yzm Rb;.d~ b lw4  
r. Irineu Basso Moraes 

Presidente - 266.1 98.301-53 



ANEXO A 



1 - SERVIÇO 
RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - REGISTRO FISTEL 

1 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - LDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A I s / s I o / c . I  I D I E  I D I E / s / E I N I v . I  I c / u / L I T I u I R I A I L I  I R / Á I D I I ~ o /  C ~ O M . ~  
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

/ N ~ O ~ V A ~  I s ~ A I N I T I A I  I H I E I L E I N I A I  1 I 1 0 1 s 1 7 1 s 1 8 1 8 1 2 1 3 1 0 1 0 1 0 1 1 1 3 1 5 ]  
DENOMINAÇÃO D E  FANTASIA 

LOGRADOURO 

i / A / v I E I N I I I D I A I  I B ~ R / A S I I L I - I I O ~ ~ ~  1 1  1 I I I I I I I 
t, LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I c I E I N I T I R I o I  I 1 I I I I I I I I I I I I 
CIDADE 

~ l o l v l ~ l  I s I A I N I T I A I  I H ~ E L I E N I A /  I I I I / I I I I I I 1 I I 
CEP FONE FAX 
1 7 1 8 1 5 4 1 8 - 1 0 1 0 1 0 1  1 / / 1 - 1  I I I 1 I I / / / I / I -  I 1 I 1 I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I ~ I I I I I I I I I I  
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

4' 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO / 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE /' 

~ l o l s l ~ l  I w ~ I I L I s I o I N I  I R I o I c I H I A I  E I P I P I  I I 
MODELO POTÊNCIA 

S I T I R I  1 2 5 C ' I  I I I I I I I I / ~ / 5 l l 0 / ~ a t t s  I 

FABRICANTE DA ANTENA 

/ I I D I E I A I L I  I I I N I D I  I c I o I M I  I A I N I T  I I L I T I D I A I  
GANHO m a  ( ~ t )  ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

1 1 0 I . b  b~ ~ 3 ~ 0 ~ . ~ 0 / r n m /  

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

I K I M I P I I I I ~ I  I I I I I I I I I I I  l l l l l  



I I ' 

COMPRMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) 

1 3 1 O 1 .. 10 Imetros 1 1 4 1 . I 5 I a s  

10 - 
Perdas na linha (PL)=& Eficiência da linha (EF) = 10 

100 

10 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA (EW) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025~ 1 x 1 x 0,73) = - 17,38 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de traiisinissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadConi deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

E(dBp) = 107 + ERP(dB1) - 20 log d (1~1n) 

( ERP = potência efetiva irradiada 
/ 

d = distância da antena transniissora ao limite da área de i*viço (raio da área de serviço) fd 
E(dBp) = 107 + (- 17,38) - 20 log 1 Kiii = 89,62 (dBu) / 
Obs.: O máximo valor.de intensidade de campo iio limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÓES DE INTERESSE, 

I O TRANSMISSOR A SER UTILIZADO É O §&Si DE FABRICAÇÁO DE JOSÉ WILSON ROCHA- I 
ME ONDE, EM ANEXO A ESTE FORMULÁRIO SEGUE CÓPIA DOCERTIFICADO DE 
HOMOLOGAÇÃO No 0861-03-0580 NA CATEGORh$EI-COM EXPEDIÇÃO EM 30/07/2003 E COM 
VALIDADE INDETERMINADA. ESTE TRANSMISSOR POSSUI 25 WATTS DE POTENCIA DÈI 
SAIDA. EM ATENDIMENTO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DA NORMA COMPLEMENTAR 02/98 E 
DA PORTARIA 83/99, A ERP ~ O T Ê N C I A  EFETIVA IRRADIADA)'SERÁ DE - l7,38-dmL E 
INFERIOR A 25 WATTS. 

i 
/ 

r 

r' 13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

M I A I Y R I A I  I F I E / R I R I E / I R I A I  I D I E /  I A N / D / R ~ A D / E  I G I A R / D I I M  I / 
REG.CREA ENDERECO 

1 7 1 3 5 6  1 8 l / D l  R ] U A ~  ~ Q ~ U I I I N I T I I N I O I  I B I o I c I A I I I u v I A I - ~ ~ ~ ~ ~ ~  1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I 

ASSINATURA 
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Eu, Irineu Basso Moraes, Brasileiro, Casado, Produtor Rural, 

inscrito no CPF no 266.198.301-53, residente a Avenida Brasil, s/n - Chácara Moraes, na 

cidade de Nova Santa Helena - MT, na condição de Presidente da Associação de 

Desenvolvimento Cultural Radio Comunitária Nova Santa Helena, neste ato : 

Declaro, para fins de outorga junto ao Ministério das 
/- 73. 

Comunicações e a ANATEL, que na ocorrência de ,interferê$ia fi-ejud~ciais causadas 

( . pela estação de Rádio Comunitária da Associaçã&de-D&envoIvimento Cultural Radio 

Comunitária Nova Santa Helena, a mesma interromperá imediatamente suas 

transmissões até que os problemas sejam sanados. 

&:D 
Declaro, ainda, que na ocorrência de int rf -encias 

i n d e p v e i s  causadas pela estaçáo, caso estas não sejam sãnadas no prazo estipulado 

pe/á ANATEL, a mesma interromperá suas transmissões. 

Para que a presente surta seus devidos efeitos legais, vai, por 

mim, devidamente assinada. 

Nova Santa Helena - MT, 6 de julho de 2010. 

Irineu Basso Moraes i;; 
i 

Presidente - CPF:266.198.3 lq~%@h das hmuniíald 
t.CNFERC: COM O w1 ;i,, 

1 



i 2 J  
$4 -% , i1 DECLAMÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE , , - 

Irineu Basso Moraes, na qualidade de representante legal da Associação de 
DeseTivolvimento Cultural Radio Comunitária Nova Santa Helena, declaro para os 
devidos fins que: d 
- o endereço completo da sede da entidade é na Av. Brasil, @- Centro, em Nova 

Santa Helena - MT, cep: 78548-000; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .I da Norma Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 10' S 50' 
56" de latitude e 55OW 10' 43" de longitude e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante é: Av. Brasil, 107 - Centro, em Nova Santa Helena - MT, cep: 
78548-000; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a 
gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

Endereço para correspondência: Av. Brasil, 107 - Centro, em Nova Santa Helena - MT, 
cep: 78548-000 

<9 
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CARACTERISTICA PLANO TERRA 14 q, 
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IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Santa Cecília Tel: (35)3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 

Faixa de frequência 
Polarização 
Ganho nominal PT 114 
C.O.E. nominal 
Impedancia de entrada 
Potência 
Isolação de Polarização 
Conector de entrada 

87,9 a 108 
Vertical 
O dBd 
< 1 , l  
50 !2 
300 W 
>20 
N ou UHF Fêmea 
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CARACTERISTICA PLANO TERRA 1-4 ,r, 
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Diagrama de Irradiação 
Antena Plano Terra 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. 



DIAGRAMA DE ELEVAÇÃO 1 S/ /  : i  
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ANTENA PLANO TERRA 114" 
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CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO TRANSMISSOR DE 25 Watts 
FABRICANTE : José Wilson Rocha-EPP - Modelo : STR 25 

a) FREQUÊNCIAS: Ajustável ititerttcrmetite através de  jumper's de prograinação d e  
87.9 a 108.0 MHz 

b) POTÊNCIA MÁXIMA E REDUÇ~ES: 25 [W] conz redução até 5 W J .  

c) DESIGNAÇÃO DAS EMISSÕES: 180KF3EGN 

d) QUANTIDADE DE CANAIS DE TRANSMISSÃO: 1 -Sintetizado 

e) SEPARAÇÃO ENTRE CANAIS : 

f) OUTRAS INFORMAÇ~ES: - hnpedância entrada de áudio 6 0 0 0  desbal. - conector RCA 
- hnuedância saída 50.Q desbalanceado - conector UHF 
- Nível de entrada @, 75kHz de desvio - OdBm 

1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

a) - Equipamento: 
b) Potência: 
c) Tipo De Emissão: 

d) Iinpedância De Saída : 
e) Número De Canais: 
f) Tensão De Aliinentação: 
g) Faixa De Frequência: 
li) Geração d e  Frequência: 
i) Consun~o máximo: 
j) Dimensões e peso: 

Tratwmissor de FAd 
25 W com redução até 5 JT 
18OKF3EGN 

256KF8EHF 
3 OOKF8E JVF 
50R  - desbalanceada 
1 por programação iw feriia; 
220 Vac/llOVac; 
8 7,9MHz a 10 7,9AdHz 
Sintetizada; 
90 Wafts 
Largura: 482 [nmq 
Altura: 95 [n~nz] 
Profirrididade: 41 0 [nii?~] 
Peso: 5,8kg 

1 .I 1- IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE AUDIO: 

Impedância de  Entrada Áudio Mono de 20Hz a 15 kHz : 6000 balanceada - conector CANNONcorn Pré- 
ênfases de 0, 25.d- 5Op.Y e 75 .~8;  - 

Iinpedância de Entrada de Áudio Composto de 20Hz a 53kHz : ]O!& desbalar~ceada - coilector BNC; . 
Impedância de Entrada de Áudio SCA de 53kHz a I OOkHz: I O k a  desbalanceada - conector BNC; . 

Impedância de Saída de RF : 500 desbalanceada - conecfor UHF femea . 

1.12- N/VEL DE ENTRADA DE ÁUDIO: 
Nível de entrada de Áudio Mono para ? 75kHz de desvio : 

Nível de entrada de Áudio Composto para rt 75kHz de desvio : 

Nível de entrada de Áudio SCA para I 7,5kHz de desvio : 

1.13- O TRANSMISSOR É DOTADO DAS SEGUINTES L 

I 



a) Tensão contínua do'estágio de potência; 
b) Corrente do estágio de potência; 
b) Potência direta 
c) Potência refletida. 
d) fndice de Modulação 

1 . I 4  - O TRANSMISSOR CONTA AINDA COM OS SEGUINTES CIRCUITOS DE PROTEÇÃO: 
a) Sobretemperatura; 
b) Alarme e bloqueio do transmissor por falta de lock do sintetizador; 
c) Alarme e bloqueio do transmissor por estacionária elevada; 

2 - EXAMES EXECUTADOS 

2.1.1 - POR VARIAÇÃO DE TENSÃO E TEMPERATURA, SIMULTANEAMENTE: 

NOTA : As medidas de estabilidade climática foram executadas no laboratório do INATEL - Instituto 
Nacional de Telecon~unicações, em sua câmara climática. 

2.1.2 - Por tempo em "Stand by": 

2.1.3 - Instrumental Utilizado: 
Frequency Counter Yaesu YC500J 
Multímetro digital CIE 5125 
Câmara Climática ROHM 
Wattímetro BIRD - Mod. 43 
Carga fantasma DENKI - RC 800130 

Tempo [min] 
1 
5 
1 O 
15 
20 
25 
3 o 

Freqüência [Hz] 
100.100.015 
100.100.017 
100.100.018 
100.100.018 
100.100.019 
100.100.019 
100.100.020 



2.2.1 - Potência d a  Portadora sein Modulação: 

2.2.2 - Consuino de Potência de Fonte : 

Aplicado um tom de modulação constante de I kHz, com amplitude suficiente para obter desvio 
pleno. 

POTÊNCLA W CONSUMO [W] RENDIMENTO [%I 
25W 84W 3 0 '/o 

2.2.3 - Instsuinental Utilizado : 
Varivolt DENKI - RC 800130 
Gerador de  Áudio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Multímetro Digital CIE 5 125 
Wattíilietro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 

05W 

. =i :lziço R~ELICD .-te a 
~r1!sl$;i3 das bnscintac 

!"'??E C(>!,! O OP' .!. 

Nota: a potência é ajustável internamente por um trimpot, de forma linear, sem acesso externo. 
48W 10% 



2.3 - ANÁLISE ESPECTRAL 

2.3.1 - Atenuação de Emissões Espúrias: 

2.3.1 .I - Emissões Superiores a Portadora sem modulação > Af 6OOKHz: 

Valores lidos até 1,8 GHz. 
Freqüência Atenuação de emissão não essencial [dBc] 

Para 25 [W] Para 12,5 [W] Para 5 [W] 
2". Harmônico 67 68 68 
3". Harmônico 65 69 69 
4". Harmônico 66 69 68 
5". harn~ônico 68 >80 >80 
6". harmônico 81 >80 >80 
7". harn~ônico 81 >80 >80 
8". harmônico 81 >80 >80 
9". harmônico 69 >80 >80 

10". hartnônico 80 >80 >80 
I 1 1 O. harmônico 80 >80 >80 

12". harmônico 80 >80 >80 
13". harmônico 80 >80 >80 
14". harmônico 80 >80 >80 
15". harmônico 80 >80 >80 
16". harmônico 80 >80 >80 

2.3.1.2 - Einissões inferiores à freqüência da pot-tadora: 

2.3.1.3 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 120 e 240 [kHz]: 

Freqüência 

[kHzl 
O a 100.100,00 

' 1.4 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 240 e 600 IkHzl: 

Atenuação de emissão não essencial Af > 6OOktEz [dBc] 

Para 25 [W] 
50 [dB] 

Para 25 [W] 
>80 

2.3.2 - Instrumental Utilizado: 

Para 12,5 [W] 
> 48 [dB] 

- m 

Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Espectro : Áudio Analizer HP 89Q3A 

Para 12,5 [W] 
>80 

Para 5 [W] 
> 48 [dB] 

Para 25 [W] 
> 60 [dB] 

Para 5 [W] 
>80 

Para 12,5 [W] 
> 60 [dB] 

Para 5 [W] 
> 60 [dB] 



2.4 - RESPOSTA DE ÁUDIO 

2.4.1 - Resposta de Áudio @ Freqüências de 50 a 100.000 Hz : 

2.4.1.1 - Resposta de Áudio A4ono de 20 a 15.000 Hz, cont Pré-êlijiuse de 75yS 

Desvio [kHz] 
Freq'Modulante LHz1 

PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou f 18,751612 50% ou i 37,5kHz 100% ou f 751612 

50 18,77 37,69 75,Ol 
200 18,77 37,58 75,Ol 
500 19,08 38,53 77,02 
800 20,02 40,33 80,30 

1.000 20,65 41,92 83,36 
2.000 25,91 52,49 * 
4.000 40,12 81,04 e 

6.000 56,08 * * 
8.000 72,58 * * 
10.000 88,97 * * 
12.000 * * * 
15.000 * * * 

- Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de f 100kHz) devido a atuação da Pré-enfase, cabe 
aos equipamentos de áudio ( processador de áudio ) evitar a sobren~odulação. 

2.4.1.2 - Resposta de Áudio SCA de 53 a 100.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

PARA DESVIO DE 1 OOo ou f 

,:iisí~rio tias ihmuni\at 
!FSRE COM Qp' " 



2.4.1.3 - Resposta de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

2.4.1.5 - Instrumental Utilizado 
Gerador de áudio TRIO AG 203 
Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Distorçáo 33A - HP 
Medidor de Desvio MS57C - ANRITSU 

FreqaModulante LHz1 

50 
200 
500 
800 

1 .O00 
2.000 
4.000 

< - DISTORÇAO HARMÔNICA DE ÁUDIO : 
2.5.1 - Distorção Harmônica de Áudio SCA de 55 a 100.000 Hz : 

PARA DESVIO DE 10% ou f 7,5kHz : 

Desvio [Wz] 

P A U  DESVIO DE: 
25% ou f 18,75kHz 

18,70 
18,60 
18,55 
18,73 
18,73 
18,55 
18,50 

PARA DESVIO DE: 
50% ou f 37,5kHz 

37,79 
37,60 
37,58 
37,58 
37,58 
37,58 
37,50 

PARA DESVIO DE: 
100% ou f 75kHz 

76,07 
75,43 
75,54 
75,54 
75,54 
75,54 
75,43 



2.5.2 - Distorção Harmônica de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase , 

2.5.3 - Distorção Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, cotti Pr&-êrift~lse cle 75pS 

Distorção Harmônica 
Freq.Modulante [Hz] 

50 
200 
500 
800 

1.000 

.- 
* - Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de f 100kHz ) devido a atuação d 
equipamentos de áudio ( processador de áudio ) evitarem a sobremodulação. 

i 2 6 SEI" 2011 \ 

2.000 
4.000 
6.000 
8.000 
10.000 
12.000 
15 nnn 

PARA DESVIO DE: 
29% ou i 18,75kHz 

0,34 
0,35 
0,4 1 
0,40 
0,39 
0,39 
0,37 
0,37 
0,36 
0,35 

* 
* 

PARA DESVIO DE: 
50% ou i 37,5kHz 

0,30 
0,32 
0,33 
0,35 
0,33 

PARA DESVIO DE: 
100% ou * 75kHz 

0,20 
0,19 
0,19 
0,20 
0,20 

0,3 1 
0,30 
r 

* 
e 

* 
* 

e 

* _. 

* 
* 
* 
* 
* 



2.6 - R U ~ O  POR MODULAÇÃO : 

2.6.1 - Ruído Por Modulação de Freqüência 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 66 dB 

2.6.2 - Ruído Por Modulação de Amplitude 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 50 dB 

2.7 - Instrun~ental Utilizado : 

Gerador de Áudio Audio Analizer HP 890314 
Deinodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Medidor de Desvio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
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I \\VI/ VIASAT VIASA T Tecnologia em Comunicações Ltda. I 
1. SERVIÇO 

Ratliorlijiusc?~ Cottzutzitrírin - RarlCortr 

2. REGISTRO FISTEL 

3. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Denominação Social: Associação de Desenvolvi~nento Cultural Radio Comunitária Nova CNPJ : 08.788.82310001-35 

Santa Helena 

4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Logsadouro : Avenida Brasil, 107 Bairro : Centro 

c Cidade : Nova Santa Helena UF : MT 

-"P : 78548-000 Telefone : Fax : 

5. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

Logradouro: Av. Brasil - 107 Bairro : Centro 

Cidade : Nova Santa Helena UF : MT 

Coordenadas Geográficas : Latitude 10°50'56" S Longitude : 55'1 0'43" w 
6. TRANSMISSOR 

Fabricante : José Wilson Rocha - ME Modelo : STR 25 ' 

Potência Saída ( Pt ) : 25w Certificação : 0861-03-0580 

7. ANTENA / TORRE 

Fabricante :Ideal Indústria e Comércio de Antenas Ltda. Modelo : PT 114 Ganho máx (Gt ) : O dB 

, Altura em relação ao solo : 30 m Altura da torre : 30m Altitude do local : 363m I 
LINHA DE TRANSMISSÃO 

Fabricante : RFS do Brasil Telecom Ltda Modelo : RGC 2 13 Comprimento ( L ) : 30 n~ I 
Atenuação em 100 m ( AI ) : 4,5 dB Perdas na linha : ( P1) : 1,35dB Eficiência da - linha ( Ef ) : 0,73 1 
Perdas na linha : ( P1) : ( L x A1 ) 1 100 Eficiência da linha ( E f )  : 1 0 ~ ~ ' ) ' ' ~  

9. POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ( ERP ) 
íinidbnu ~ 2 s  comunha* - 

ERP (dBk) = 1Oxl0g ( Pt x Ght x Gvt x 11 ) = 1Oxl0g ( 0,025 x 1 x 1 x 0,73 ) = -17,38dBk C O ~ ~ E R E  COM O QP 
Onde : Pt +Potência do transmissor, em kW ; a 

Ght -+ Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes; 2 6 SET 2011 1 
Gvt --+ Ganho da antena, no plano vestical, em vezes; 
q + Eficiência da linha de transmissão. 

RESUMO DO PROJETO TECNICO DA EMISSORA SANTARITA D AP CAI - MG 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL RADIO E,&'. 

COMUNITÁRIA NOVA SANTA HELENA 6 Follia de j u q O  01 de O 



\\V// VI ASAT VIASAT Tecnologia em Comunicações Ltda. 

E ( d B u ) =  107+ERP(dBk)-20*logd(km) 

107+ ( - 17,38 ) - 20 10g 1,O = 89,62 dBu 

Onde : ERP -+ Potência efetiva irradiada. 

d -+ distância da antena transmissora ao limite da área de serviço ( raio da área de serviço ). 

13, OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O transniissor utilizado será o transmissor STR 25. 
Obs. : o transmissor será calibrado internunlenfe para operar com 25, O Watts, desta forrna, como a atenuação dos 
30 m de cabo RGC213 utilizado será de 1,35 dB's, q = 0,73, a potência que chegará à extrenzidade do cabo será de - 
17,38 dBk, portanto, como o ganho da antena é unitário, a potência irratliaiia será inferior a 25 Watts. 



I I \\V// VIASAT VIASA T Tecnologia em Comunicações Ltda. 

I Eu, Eng". Mayra Ferreira de Andrade Gardim, CREA 73.568/D - MG, declaro que a cota do terreno ( solo ) I 
I no local de instalação do sistema irradiante ( base da torre ) da emissora de Rádio Comunitária da Associação de I I Desenvolvimento Cultural Radio Comunitária Nova Santa Helena, sediada à Av. Brasil - 107 - Bairro Centro, na I 
I cidade de Nova Santa Helena, no estado &Mã€&Grosso, de Coordenadas 10°50'56" S de latitude e 55O10'43" W de I 

- I longitude não tem desnível maior qu com relação a cota de qualquer $rito do terre?Q no raio de I 
L_- .---- I 1 krn ein torno do locdl ( torre ) w m a  irradiante, atendendo, assim, as- condiçoes exigidas pela Norma I I Complementar M ~ ó ó i l ,  item 18.2.7.1 /---, I 

Declaro, ainda, a inexistência de localidade onde a emissora será instalada. 

/- 

15. PARECER CONCLUSIVO 

A instalação proposta atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e o 

contorno de 91 dBu da einissora, conforine especificado neste projeto, não fica situado'a mais de 01 ( um ) km de 

distância da antena transmissora ein nenhuma direção. 

16, DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

Nome Completo :Mayra Ferreira de Andrade Gardim Reg. CREA : 73.568/D - MG 
Endereço : Rua Quintino Bocaiuva - 21 3 Bairro : Centro 

Cidade : Santa Rita do Sapucaí UF : MG I 
CEP : 37.540-000 Telefone : ( 035 ) 347 1 - 3272 Fax : ( 035 ) 3471 - 3274 
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Av. Álvares Cabral, 1600 . SVAgostinho . Belo HorizonteJMG WCREA-MO 30 170-001 . www.crea-rng.org.br = Tel.: 31.3299-8700 
Recibo 

Ccnu.lh4 asghnildaE--UquW= 
d o  

o~gmnorntad~x.-~oriir 0800 28 30273 (Ouvidofia) -0800 031 2732 (Atendimento) S a c a d o  

Demonstrativo 1 h,,, ..,ç -"- 
ART ELETF~ÔMCA: Rofissional: MG-73568/D 

Tipo: Matriz - Númro: 005127801~ipo18i~~0 IT,,j7iiPI,j r i  ;ry- ,. J 1, 1 a m o :  Não receber após a data d e  vencimntoii, -,i,,- 
$ .  l ; ] l , q . J ~ a r j ~ G r j $ $ ~  

-.. 



AV. Álvares Cabrai, 1600 . StOAgostinho Belo HorizontelMG ART NÚMERO 
30 170-001 www-crea-mg.org.br Tel.: 31.3299-8700 

Conselho Regional daEngenharia, Arquitetura 
e Agronomia de ~ n a r  Geral, 080028 30 273 (Ouvidoria) .O800 031 2732 (Atendimento) 1 - 51278019 

\ ~ 

il 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA -ART 
MATRIZ OBRA I SERVIÇO 

MAYRA FERREIRA DRADE GARDI 

I' 

1' 
I ,  

VIASAT TECNOLOGIA EM COMUNICACOES LTDA 
/ 

11 Nome da empresa contratada / I 

12 Registro no CREA 

39035 

08 ~e le f f ne  r 

( 35) 3471-1248 
09 Endereço resldenclal do  Profissional 

RUA QUINTINO BOCAUVA213 CENTRO SANTA RITA DO SAPUCAI MG 
I 

13 CNPJ 

71.402.73910001-78 

10 CEP 

37540-000 

14 Capital Social 

50.000,OO 
I I 

16 Endereço para correspond8ncla 

RUAQUINTINO BOCAUVA294 CENTRO SANTA RITADO SAPUCAI MG 

16 Telefone -1 
17 CEP 
37540-000 

CONTRATANTE T a 

4 

I -  i -  . - - - - - - 1 _ t  :,fi 
18 Nome do contratante 1 19CPF ou CNPJ 1 i '  i 

ASSOC DESENV CULT RADIO COM NOVA STA HEL 1 08.788.823/0001'-$5 i 
20 Endereço para correspond%ncla / 21 CEP i 'i I AVBRASIL 107 CENTRO 1 78548-000 , \ I  

I ' I  < '  
; - e; ; y;-= c - - DAWSDAOBRA/SERVIÇO - - e +- " *  A v,!<Z$ 

- - -  

22 Nome do  proprletárlo 1 23 CPF ou CNPJ i, i/ / 1 
I ASSOC DESENV CULT RADIO COM NOVA STA HEL 1 08.788.823/0001;$5 i ) I 
1 24 Endereço da obra ou serviço i:il / i  I 

40 Descrlçáo complementar 

PROJETO DE RADIODIFUSAO SONORA(FM) DE BAIXAPOTENCIA(25W) 

AVENIDA BRASIL 107 CENTRO i l i !  
I ,  , 

I 

VINCULAÇAO LEGAL 
AART 6 regida pela Lel 6496177 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEM BRETE 
Concluída a obra ou servlço, hA a necessidade de solicitar baixa 
da ART no  CREA-MG. Cada ART baixada incorpora-se ao acervo 
tBcnico do  profissional, do qual pode-se obter certldáo mediante 
requerimento. O acervo tBcnlco 6 documento de grande valia, 

25 Municlplo 

NOVA SANTA HELENAMT 

prl~clpalmente como curriculo, para part lc lpaçá~ de Ilcltações e 
comprovações junto B prevld8ncla para efeito de aposentadoria. 

26 CEP 

78548-000 i i, 

As Informacões constantes nesta ART sáo de exclusiva responsa- 

Documento válido ap6s a comprovaçao do pagamento. É de resp sabllldade db i :  31 I5O 1 profissional o envio da via do  CREA-MG para fins de registro no  G o  tBcnico ,I , :i 

28 Atividade TBcnlca ll 1 

O9 Geral Tlpo 

I 
l ~ l ~ e r a l  ~ l p , o  

I !  j l ' {  ,! 

04 Geral Tlpo O6 Geral Tipo O1 Geral Tlpo 
43 28 

33 Flnalldade 36 Unldade 

06 Geral Tlpo 

34 Ent. Classe 1 36 Quantlflcaçáo 

O2 Geral Tipo O3 Geral Tlpo 

37 Valor da obralservl$o 

07 Geral Tlpo 

38 HonorArlos 1 39 TIPO udhtratol / 

O6 Geral Tlpo 
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a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar urincivalmente para o semiintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

-item 7 - T W S M I S S O R  - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto nImsro de certificaçáo/homologaçCio do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e 
"b.2"da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

''4, 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 

\, sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

C) Plaiita de amamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita 
Msualizaçêo do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
gaogrirficas no formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de amamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de I "7- \ 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou  elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme L\ 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. \ \  

1 e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
. as condiç6es exigidas no item 18.2.7.1 - cdso a entidade náo cumpra com esta condiqão, deverá ser encaminhado 

l u r n  estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma I Complementar 0112004, 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas ticniras em rigor apiicáveis i mesma e que o contorno de ai< 9idBh da emissora não fica 1 1 43 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 

43 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no su 
alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de pagamento ou au 

\ 43 



MLNISTÉRIO DAS C 0  ICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATEND O DE EXIGÊNCIAS 

2 J O  ~&/RADCOM/DOS/S S CE-MC Referente Ofício no 1 4 7, 6 de Z1 103 / 10 

Processono 5 3 6 ~ 0  . O 03 4 6 ? /L=% Localidade: dJ Q UG, %\L 
k l  , &U ~ ~ c h \ t 3 \  L k  Entidade: 

. L \?.h-, %b.k- -->\C kh- . 
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

r- EXIGÊNCIAS TECNICAS: 
1 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . (x) Cpmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  cumpridk integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

y-J,\-c.. hTSk\ca-. L%Jic\ qbuL, ?F e <prLKkhhc-fi>~ C.,. 

Brasília, / 0 9  1 Analista responsável 

( )  Cumpridas integralmente 
() Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

O-VERSO-+ 



. . 
CNPJ - FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

AÇAO/~ON~TITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇ çÃ.0, DA DENO ÇÃO - FLS. 

, DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: 30 10 3 /;7 O i i ATO: Q 2 NOS - ART. u c  

Brasília, 03 / 0 'i / 2OkQ Analista responsável: 

P ~ & O  Lu& g1gme"l ?a"la<&z@o gotbr'a 
S i q a  n.B 17@lW 

Ariali~k T&cnkoMMalstrdliwo 



MINISTÉRIO DAS CORICTNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 5594 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, a de m 9 d e  20 10. 

A o  Senhor 
IRINEU BASSO MORAES 
Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena. 
Av. Brasil, 107 - Centro 
78.548-000 -Nova Santa HelenaIMT: 

C 
Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.003467/2008,' na 
localidade de Nova Santa HelenaJMT, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Planta de asruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação 
do sistema issadiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato GGOMM'SS" assim 
como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida 
pelo contorno de 91 dBp. Na planta de amamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, 
alínea "c" da Norma Complementar 0112004. Dado que na planta enviada está indicada uma 
escala que não é compatível com o contorno de 91 dBp indicado. 

Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, confosme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Nosma 
Complementar 0112004; constando a retificação dos campos referentes ao endereço de Sede da 
Entidade, uma vez que, pela declaração assinada pelo representante legal em 13/07/2010, o atual 
endereço se situa à "Av. Brasil, no 107 - Centro", e não mais à "Av. Brasil, s/n - Centro", como 
eonsta atualmente do CNPJ da associação; 



Declaração, assinada pelo representante legal, constando denominação 
da  emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "1" da Norma Complementar I 

0 112004; 

Cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto 
nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as alterações 
estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro "A9' do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - retificação do art. l0 do Estatuto Social de modo a constar o atual endereço da Sede 
da entidade, qual seja: "Av. Brasil, no 107 - Centro9', uma vez que o endereço no 
Estatuto se encontra desatualizado; 

2 - exclusão do disposto no art. 4 O ,  alínea "a', do Estatuto Social. O referido dispositivo 
trata dos requisitos para admissão de novos associados, exigindo, para tanto, que os 
novos sócios sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos. Esclarecemos 
que, embora a Norma Complementar No 112004, de fato, exija dos diretores das 
entidades mais de 10 anos de nacionalidade brasileira, o mesmo não ocorre com relação 
aos associados, bastando que esses sejam cidadãos domiciliados na área de execução do 
serviço para terem direito a ingressar na associação. Desta forma, sugerimos que a 
redação do art. 4O, alínea "a" do Estatuto seja substituída pelo que se segue: "todo e 
qualquer cidadão domiciliado na área atendida pela entidade, mediante 
preenchimento de requerimento próprio, admitido em Assembléia Geral", conforme 
o subitem 8.2, alínea "e.2" da Norma Complementar No 1'12004; 

3 - exclusão do art. 4", 5 1°, alínea "c7' do Estatuto Social; O dispositivo em questão 
exige, para que um novo sócio possa ser admitido, a indicação de 2 (dois) associados que 
já façam parte dos quadros da entidade, infringindo, dessa forma, o subitem 8.2, alínea 
"e.2" da Norma Complementar No 112004; 

4 - exclusão do art. 6, 5 1" do Estatuto Social. O referido dispositivo estabelece em R$ 
10,OO mensais a mensalidade associativa. Ocorre, no entanto, que o caput do mesmo 
artigo determina que as mensalidades serão estabelecidas em Assembléia Geral. Dessa 
forma, não poderá o estatuto usurpar a competência que foi assegurada à Assembléia; 

5 - substituição do seguinte trecho do caput do art. 26' do Estatuto Social: "a critério da 
diretoria" pelo que se segue: "a critério da Assembléia Geral"; i; - 

6 - inclusão, no capítulo X do Estatuto Social, das condições para dissolução da 
Entidade, em observância ao art. 54' da Lei 10.40612002 (Código Civil Brasileiro). 

P L ~ , L ?  r 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias co 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de rec 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumpr A-- 
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gub&&- 7 úi"u -3: 4, a $9 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar O 112004. 

Atenciosamente, 

A N A C L ~ O  
Diretor do 

CONFERE COhl C! Or 

- 



zs0 &tia &m d%kk-(i R[ wFCí'-. 
Santa Rita do Sapucaí - MG - 03 de novembro de 201 
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Ministério das Comunicações 53000 051975!2Q40@4 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

StAPWr%CE 
Departamento de Outorga de Serviços 

1- 7 .,f7[1- 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar -Anexo Oeste- #algSj/BY17 
Brasília - DF 
CEP: 70044-900 

Assunto: Resposta ao ofício no 5594/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

o Eiii resposta ao ofício mencionado acima e na condição de responsável pelo projeto 
técilico da emissora coinunitária da Associação de Desenvolvimento Cultusal Rádio Comunitária 
Nova Santa Helena, processo no 53000.003467/2008, envio em anexo, nova planta de 
airuamento devidamente traçada coiiforme solicitado. Gostaria de esclarecer que foi utilizada a 
escala de 1:250 pois, a escala de 1:1000, conforine consta na legenda, não é conlpatível com a 
plaiita. Acredito que deva ter ocorrido um esso na in~pressão. 

Cei-ta de sua coinpreensão, coloco-nie ao seu dispor para quaisquer esclarecimentos. 

Cordialmente, 

Mayra F. A. Gardim 
Rua Quintino Bocaiúva - 294 - Centro 
Santa Rita do Sapucaí - MG -CEP: 37540-000 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONS~LTORIAJ'UR/DICA ]UNTO A O  MINISTÉRIO DAS COMU~'~-JCAÇÓES . 

COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO E L E T R ~ N I C A  . , 
P 

COTA No 261/2OZO/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU ,! 
ASSUNTO : Autorização para execuçáo d e  serviço de  radiodifusão comunitária. Necessidade 
d e  instruçio complementar acerca da comprovação d e  idoneidade dos dirigentes. 

senhor Coordenador do Departamento de  Outorga d e  Serviços d e  
RadiodifusGo Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da  Lei Maior estatui que a produçio e a programação das 
emissoras de  rádio e televisão atenderão à s  finalidades educativas, artisticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoq. e da famifia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do  interesse público em todas a s  outorga relativas aos I 
1 

serviços de  radiodifus~o, vez que d s  livre e direto recebimento pelo público em geral. 1 i 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu  art. 20 que  o serviço d e  radiodifusão 
comunitária obedecerá, +no q u e  couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
 elec comunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do  Código Brasileiro de  Telecomunlcaç6es trata da 
necessidade da comprovação d e  idoneidade daqueles q u e  pretendem executar serviço de  
radiodifusáo. 

CONSIDERANDO os princípios se,toriais que  regulamentam a atividade d e  radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitupersonae. 

CONS~DERANDO a necessidade d e  verificação da Idoneidade dos dirigentes das  entidades 
associativas que  pretendem executar serviço d e  radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitqr a Vossa Senhoria q u e  passe a adotar a s  
medidas necessárias à verificação da  Idoneidade dos dirigentes das entidades q u e  forem 
consideradas aptas à execução do serviço d e  radiodifusão comunitária. 

2, Informo que para tanto deverão s e r  exigidas dos dirigentes associativos, 
cert idões rsjativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos Últimos 5 (cinco) anos do 
local d e  residência, bem como se e m  desfavor destes  h2  existência d e  imputaçao d e  
execução  de serviço d e  radiodifusão clandestina. 

n 

3. Este 6 o motivo 

ia, 27  d e  setembro 
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MINIsTÉRIo DAS COMSJNICAÇ~ES 4-P 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA '39ss .r 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 31 1-6890 -Fax: (61) 31 1-6617 

DESPACHO 

Entidade: Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena 
Localidade: Nova Santa Helena 

-\ 
UF: MT 

Processo: 53000.003467/2008 

Em atendimento à Cota no 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 156 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR. 

Brasília, 18 de novembro de 2010. 

Q-_ 
Pedro Luís Barreto Vianna Rocha ISIAPE: 1787956 



MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300- - 70044-900 -Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

1 
Ofício no $ 395 /201 O/RADCOMIDOS/SSCE-MC I 

I I 
i 

1 Brasília, de 3 1 de 20 10. 1 
Ao Senhor 
IRINEU BASSO MORAES 
Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena. 
Av. Brasil, 107 - Centro 
78.548-000 -Nova Santa HelenaIMT: 

Assunto: Solicitação de Documentação 1 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a revisão da documentação jurídica realizada no processo n." 
53000.003467/2008, na localidade de Nova Santa HelenaMT, no qual essa Entidade requer 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, solicitamos a V. Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos, como condição para continuidade da análise do processo: 

Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro ~ a i i o n a l  de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação dos campos referentes ao enderego de Sede da 
Entidade, uma vez que, pela declaração assinada pelo representante legal em 13/07/20 10, o atual 
endereço se situa à "Av. Brasil, no 107 - Centro", e não mais à "Av. Brasil, s/n - Centro", como 
consta atualmente do CNPJ da associação; 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia 
da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "1" da Norma Complementar 
O 112004; 

Cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em-~spei to  ao disposto 
nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0 112004, constando as alterações 
estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - retificação do art. 1' do Estatuto Social de modo a constar o atual enderepo da Sede 

Estatuto se encontra desatualizado; 



$i l 
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2 - exclusão do disposto no art. 4', alínea "a" do Estatuto Social. O referido dispo si ti&?.^= - 9 

trata dos requisitos para admissão de novos associados, exigindo, para tanto, que os 
novos sócios sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos. Esclarecemos 
que, embora a Norma Complementar No 112004, de fato, exija dos diretores das 
entidades mais de 10 anos de nacionalidade brasileira, o mesmo não ocorre com relação 
aos associados, bastando que esses sejam cidadãos domiciliados na área de execução do 
serviço para terem direito a ingressar na associação. Desta forma, sugerimos que a 
redação do art. 4O, alínea "a" do Estatuto seja substituída pelo que se segue: "todo e 
qualquer cidadão domiciliado na área atendida pela entidade, mediante 
preenchimento de requerimento próprio, admitido em Assembléia Geral", conforme 
o subitem 8.2, alínea "e.2" daNorma Complementar No 112004; 

3 - exclusão do art. 4', 5 I', alínea "c" do Estatuto Social. O dispositivo em questão 
exige, para que um novo sócio possa ser admitido, a indicação de 2 (dois) associados que 
já façam parte dos quadros da entidade, infringindo, dessa forma, o subitem 8.2, alínea 
"e.2" da Norma Complementar No 112004; 

4 - exclusão do art. 6, 5 l0 do Estatuto Social. O referido dispositivo estabelece em R$ 
10,OO mensais a mensalidade associativa. Ocorre, no entanto, que o caput do mesmo 
artigo determina que as mensalidades serão estabelecidas em Assembléia Geral. Dessa 
forma, não poderá o estatuto usurpar a competência que foi assegurada à Assembléia; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no p para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a do ntação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo erminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de 0utorgadderviços 
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ASSOCIAÇÁO DE DESENVOLVIMENTO I 
COMUNITRIA NOVA S TA HELENA 1 

- 

Y S ~ $ @ P ~ ~ ~ ~ I ~ S ~ ~ ,  02 de Fevereiro de 2011. 

Oficio 0112011 
(encaminhamento) FAZ 

Ao 
Exmo.SR. 
Carlos Alberto Freire Resende 
MD . diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: . 

Prezado Senhor, 

Venho através deste cumprimentá-lo e na oportunidade parabeniza -10 
pelo excelente serviços prestados. Excelentíssimo Senhor venho através deste 
encaminhar documento solicitado através do oficio n07395 enca'minhado a esta 
instituição em 23/11/2010 solicitando alteração de endereço. 

Desde já nossos sinceros agradecimentos. 
!,4ibil8TfiilO DP.8 CCIMU~~I I : : !J ,~~~~EI ,  

F:R..EILIP. - DF 

53D%aa DCBGB.13.2iD.l i .3.1 

Atenciosamente 

PRESIDENTE 

NESTA BATA 



Comprovante de Inseri-ão e de Situei-30 Cadastras bB" -""6- 84 
- " 
Contribuinte, 

g 
t ~ u b d i  

@ 8 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergdncia, providencie j u n t o g ~ ~  - " 

'RFB a sua atualizaç%o cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instruçilo Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 311112011 às 09:06:03 (data e hora de Brasilia). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Ahialize sua página 
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TÉNO DAS C 
. SECRETARLA DE SERVIÇOS DE R A D I O D ~ S Ã O  

D,EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVTÇOS DE RADIODIFUSÃO 
f '1 

ANALISE DE  ATE^ o DE EXGÊNCIAS 

Referente Ofício no -3 3 9 "; ~OLOíRADCOM/DOS/SSCE-MC de 23 / 1 1  / à O b 0  

Processon0 5300s. o o ~ q  6 7 / 2 o o d  Localidade: v?- r,,.,,,b, >iq ,O, fln / WI -7 , . 

Entidade: '&,, ,,,,A ,c\,, i$a1M,vfij2,~-rnrNI,A, p, L D & L n ~  , a ;A, r --, ,,,, L, ,n* 
. u r .  

n 

Wúnica  entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anBIise,( ) enl exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - fiocesso instruído (1" Fase) . 
(-) C,uniprid+s parcialmente, restado a apresentação da seguinte documentação ahaixo descrita: 
( )  ~ u m ~ r í d á s  integralx-iierite - Processo iilslíuído (2a Fase) - ENTLDADE HABILITADA 

Observações: 

Analista responsável: , 

SIAPE: 

(-) Cumpridas integralmente 
(3) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da segujnte documentaçáo: 

Observações: I 

4 ,,Mi$D F - I I , L & c A & & ~ .  I \ R ~ T T ~  h & c ; k  
)nn\' i n r ~ n  .LRC&F)<A A A  n Q L o  r a h .  "<A. L.~v-L, ,_~A XA i- 

I 

 na inihucmk . h l ! , . + . L d c  P.- f i ~  ~*nL~cx^h ?nhmk,vlflrA h A i M ~ A  TL-J- $4, S-AL* ,C* ri@? < - U - I 

L J ,LA Antha , h<nri' P o  i,L.~$iJr r  ri jA 
I 



Brasilia, i'\ I 0 Z I k O  Li ' Analista ~espons8vel: . q. J. ,A ,,L& h,, . ' 

" .  SWE: a i ~ 7 1 5 6  

n!,rb.o Cai,$ d'jl-uets Vialína !&ri2 
Siria li? '1789956 

An?,l:.s!3 16criicn-Adiriinisuilti~~ 
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MLMSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇÃO ELETRÔNICA 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -BrasílialDF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 331 1-6617 

Oficio no q5 7- 1201 l/RADOM/DEOClSCE-MC 

Brasília, 3 5 de fevereiro de 201 1. 

Ao Senhor: 
U BASSO MO 

Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena. 
Av. Brasil, no 107, bairro: Centro. 
78.548-000 NovaSantaHelenaMT. 

Assunto: Solicitação de Documentos 

-7 Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.003467/2008, na 
localidade de Nova Santa HelenaNT, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando- a denominação de 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "I" da Norma 
Complementar 0112004; v 

2 - Cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alteraçaes estatut8rias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial 
do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas: 

2.1 - retificação do art. l0  do Estatuto Social de modo a constar o atual endereço da 
Sede da entidade, qual seja: <'Av. Brasil, no 107 - Centro", uma vez que o endereço no 
Estatuto se encontra desatualizado; v - 

2.2 - substituição do disposto no art. 4O, alínea <'a" do Estatuto Social (que trata dos 
requisitos para admissão de novos associados), pelo que se segue: "todo e qualquer 
cidadão domiciliado na área atendida pela entidade, mediante preenchimento de 
requerimento próprio, admitido em Assembléia Geral", conforme o subitem 8.2, 
alínea "e.2" da Norma Complementar No 112004. Esclarecemos 
poderá restringir o ingresso de brasileiros naturalizados há menos 
seu quadro de sócios, devendo apenas impedir que participem da di 

2.3 - exclusão do art. 4", 8 1°, alínea "c" do Estatuto Social. O di 
exige, para que um novo sócio possa ser admitido, a indicação d 
que já façam parte dos quadros-da entidade, infringindo, déssa 
alínea "e.2" da Norma Complemen' + ' 

/ 

2.4 - exclusão do art. 6, 8 1" do Estatuto Social. O referido 
R$ 10,OO a mensalidade associativa, Ocorre, no entanto, 

k ' 
pr- iniciais - RADCOM/DEOC/SCE-MC. 



associados não podem ser pré-estabelecidas no Estatuto Social, devendo ser objeto de 
deliberação da Assembléia Geral; \I 

3 - Em atenção à COTA No 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que 
solicita a adogão de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos diretores associativos, 1 I 
esta entidade deverá encaminhar certidões de feito criminal, de todos os membros dirigentes, I 

emitidas pela justiça estadual e federal, dos últimos 05 (cinco) anos do local de 1 
1 
Í 

Obs: Considerando-se a proximidade do término do mandato de 02 (dois) anos da ;tua1 
diretoria, a entidade poderá, por medida de economia processual, conforme sua 
conveniência, antecipar as eleições que ocorreriam em 30/03/2011, encaminhando, nesse 
caso, além das certidões de feito criminal acima solicitadas, a cópia da Ata da Eleição da 
nova diretoria, devidamente registrada, constando todos os cargos elencados no art. 11' 
do Estatuto Social, bem como a documentação relativa aos novos dirigentes especificada 
abaixo : / 

a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez I 

anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
I i 

Casamento e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma ' i  1 
Complementar no 0112004; 1 

1 
I 
1 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 
7.1, alínea "i" da Norma Complementar no 0112004; \/ 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estagão ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma 
Complementar no 0112004; V 
d) declarapão, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma 
Complementar O 112004; ,/ 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

pr - iniciais- Proc. No - 53000.003467/2008/RADCOM/DEOClSCE-MC. 



Aos I0 dias do mês de março de 201 1, as 19:00, na sede do Centro de Eventos e Lazer Antenor Bezerra, ein 
, reuniram-se membros desta entidade atendendo a convocação 'feita em edital. " I ! 

Iniciando os trabalhos, o Presidente, Sr. Irineu Basso Moraes, deu boas vindas a todos e disse que o motivo /i 
desta assembléia era para que se promoveise a eleição da Diretoria para o período 201 112013. Ein seguida, o 
Sr. Irineu disse que apenas uma chapa se inscreveu para concorrer a eleição e que a mesma é composta pelos i 

atuais dirigentes. Verificando que havia quorum para a realização da eleição, decidiu-se pela votação por 
aclamação. A chapa foi reeleita por unanimidade dos votos sendo que, a Diretoria será compostas pelos 
seguintes representantes: Presidente: Iriiieu Basso de Moraes, brasileiro, casado, portador do CPF 
266.198.301-53 e RG: 1358403-0 SSP-MT, residente a Rua Rio Grande do Sul, sln, em Nova Santa Helena- 

rasileiro, casado, portador do i 
I 
\ 

.asileiro, casado, portador do CPF: 023.182.468-82 e RG: 1 1 
i - Nova Santa Helena - MT, Diretor de Patrimônio: % i 

1; 

1 

i 
i 

de Moraes agradeceu a todos pela confiança depositada e, como não houvesse mais nada a ser tratado, deu 1 

por encerrada a presente reunião da qual eu, José Bento Dias pereira, primeiro-secretário, lavrei a\presente 
ata que, após lida e aprovada, vai devidamente assinada por mim e por todos os presentes. Nau& Santa , 

Helena - MT, 10 de março de 20 1 1 fossem promovidas alterações no Estatuto da entidade para adeql~á-lo as 
*:* I 

solicitações feitas pelo Ministério das Comunicações através do ofício no 5594/201O/radcoin/dos/ssce-ific.'- 
Em seguida, o Sr. Iriiieii solicitou a mim, José Bento Dias Pereira, Secretário, qiie fizesse a leitura do 1 
Estatuto contendo as alterações propostas e o colocasse sob a apreciação dos presentes. Após várias 
sugestões, o Estatuto foi niodificado e colocado em votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. 
Foram feitas as modificações descritas a seguir. No Art. 1°, corrige-se o endereço da entidade para: 'Avenida 
Brasil, 107 - Centro, Nova Santa Helena - Mato Grosso". No Art. 4' a alínea "a" passa a ter a seguinte 
redação: "todo e qualquer cidadão doiniciliado na área atendida pela entidade, mediante preenchiinento de 
requerimento próprio, admitido ein Assembléia Geral." Ainda no Ai-t. 4", 5 I O, exclui-se a alínea "c". Exclui- 

I 
se tambéin o 5 1°, do Art. 6'. No Ai-t. 26", substitui-se a expressão "a critério da diretoria" por "a critério da 1 





ESTADO DE MATO GROSSO -- MUNIC~PIO E COMARCA DE COL~DER 
RUA NHAMBIQUARA, 573 - FONE : (066) 3541-1281 

SERVIÇOS NOTARIAIS E REGISTWIS 
CGC : 15.081.847/0001-15 

Bel. A D Ã O  R I C A R D O  D E  F R E I T A S  
R e g i s t r a d o r  P ú b l i c o  

R E G I N A L D O  M A R Q U E S  P A D I L H A  
R e g i s t r a d o r  P ú b l i c o  S u b s t i t u t o  

Csl 

C E R T  D A 0  

C E R T I F I C O, e dou fé para títulos e provas de 

personalidades jurídicas, que neste Cartório sob ordens no. 2.529, 

folhas no 081 e 082 do livro 019-A de registro civil de pessoas 

jurídicas, nesta data, foram feitos os registros de uma (01) ata das 

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENn CULTURAL RADIO 

COMUNITARIA DE NOVA SANTA HELENA - MT. Ficando 

arquivadas neste serviço Registra1 em pasta própria sob o no. 0471104 

cópias dos documentos que instruíram pedido. 

1 

O referido é verdade e dou fé. i 



Eu Irineu Basso de Moraes, na qualidade de representante legal da Associação de 
Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena, declaro para os 
devidos fins que: 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Radio 
Cultura de Nova Santa Helena. 

Nova Santa Helena 27 de Março de 2001 1 

Endereço para correspondência : Av. Brasil, 107 - Centro, em Nova Santa Helena - 
MT - CEP: 78548-000, 



1 Rubljm 

z *  +as,; a Aos 23 dias do mês de outubro de 2010, as 10:00, na sede do Centro de Eventos e Lazer Antenor k 

Bezerra, em Nova Santa Helena-MT. reuniram-se membros desta entidade atendendo à convocação 
feita em edital. Iniciando os trabalhos. o Presidente, Sr. Irineu Basso Moraes, deu boas vindas a 
todos e disse que o motivo desta assembléia era para que fossem promovidas alterações no Estatuto 
da entidade para adequá-lo as solicitações feitas pelo Ministério das Comunicaçòes através do 
ofício no 5594/201O/radcom/dos/ssce-mc. Em seguida, o Sr. Irineu solicitou a mim, José Bento Dias 
Pereira, Secretário, que fizesse a leitura do Estatuto contendo as alterações propostas e o colocasse 
sob a apreciação dos presentes. Após várias sugestões, o Estatuto foi modificado e colocado em 
votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. Foram feitas as modificaçòes descritas a 
seguir. No Art, 1°, corrige-se o endereço da entidade para: 'Avenida Brasil, 107 - Centro, Nova 
Santa Helena - Mato Grosso". No Art. 4' a alínea "a" passa a ter a seguinte redação: "todo e 
qualquer cidadão domiciliado na área atendida pela entidade, mediante preenchimento de 

3 requerimento próprio, admitido em Assembléia Geral." Ainda no Art. 4O, Ij l0, exclui-se a alínea 
"c". Exclui-se também o 5 1°, do Art. 6'. No Art. 26O, substitui-se a expressão "a critério da 

Helena ocorrerá segundo decisão de Asse 
líquido, será destinado a entidade de fins n 

lavrei a presente ata que, apos lida e 

Lodigo do Ato: 907 

Numera Selo: AAT94212 R$42,00 

i_.-.---- 



ESTATUTO 

Art. 1' A Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa -- Helena, 
P 

fundada em 25 de março de 2007, com sede provisória a Avenida Brasil, 107 - Centro, Nova 
-e__------- 

Santa Helena - Mato Grosso, é uma Associação Civil, -- sem - -- fins -- lucrativos, - de duração 

i da,-composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
r---- 

moradores e representantes de entidades da comunidade atendida. para fins não econômicos, 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA bas co, 
NOVA SANTA HELENA. r~I.-d &vJ' 

fundada pelas pessoas presentes na Assembléia de fundação. / 014 

i 
; 

1 

i 
Parágrafo Único Associação de Desenvolvin~ento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa j 

i 

1 Ruwira: 11 

Helena será regida por este estatuto e pelo Código Civil e demais Leis que lhe forem aplicáveis. 1 
Seção I - DOS OBJETIVOS 

Art. 2' São objetivos da Associação de qesenvoiviniento Cultural Radio comunitária Nova Santa I 

Helena: 

a) contribuir com a preservação e divulgação da Cultura popular; 

b) conscientizar a comunidade em geral, para exercer a sua cidadania na sociedade; 1 I 

c) garantir a livre expressão e inforn~ação popular; 

d) contribuir com a luta pela democratização dos meios de c,omunicação; 

e) promover campanhas de valorização da vida humana e do meio ambiente; I 
I 

f) estar a serviço da comunidade na defesa e promoção da vida; 

g) valorizar e divulgar os momentos de lazer e esporte; 

h) Executar o Serviço de Radiodifusào Comunitária com a finalidade de atendimento à i 
1 

comunidade beneficiada, com vistas a: Q I.", I 

'I 

A - dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradipões e hábitos sociais da 

comunidade; 
v i  

B - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimula 

o convívio social; i/ 



C - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 

necessário; J 
D - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas 

radialistas, de conformidade com a legislação vigente; i /  

serviços de defesa 

áreas de atuação 

civi 

dos 

E - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. I/ 
Art. 3' A Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Nova Santa Helena, na realização de 

suas atividade poderá conveniar-se a qualquer entidade pública ou privada, de acordo com o 

artigo segundo do capitulo primeiro. 

Parágrafo único: A Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Nova Santa Helena não 

manterá vínculos que a subordinem ou a sujeitem a gerência, à subordinação, ao domínio, ao 

comando ou a orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 

financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. @L< 

CAPITULO I1 - DA COMPOSIÇÃO E CONTRIBUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

Art. 4" Poderão associar-se a Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Nova Santa 

Helena: 
\ 

a) todo e qualquer cidadão domiciliado na área atendida pela entidade, mediante preenchimento 

de requerimento próprio, admitido em Assembléia Geral. O i\ 

b) Pessoas Jurídicas, sem fins lucrativos, que tenham sede neste município. Q 14 

Parágrafo Primeiro: Os cidadãos ou entidades para associarem deverão: 

a) comprovar que residam e estejam sediada no município de Nova Santa Helena; 

b) estejam de acordo com o disposto neste Estatuto; 

c) sejam aprovados em Assembléia Geral. 

Parágrafo Segundo: Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 

pelas obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 

por comprovada culpa no desempenho de suas funções. s L< 

Art. 5" O quadro de associados da entidade, será formado por 03(três) categor 

a) Fundadores: aqueles que assinam a ata da assembléia geral da Associação; 



b) Contribuintes: Moradores inscritos em livros próprios da associação ou representantes legais i 
ba5 CO@)< 1: 

de Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, que contribuem com mensalidades. 0 6  SFIJ I i 

c) Beneméritos: Aqueles que receberam este título da Assembléia por reconhecimento por i Rubrica: 

, 
relevante contribuição ou serviços prestados á Entidade. 

!I 
< I  

I 

Art. 6 O  A contribuição financeira regular é obrigatória e esta será estabelecida pela Assembléia 

Geral em forma de mensalidade, exceto para os associados beneméritos aos quais a contribuição 

será optativa. 

1° para votar e ser votado todo associado deve ter no mínimo Oó(seis) meses de inscrição, 

associativa e estar em dia com as mensalidades. G J 

2 CAPITULO I11 - DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 7" São direitos dos associados: 

a) Votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 

deliberativos, nas assembléias e reuniões; 
@ i< 

b) Direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas Assembléias e 

reuniões. O i i 

c) Os representantes legais de Pessoas ~uríhicas sem fins lucrativos, associados a esta entidade, 

tem o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 

administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 

entidade, nas instâncias deliberativas existentes Q fi 
'\ 

Art. 8" São deveres dos associados: 

a) pagar pontualmente as mensalidades estipuladas pela Assembléia Geral; 

b) zelar pelo patrimônio da Entidade e defender os interesses da Associação; 
- 

c) cooperar com a diretoria e respectivas comissões, apresentando sugestões que julgue oportuna; 

d) acatar as deliberações da diretoria. 

/ I 

CAP~TIJLO IV - ORGÃOS DELIBERATIVOS E ADMINISTRATIVOS DA ENTIDADE: 

i) ASSEMBLÉIA GERAL I 

Art. 9" A Assembléia Geral é órgão deliberativo da entidade que se 
i 
I 

extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste estatuto e cujas atrib 

abaixo. 



, . i 
L > 

a) Examinar e aprovar ou não as contas da Diretoria, o balanço social, e os dema 

administrativos. 

b) Eleger e destituir, quando assim o exigirem os interesses da entidade, um ou mais membros da 

diretoria mediante o voto concorde de, no mínimo, 213 (dois terços) dos associados convocados 

especialmente para esta finalidade em Assembléia Geral e Extraordinária. a 

c) Promover imediata substituição e pelo prazo restante do mandato dos membros destituídos da 

forma (b) deste artigo. 

d) Alterar o E s t a t u t ~ . ~  , 
e) Deliberar sobre os demais assuntos constantes na "Ordem do Dia". 

Parágrafo Primeiro:Para as deliberações a que se referem os incisos "b" e "d" é exigido o voto 

concorde de 213 (dois terços) dos presentes a assembléia especialmente convocada para esse fim, I) 

nào podendo ela deliberar, em primeira convocaçào, sem a maioria absoluta dos associados ou 
j 
Ii 

com menos de 113 nas convocações seguintes. 0 1 I 
Parágrafo Segundo: A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que convocada pela 

1 

li 

diretoria ou 115 (um quinto) no mínimo dos associados, deliberando sempre assuntos que tiverem 1 
motivado a convocaçâo. 6 1' 

I 

Parágrafo Terceiro: As Assembléias Gerais, tanto ordinárias como extraordinárias, serão 

convocadas com 7 (sete) dias de antecedência mediante edita1 a ser fixado na sede social e em 
t 

i 
locais públicos de grande circulação. ou por divulgação em jornais de circulação local ou outros 

meios de comunicação. 

Parágrafo Quarto: As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, nominais. 

secretas ou por aclamação. 
-\ 

1 
Parágrafo Quinto: A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade i/ 

! 

mais um dos associados aptos a votar e em segunda convocação, trinta minutos após com 1 

qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do Parágrafo Primeiro ! 
j 
I 

deste artigo. I I) 

2) DIRETORIA 

Art. 10' - A diretoria é a instância que zela pelo patrimônio encaminha e viabiliza os trabalhos 
I 

decididos em assembléias, sendo composto de O8(oito) membros eleitos em Assembléia e sem 

remuneração. 



Parágrafo Segundo - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa d a ,  ti 
1 

Entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores 5 i 
de 18 (dezoito) anos ou emancipados. 

I 
3 

Parágrafo Terceiro - Todos os dirigentes deverão manter residência na área da comunidade 

atendida e não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade 

parlamentar ou função da qual decorra foro especial. O k. 

Art. 11" - A diretoria é formada pelo: 

a) Presidente 
- 3 

b) Vice Presidente 

c) Primeiro Secretário 

d) Segundo Secretário 

e) Primeiro Tesoureiro 

f) Segundo Tesoureiro 

g) Diretor de Patrimônio 

h) Diretor de Relações Públicas. 

CAPÍTULO V - DAS ATRIBUIÇOES b A  DIRErTORIA 

Art. 12" - O Presidente da Associação e responsável pelos atos, internos e externos conjuntamente 

--  com a diretoria para representar a entidade ativa e passivamente, judicial e extra-judicialmente; 

movimentar as contas bancárias conjuntamente com o primeiro tesoureiro e assinar documentos. 
~ k -  

Art. 13" - O Vice Presidente e auxiliar direto do presidente e o substituto imediato do mesmo. I 
1 
I 

I 

Art. 14" - Ao primeiro secretario cabe convocar e secretariar as reuniões, guardar livros e 1 
i 

arquivos da associação. E 
1 



Art. 16" - O primeiro tesoureiro deve arrecadar, controlar finanças e títulos de qualquer natureza, 

receber a mensalidade dos associados e efetuar os pagamentos, movimentar contas 

juntamente com o diretor presidente, organizar a contabilidade da entidade. 

Art. 17" - Ao segundo tesoureiro, compete substituir o primeiro na sua falta e bem como auxiliá- 

10 em suas atribuições. 

Art. 18" - O diretor de patrimônio deve manter em ordem e atualizado o patrimônio móvel da 

associação, elaborar e apresentar relatório patrimonial na assembléia geral e conselho fiscal. 

Art. 19' - Ao diretor de relações públicas cabe: representar a entidade nos atos públicos, 11 
I 

promover eventos de cunho social e desempenhar as funç6es que o presidente lhe confiar. /I 
í 
i 
ti 

CAPÍTULO VI - DAS ATRIBUIC'ÕES E DA COMPOSIÇÃO DOS CONSELI-IOS i/ I 

Art. 20"- A Associação de Desenvolvin~ento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena, terá 

nos seus quadros o Conselho Comnnitário constituído de no mínimo O5(cinco) pessoas 

representantes de entidades das comiinidades locais, tais como associação de classes beneméritas, 

religiosas ou de moradores, desde que lega\mente instituídas. 

Parágrafo Primeiro: O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 

interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 

-. comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 

de programação, bem como sua avaliação. 

Parágrafo Segundo - O período de mandato dos membros do Conselho será coincidente com o 

da Diretoria. g 

Art. 21" - O Conselho Comunitário terá O fim especifico de acompanhar a programação da 

emissora com a vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios da lei 

que rege a materia. 

Art. 22" - A Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária 

terá nos seus quadros o Conselho Fiscal composto de 03 (três) membros efet 

quais com um suplente eleito a cada 02 (dois) anos pela assembléia geral pod 



Art. 23O - Compete ao conselho fiscal fiscalizar a gestão financeira, sem interferência na ù ~ s  '09~ 
+FiG,p$% 

aplicação do numerário opinar sobre os seus balancetes mensais e balanço anual lançando sobre o-= 
I Rubrica: i 

mesmo o seu visto. 

Art. 24" - O Conselho Fiscal reunirá ordinariamente a cada dois meses e extraordinariamente 

quando necessário. 

Art. 25" - Os membros do conselho fiscal desempenharão suas funções sem remuneraçilo. 

CAPÍTULO VI1 - DAS PENALIDADES 

9 
Art. 26' - Será suspenso ou excluso do quadro de associados a critério da Assembléia Geral todo 

aquele que: 

a) prejudicar as suas relações entre a associação e qualquer outra entidade afim; 

b) faltar com respeito aos diretores e seus prepostos e comissões, quando no exercício de suas 

funções; 

c) desacatar as resoluções da assembléia geral; 

d) usar os preceitos, nome. objetivos da entidade de forma ilegal, fazendo do mesmo, benefícios 
\ 

pessoas, sem prévia autorização da diretoria; 

Parágrafo Primeiro - Ao associado que infringir o Estatuto Social e as decisões aprovadas em 

Assembléia, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associado; 

b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 

c) Afastamento do quadro social 

Parágrafo Segundo - A falta de pagamento de mensalidade durante u m  semestre causará 

suspensão dos direitos do associado. 

Parágrafo Terceiro --Esta sanção não terá efeito a partir do momento em que o associado 

satisfizer integralmente suas obrigações. 

Parágrafo Quarto - A exclusão do associado só é adn~issivel havendo justa causa e só ocorrera 

em deliberação fundamentada pela maioria absoluta dos presentes a 

especialmente convocada para esse fim. O I!< 
Parágrafo Quinto - Da decisão da Assembléia que. de conformidade com 

exclusão, caberá sempre recurso a Assembléia Geral. 



Art. 27" - O Patrimônio e a receita da Entidade são compostos de: 

a) Arrecadação de contribuições ordinárias e especiais dos associados.' 

b) Doação ou receita proveniente de terceiros. 

c) Rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira. 

d) Contribuição de associados. 

e) Convênios com outras instituições. 

d) Valores advindos de atividades comunitárias. 

e) Patrocínio sob a forma de Apoio Cultural. 

f) Bens móveis ou imóveis, adquiridos por meio de doações ou pro recursos próprios. 
-'> 

Parágrafo Primeiro: Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
I 

membro de seu quadro diretivo será remunerado e não haverá a distribuição de bônus ou 1 
i 

eventuais sobras de receita entre os associados. 0 (4 1 
Parágrafo Segundo: Toda a receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, na I 

i 
consecução de suas finalidades institucionais. ~ 1 . q  

Art. 28" - Os casos não contemplados neste Estatuto e que sejam para o bom funcionamento da 

-- associação, serão resolvidos pelo Regimento Interno. 

Parágrafo Único -Em caso de vacância de 02 (dois) ou mais cargos da diretoria, esta convocará 

assembléia geral para regularizar a situação da mesma. 

Art. 29" - A dissolução da Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova 
Santa Helena ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu - 
patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 

---'=-----3, , "&,.,. - 
Assembléia. 0 1 c- .Q\ 1,- tbd I -,- F : I ~ , P  1 , 

1 itiisiGno bas \J)mQc,, a 
I 

rQtilFJRi-1 COh! 0 
Art. 30 - A emissora de Radiodifusão Comunitária atenderá, em sua progrhmaçao, aos seguintes 

princípios : 



a) Preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefíkt@â.'ao" 

desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção de atividades artisticas e jornalisticas na comunidade e da integração dos membros 

da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião. sexo, preferências sexuais, convicções político-ideológico- 

partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

$ 1 - É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de 

radiodifusão comunitária. 

5 2' - As programações opinativa e informativa observarão os princípios da pluralidade de opinião 
7 

e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes interpretações 

relativas aos fatos noticiados. 

8 3" - Qualquer cidadão da comrinidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 

assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 

sugestões, reclaniações ou reivindicações, devendo obseryar ap:nas o momento adequado da 

programação para fazê-lo, mediante pedido encaminliado ao responsável pela Rádio Comunitária. 

5 4" - Será vedada a transferência da outorga e a fornlação de redes, excetuadas as situações de 
\ 

guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, 

Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou arrendamento da 

emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. /3 

Art. 31' - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvidas as entidades ou 

órgãos competentes, ou de acordo com a lei, quando a capacidade de seus órgãos sociais for I 
insuficiente para tanto. I 

1 
i 

Art. 32" - O presente Estatuto foi aprovado em Assembléia Geral e entra em vigor na data de sua 
1. 8 

inscrição no registro de pessoas jurídicas, ave 
I 

passar. 

Nova Santa Helena -MT, 23 outubro de 20 10. 
/ Código do No: .107 

Irineu Basso Moraes - Presidente 

CPF: 266.198.301 -53 
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Págrna IN 

Válrdo somente com o selo de azitentrcidade 

b ~ s  Co"c. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO =e -,,J>S % 
COMARCA DE ITAÚBA 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Rua Tancredo Neves, Sln - Rua Tancredo Neves, Sln - Bairro: Centro - Cidade: Itaúba-MT Cep:78510000 Fone:(66) 
3561-1039 Ramal:O 

Aparecido Koiti Kimura, Distribuidor da Comarca de 
Itaúba, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra ADEMIR DIAS DA SILVA, CPF: 825.871.911-49, 
RG: 1254508-2 Órgão Emissor: SSP MT filho(a) de Geraldo Dias 
Pedroso e Agnelia da Silva Pedroso referentes a ações criminais 

CertidBo gratuíta nos temos do k t .  5 O  IV llbll d-a CF. 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Itaúba aos 23 de março de 2011. 





Págrna 1/1 

Válzdo somente com o selo de autenticidade 

c ~ g  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
zPls 1 ~ 0 ~  

i f ~ b r i ç a  

COMARCA DE ITAÚBA 
CART~RIO DIS~ IBUIDOR 

CNPJ: 
Rua Tancredo Neves, Sln - Rua Tancredo Neves, Sln - Bairro: Centro - Cidade: Itaúba-MT Cep:78510000 Fone:(66) 

3561 -1 039 Ramal:O 

Aparecido Koiti Kimura, Distribuidor da Comarca de 
Itaúba, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇ~ES verifiquei 
NADA CONSTAR contra IRINEU BASSO DE MORAES, CPF: 266,198.301-53, -' RG: 1358403-0 Órgão Emissor: SSP MT filho(a) de Jose da Silva 
Moraes e Maria Basso Moraes referentes a ações criminais 

I/' 
Certid&o gratuíta nos temos  do Art.  5 O  I V  "bT1 da CF. V 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Itaúba aos 23 de março de 2011. 

E e Kimura, distribuidor desta 
Comarca digitei e a 

/ Distribuidor 
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Pagina: 1/1 

Válido somente com o selo de autenticidade 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE ITAÚBA 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Rua Tancredo Neves, Sln - Rua Tancredo Neves, Sln - Bairro: Centro -Cidade: Itaúba-MT Cep:78510000 Fone:(66) 
3561 -1 039 Ramal:O . 

Aparecido Koiti Kimura, Distribuidor da Comarca de 
Itaúba, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇ~ES verifiquei 
NADA CONSTAR contra BRUNA MARIA PROCÓPIO MARTINS PARRON, CPF: 
931.375.401-00, RG: 1378509-5 Órgão Emissor: SSP MT filho(a) de 
Miguel Procopio Filho e Ivani Martins Procopio referentes a ações 
cíveis e criminais 

Csrtiao gratuíta nos termos do Art. 5 O  IV llbll da CF. 

O referido é verdade e dou fé,' dada e passada nesta 
cidade de Itaúba aos 23 de março de 2011. , 

i Kimura, di,stribuidor desta 
Comarca digitei e a 

Distribuidor 
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Válido somente com o selo de autenticidade 

PODER JUDICIÁRIO DO ES"TAD DE MATO GROSSO 
COMARCA DE IWAÚBA 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Rua Tancredo Neves, Sln - Rua Tancredo Neves, Sln - Bairro: Centro - Cidade: Itaúba-MT Cep:78510000 Fone:(66) 
3561 -1 039 Ramal:O 

Aparecido Koiti Kimura, Distribuidor da Comarca de 
Itaúba, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇ~ES verifiquei 
NADA CONSTAR contra JOSÉ FRANCISCO DA SILVA, CPF: 023.182.468-82, 
RG: 11.836.277 Órgão Emissor: SSP SP filho(a) de João Viana da 
Silva e Geralda Viana da Silva referentes a ações criminais 

Certidão gratuíta nos temos do Art .  5 O  IV "bW da CF. 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Itaúba aos 23 de março de 2011. 

ti Kimura, distribuidor desta 
Comarca digitei 
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Válido somente com o selo de autenticidade 

PODER JUDIGIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
@ "QP 

QcoP 

COMARCA DE ITAÚBA 
sap13.i% 6 B 

GARTÓRIO DISTRIBUIDOR ~5~ 8 
CNPJ: 

Rua Tancredo Neves, Sln - Rua Tancredo Neves, Sln - Bairro: Centro - Cidade: Itaúba-MT Cep:78510000 Fone:(66) 
3561-1039 Ramal:O 

Aparecido Koiti Kimura, Distribuidor da Comarca de 
Itaúba, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 

j NADA CONSTAR contra JOSÉ BENTO DIAS PEREIRA, CPF: 512.537.429-04, 
RG: 3.720.580-0 Órgão Emissor: SSP PR filho(a) de Alcide Alves 
Pereira e Alzira Dias Pereira referentes a ações cíveis e 
criminais 

CertidBo gratuíts nos termos do Art. 5 O  IV "brl da CF. 
O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 

cidade de Itaúba aos 23 de marco de 2011, . 

/ / Distribuidor 
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Válido somente com o selo de autenticidade 

ba4 C O ~ +  
PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE MATO GROSSO z.Fa. ,388 

COMARCA DE ITAÚBA 8 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 8 

CNPJ: 
Rua Tancredo Neves, Sln - Rua Tancredo Neves, Sln - Bairro: Centro -Cidade: Itaúba-MT Cep:78510000 Fone:(66) 

3561-1039 Rarnal:O 

Aparecido Koiti Kimura, Distribuidor da Comarca de 
Itaúba, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra MARTA LUCIA DE OLIVEIRA ARAÚJO, CPF: 
918.960.881-04, RG: 1425967-2 Órgão Emissor: SSP MT filho(a) de 
Geraldo Ramos de Oliveira e Vandira Pereira de Oliveira referentes 
a ações criminais 

Certidão gr~tuíta nos termos do Ast. 5 O  %V "b" da CF. 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Itaúba aos 23 de março de 2011. . 

E e Aparecido Koiti Kimura, ditribuidor desta 
Comarca digitei e a 

<> 
U a  
ura 
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Válido somente com o selo de autenticidade 

PBDER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE ITAÚBA 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Rua Tancredo Neves, Sln - Rua Tancredo Neves, Sln - Bairro: Centro - Cidade: Itaúba-MT Cep:78510000 Fone:(66) 
3561 -1 039 Rarnai:O 

Aparecido Koiti Kimura, Distribuidor da Comarca de 
Itaúba, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra JOÃO GUEDES CARRARA, CPF: 958.083.531-49, RG: 
1.425.960-5 6rgão Emissor: SSP MT filho (a) de Roque Carrara e 
Luzia Guedes Carrara referentes a ações criminais 

Certidão gratuíta nos temos do Artigo 5 O  IV l1bl1 da CF. 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 1 
cidade de Itaúba aos 25 de março de 2011. i 

Koiti Kimura, distribuidor desta 
Comarca digitei e a 
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Válido somente com o selo de autenticidade 

C0o7 
O 

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE MATO GROSSO sn1~~933 
COMARCA DE ITAÚBA 8 

CART~RIO DI"RIBUIBOR sQ 
CNPJ: 

Rua Tancredo Neves, SIn - Rua Tancredo Neves, Sln - Bairro: Centro - Çidade: Itaúba-MT Cep:78510000 Fone:(66) 
3561 -1 039 Rarnal:O 

Aparecido Koiti Kimura, Distribuidor da Comarca de 
Itaúba, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇ~ES verifiquei 

* -1 NADA CONSTAR contra GILSON PARRON, CPF: 879.016.411-34, RG: 
1271619-7 Órgão Emissor: SSP MT filho(a) de Cirso Parron Parron e 
Iracilda Lopes Parron referentes a ações cíveis e criminais 

Certidão gratuíta nos temos do Art .  5 O  IV "bw da CF, 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Itaúba aos 23 de março de 2011. 

E eu&arecido Koiti ~irnura, distribuidor desta 
Comarca digitei e a ino, 
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G I LSON PARRON 

Data do Nascimento 

879016411-3 
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Serviço Publico Federal 
Ministério das Comunicações 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanadas dos Ministérios, Bloco R, Anexo -B Sala 
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TARZA DE SERVIÇOS DE RADLODIEUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

1 Referente Ofício no ? 5 7 70 LRADCOM/DOS/SSCE-MC de15 / Q2,-/2~1i 

Processono 5 3 000.10634 6 7 / l  o O g Localidade: hnm.h. %A / w,f. 

Entidade: 

(9 Única entidade no local ou; 
( )com co~lcorrentes: ( ) arquívado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instniído 

(-) Cunlpridns integrallilente - h-ocesso irlstniído (Ia Fase) . 
(-) Cpmpridas parcialmente, res hndo a apresentação da seguinte d o c ~ m e n t ~ ~ ã o  abaixo descri ta: 
( )  Cumpridas intepralme~~te - fiocesso iilsfmíd o (2" Fase) - ENTIDADE HAB EITADA 

Bbservaçõ~s; 

Brasíiia, 1 / Analista responsável: , 

SIAPE : 

(-) Cumpridas integralmente 
(-) Cumpridas parcialmente, res têndo a apresentação da segujnte documentação: 
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RIINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 3- 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA-i>l$ R -3 
Esplanada dos Ministdrios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliafDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no Q, 1201 l/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasilia, I& de abril de 201 1. 
Í 
I 

I 
Ao Senhor: 
IRRVEU BASSO MORAES. 
Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena. 
Av. Brasil, no 107, bairro: Centro. 
78.548-000 Nova Santa Helena/MT. 

Assunto: Solicitação de Documentação 1 
i 

Senhor Representante, 1 
i 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.003467/2008, na 
localidade de Nova Santa Helena, na qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Certidão de feito criminal, emitida pela justiça federal, em nome de todos os 
diretores associativos, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência. 

Ressaltamos que, em atenção à COTA No 26 1 120 1 O/DPF/CGCE/CONJUR- 
MCIAGU, as certidões solicitadas acima deverão ser emitidas pelo órgão competente do Poder 
Judiciário Federal, e não por órgão do poder executivo (como o Departamento de Polícia 
Federal, por exemplo). Destacamos, por fim, que só serão aceitas aquelas certidões cujos dados 
do titular (RG e CPF) estiverem rigorosamente de acordo com a documentação constante do 
processo. r i 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

I 
J 
4 

Atenciosamente, 1 
i 
i 

1 
I 

Diretor do Departam I 
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ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO ui 

e3 p*+ 
CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA 

* 

NOVA SANTA HELENA 

Nova Santa IIcIena-MT{ 28 dc Abril de 201 1 .  

- 
Oficio 02/201 1 I 

(encaminhamento) FAZ IM187E~iú DA 8 COMUNICA COE% 
BRAIILIA . DF 

530100 023drCSB61185 

Ao SE &PAISSGE 
-\ 

Exmo.Sli. 111113e;ao114-1:OS 

Carlos Alberto Freire Resende 
MD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Encaminhamento das Certidões de efeito Criminal. 

Prezado Senhor, 

Venlio através deste cumprimentá-lo e 
parabenizh-lo pelos excelentes serviços prestados: e na o~oitrinidade encaininhar os 
documentos solicitados através do oficio ii0201 2/20 1 1 /RADCOM/DEOC/SCE-MC 
encaminhado a esta associação solicitando as certidões de efeito criminal da atual 
diretoria. 

Desde já nossos sinceros agradecimentos. 

Atenciosamente. .. 

PRESIDENTE 
2 6 S E I  2011 



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 546169 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  con t ra :  

I R I N E U  BASSQ MORAES, ou vinculado ao CPF: 266.198.301-53, 

N A D A C O N S T A  no Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ,  com base na 

Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b )a  informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da l a  Região (www.trf1.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 17h07, 27/04/2011. 

Endereco: SAUISUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos ~ r i b "na i s  ~ u p e r i o r e s . ~ ~ ~ :  70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br 1 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que con t ra :  

JOSE BENTO D IAS  PEREIRA, ou vinculado ao CPF: 512.637.429-04, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da l a  Região. 
j/ 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Í n te rne t ,  com base na 

Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da l a  Região (www.tr f1. jus.br) ;  

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e )a  autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 17h18, 27/04/2011. 

Endereço SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores CEP 70070-900 Brasilia/DF 
Fone (61) 3314-5225 e-Ma11 secju@trf l  JUS br 



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 546243 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  con t ra :  

JOSE FRANCISCO DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 023.182.468-82, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da I a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Observações: , 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da I'nternet, com base na 

Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da l a  Região (www.tr f1. jus.br) ;  

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFI, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 17h15, 27/04/2011 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br 



PODER JUDICIARIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 546234 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que  con t ra :  

MARTA LUCIA D E  OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 918.960.881-04, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da I a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da I a  Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Í n te rne t ,  com base na 

Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da I a  Região (www.t r f l . jus .br ) ;  

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário confer i r  a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 17h14, 27/04/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl. jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que con t ra :  

JOAO GUEDES CARRARA, ou vinculado ao CPF: 958.083.531-49, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da l a  Região 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da l tnternet,  com base na 

Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b )a  informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da l a  Região (www.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
-- 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 17h12, 27/04/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais 5uperiores.CEP: 70070-900 BrasíliaJDF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br 



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 546198 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  con t ra :  

ADEMIR D I A S  DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 825.871.911-49, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da I a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da I a  Região. 
.I 

Observações : 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Í n t e r n e t ,  com base na 

Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b )a  informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da I a  Região (www.tr f1. jus.br) ;  

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e )a  autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
- 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFI. 

Brasília - DF, 17h11, 27/04/2011. 

I 
Endereço. SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. I 

Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br I 

I 
I 



BRUNA MARIA PROCOPIO MARTINS PARRON, ou vinculado ao CPF: 

931.375.401-00, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 546276 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  con t ra :  

Observações : 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ,  com base na 

Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b )a  informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da l a  Região (www.t r f1 . jus .br ) ;  

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFI. 

Brasília - DF, 17h20, 27/04/2011. 

1 

Endereço SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEPa 70070-900 Brasília/DF. 
Fone (61) 3314-5225 e-Mail sec ju@tr f l  jus.br 



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q u e  con t ra :  

GILSON PARRON, ou vinculado ao CPF: 879.016.411-34, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da l a  Região 

Observações : 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da I n t e r n e t ,  com base na 

Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b )a  informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da l a  Região (www.tr f1. jus.br) ;  

d)válida por 30 (tr inta) dias; 

e )a  autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFI, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 17h19, 27/04/2011 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl. jus.br 



SERViçO PUBLICO FEDEML MINIST~IIIO DAS COMIYICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviço 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo-B 

Sala 300-CEP 70044-900 - Brasília -DF 



Referente Ofício no 20 1 2.  uo !,RADCOM/D OS/SSCE-MC de L? /O4 lRQU 

Processono 33 OOQ 003  4 6 7 /d 0 0 g  Localidade: AWY A& 16 ,Pll,.- / U ~ T  

Entidade: 'A+\oún& XI G ) ~ ~ & W \ ~ - ~  ~ . . 0 4 < , ~ , . Q  %&a ,,,, g,', ,/\ +,,,,, /.Q,Ai ' I G L L  

(QUnica entidade no local ou; 
( )com co~~correntes: ( ) arquivadds), ( ) em anáIise,( ) em exigência,( ) instruído 

' 1 * ,  l EXXGÊNCIAS T~CNXCAS: 

(-) Cunlpridas integrallilente - Processo ii~struído (Ia Fase) . 
(-) Cunlyridy parcialmente, restando a apresentação da seguiiile documentaçáo abaixo descrita: 
(4 cbmpridás iritegraliiieiite - Piocesso ilistruído (2' Fase) - ENTDADE HABILITADA 

Analista responsável: 

EXIGÊNCZAS , JUR~DXCAS: 

(&) Cumpridas integralmente 
(-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da segujnte documentação: 

Observações: 



Brasilta, li I Q3 J a o l i  Analista ~ e s p o n s 6 v e ] l : ~ ,  



MINISTÉRIB DAS COMUNICAÇ~ES h.?? 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIOD~FUS& 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE FIQIDIODIFUSAO 

.I : Identificação elo Processo 

Número: 53000.003467/08 LocalidadeIUF: Nova Santa HelenaIMT 

Entidade: Associação de DesenvolvimenTo Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Proposta (A) IBGE (B) 
Distância A:B 

1 4. Dependenteiordenados pela preced8ncia do aviso de inscrição (d 4000 m) 

VIAVEL 

Não 

5. 

6. 

7. 

entidade apresentou a documentaçáo referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma comp&ff& 4Hb04. 

Conclusão com base na ansiise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estaçao situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

9. 

2 1 /O7120 1 1 Página 1 de 2 

Declaraçáo do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? I Sim 

Sim 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 
- - 

Nu mero: 53000.003467108 LocalidadelUF: Nova Santa HelenalMT 

Entidade: Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01 12008 Canal: 200 

Apresentou Declaraçáo firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as provid8nclas previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 I da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 1 3 . 1 -  

a, Sim 

b. Sim 

Sim 

I 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade TBcnica - ART referente à instalaçáo proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

I 

1 14. 1 Intensidade de campo no limite da área de çervipo <= 91 dBu? I Sim I 

(Analista) 
8 



r& Minist4a'in dar Çarnunrr+$Ges ques do Governo 

<' ' _d Menu Principal V 

Weiatório de  RADcnOdiA - Plano de  Referei-ií .ia 
UF: MT Município: Nova Sant 

Município Frequência 

Nova Santa Helena 87,9 

Usuário: - Data: 21/87/2911 Hora: 64:44:35 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [I] [Ir]  [Reg] 

a Teia iniuai 0 imprimir - - - - - - - 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECAO DE IRADGOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.003467108 LocalidadeIUF: Nova Santa HelenalMT 

Entidade: Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

1 3. I A  Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? I Sim I / I  

Manifestações de apoio & iniciativa, formulada por entidades associativas e comunithrias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na hrea da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na hrea urbana da localidadg, confprme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

\ I 

Joio Guedes Carrara 958.083.531-49 
Sim Sim Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

I ROTEIRO DE "FIAGEM E SELEGÃO DE IIADCOM I 
Identificacão do Processo 

Número: 53000.003467/08 LocalidadeIUF: Nova Santa HelenaIMT 

Entidade: Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Nome do Dirigente 

José Bento Dias 

I Gilson Parron 1 879-016.41 1-34 / Tesoureiro I sim I sim I sim I 
Marta Lucia de Oliveira Araújo 

CPF 

51 2.637.429-04 

Ademir Dias da Silva 

918.960.881-04 

Jose Francisco da Silva 

1 225.871.91 1-49 Diretor de I Sim I Sim I Sim 
I I Pairimonio 

Cargo 

secretario 

a) Provas de Maioridade e Nacionalidade: fls. 23 a 31; 
b) Declarações de Fiel Cumprimento: fls. 108; 

Sim 

023.182.468-82 

É o relatório. 
A consideração superior. 

f 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

i ' )  
i ,  

Sim 

2. Tesoureiro 

21/07/2011 RadCom Página 2 de 2 

Nacionalidade 

Sim 

Sim 

Declaracao 

Sim 

Sim Sim Sim 
i ' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 0708120 1 1 /CGRC/DEOC/SCE-MC 1 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53 000.003467/2008 

?i 
O EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Desenvolvimento 
Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Nova Santa Helena, Estado de MT, protocolizado em 
24/01/2008. 

2. A Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa 
Helena, inscrita no CNPJ sob o número 08.788.82310001-35, com sede à Avenida Brasil, no 
107, centro, no município de Nova Santa Helena, no estado de MT, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 17/01/2008, subscrito 
por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
05/12/2007, com prazo final em 03/03/2008 que contempla a localidade ande pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, c o m ~ c a r n o s  que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade P m  
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do ServiFo de? 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e No@ Co 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que 
prICGRC 

$4 



seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Avenida Brasil no 107, no município de Nova Santa Helena, estado de Mato Groso , de 
coordenadas geográficas em 1 0°50'56"S de latitude e 55" 1OY43"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha(s) 208, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom9', que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: a) apresentação de certidão comprovando o registro da Ata de Fundação da 
requerente; b) cópia da Ata dos Atuais dirigentes, devidamente registrada, em razão de término 
do mandato da diretoria então vigente; c) documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "e", 
GGg,,, C6h),, LCi),, "j", "1" da Norma Complementar no 0112004; d) declaração, firmada por 

representante legal, atestando ausência de vínculos de subordinação; e) comprovação de 
necessária alteração estatutária; f) cópia do CNPJ retificado da requerente quanto ao endereço de 
sede; e g) certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e 
Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA No 
26 1120 1 O/DPFlCGCE/CONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 84 a 
113 e 158 a 205). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s). 123, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação 
de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar no 0112004, 
em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folha 
209. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 
endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 206, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198 e 
pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. . projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar no 0112004; 



CP VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administratid- da a +- 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "$'& 
Norma Complementar no 0112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 26 1120 1 O/DPFlCGCElCONJUR-MCIAGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária 

%. 
Nova Santa Helena; 

1 

11. quadro diretivo: 

111. localização do transmissor e sistema irradiante: Avenida Brasil no 107, 
município de Nova Santa Helena, estado do Mato Grosso; 

NOME DO DIRIGENTE 
Irineu Basso de Moraes 
João Guedes Carrara 
José Bento Dias Pereira 
Marta Lúcia de Oliveira Araújo 
Gilson Parron 
José Francisco da Silva 
Ademir Dias da Silva 
Vruna Maria Procópio Martins Parron 

IV. localização do estúdio: Avenida Brasil no 107, município de Nova Santa 
Helena, estado do Mato Grosso; 

CARGO 
Presidente 

Vice-presidente 
1" Secretário 
2" Secretária 

e l o  Tesoureiro 
2" Tesoureiro 

Diretor de Pa-trimônio 
Diretora de Relações Públicas 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: lQ050'56"S de latitude e 
55°10'43"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 209, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 123, e que se referem à localização da estagão. 



A consideração superior. 

Brasília, 01 de agosto de 201 1. 

e d,.ehh,:6h~~~t:iXL~ 
PEDROLUÍSB TO VIANNA ROCNA 

wa;&&sJ& xhc4~8&$31nistrativ0 
Ciapri n.V1Tg179% 

&usia Tbaníço-Adn~ioist iw 

Brasília, 01 de agosto de 201 1. 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora-Geral de Radiodifusão 
Comunitária Substituta. 

Brasília, 0 & de c p d e  20 1 1. 
/--- 

\ ,vlJJw* 
SIBELA L~ANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, O& de ~LD* de 20 1 1. 

SIBELA L&ANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, 0 5 de de 20 1 1. 

Diretor do Departamento de Outorga s de Comunicação Eletrônica 
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Aprovo a Nota Técnica no 708. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para ex 
qJ $ 

parecer. * J 

S DE ALBUQUERQUE NETO 
de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO CUÇAO DO SER~I&?, b e @ 

DE I 

il 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, a Norma Complementar no 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

Helena 
No DO PROCESSO: 53000.003467/2008 

< . <,,, > ,..: , 
? , , .  / : , S . ,  . <i s, , '  

,, !,.)i$ L ~ , . .  !",aPv~- . , Brasília, 01 de agosto de 201 1. kl-ic C ~ j t ~ !  r\ I t . r . i ,  p. ., i <,,, , a  

" / 
1 
1 
i 



*, "6'. r;r@ 
r" 

*..*J ; 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO ,.? ,I . J.46 * i  
-*;: 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
* A v - 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES fhs-: 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA * sg3~(2,e, 

PARECER F\I" 888/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N ~ 3 0 0 0 0 0 3 4 6 7 / 2 0 0 8 .  
INTERESSADO: Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova 
Santa Helena. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Nova Santa Helena, Estado do Mato 
Grosso. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação EletrÔni,ca submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Nova Santa Helena, Estado do 
Mato Grosso. 

2. O Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de dezembro de 2007, sendo o prazo 
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 3 de 
março de 2008. De acordo com o documento de fl. 2, datado de 24/01/2008, o 
requerimento foi apresentado tempestivamente. 

3. No Artigo 20 do Estatuto Social de fls. 3171321, há previsão de 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8" da Lei 
9.612/1998. 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art, 11- As consultorias jurídicas, órgão admin 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretár~ 
demais titulares de Secretarias da Presidência da R 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
I- assessorar as autoridades indicadas no cap 
11 exercer a coordenação dos órgãos jurídicos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- f i a r  a interpretação da Constituição, das leis, 

dos demais atos normativos a ser uniformem 
suas áreas de atuação e coordenação qu 
orientação norma tiva do A dvogado-Geral da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informações, 

Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@mc.aov.br 
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?A. dei, 
autoridade indicada no caput deste artígo; -ir C? 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno aS, , JA t ") 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticadg$ z :  
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidadej. J a 

R j <l,-) 
sob coordenação jurídica; - L - v-V ris-' -.;. 

1 examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

5. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde recomendou a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nQ 4117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 20 da Lei nQ 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória no 2216-3712001, 

6 .  Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação a entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de  sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência ( fls, 1781193). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos ( fl. 157) .  

9 .  Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

1 1 1  - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10.  A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: A 

' M r t .  22. As entidades interessadas em executar o 
apresentar requerimento ao Ministério das 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde 

respectiva prestação. " 
prestar o Serviço e solicitando a designação de 

11, Da análise da documentação apresentada, 
preceitos da Lei nQ 411711962 Lei nQ 9612, 1 9  de fevereiro 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pe 

. Esplanada dos Ministerios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-90 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 



Continuação do PARECER No 888/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU ?,A. C!-> ia" 
C -.' 

2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar n"112004 aprovada pe$ 2d8 "a /i 

Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. v , e  

e 
Pk 
L-' . . I :>, 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse nabJ , k*  snc,J 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 4 da Nota Técnica 
no  0708/2011/CGRC/DEOC/SCElMC ( fls. 2121214). 

13. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, 
conforme estabelecido no artigo 70 da Lei no 9612198 e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Nota Técnica no  
0708/2011/CGRC/DEOC/SCE/MC ( fls. 2121214). 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 112004, conforme 
demonstrado na Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ( fls. 2121214). 

16. Para o cumprimento da Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ,( fls. 1781193). 

17. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes; O que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D, Ministério ~ ú b l / c o  Federal reste 
completa ( fl. 157). 

18. Com relação aos documentos que deverão ser apresentados no prazo 
para habilitação (art. 9" § 2" da Lei no 9.612/1998), a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, por meio do Oficio no 687/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC (fl. 
84), solicitou a apresentação da ata da constituição e eleição dos seus dirigentes, 
devidamente registrada. 

19. Ocorre que, apesar da exigência do referido ofício, estes documentos 
já haviam sido acostado aos autos (fls. 6/20). Assim, conclui-se pelo cumprimento 
do requisito temporal da apresentação dos documentos exigido pelo 02" do art. 9 
da Lei no 9.61211998, 

20. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas na Nota Técnica, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento d 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos d 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outor a 
deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. b\ 
2 1. Por derradeiro, resta informar que o Cong 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, 
efeitos legais, com fulcro no § 30 do art. 233 da Cons 
Federativa do Brasil. 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseg 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferime 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-9 
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pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de de .:: fc3 c^? 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. :. < , I  a 3  ,. -, 

..,A , 

Este é o Parecer que passo a submeter a consideração v 
23 .  0 c-> ,. l-.-l 

,*. ;?,aJ 
A- p7$<sf.3 L. k. > 

Brasilia. 6 de setembro / e  2411 

MARI OREIRA DE ALMEIDA 

Coordenadora Jurídica de ~ãdiod i fusão Educativa e Comunitária .__ /I 

-"---=I,- +: $ >  +;c: 1 :?I ,, 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 2 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES i;-' 
G 1,- - 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQl819/201l/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N ~ 3 0 0 0 0 0 3 4 6 7 / 2 0 0 8 .  
INTERESSADO: Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova 
Santa Helena. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Nova Santa Helena, Estado do Mato 
Grosso. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do  pedido. 

Aprovo o PareTer nQ 888/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 
1 
I 

Consultor Jurídico. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ 1820/2011/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.003467/2008. 
INTERESSADO: Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova 
Santa Helena. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Nova Santa Helena, Estado do Mato 
Grosso. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N"819/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer nQ 888/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCJAGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

8 

Brasilia,' j 9  de " 

~ e l e f o k s :  (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@rnc.~ov.br 



SETEMBRO 
D E DE 201 1. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS GOMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e ast. 19 do Regulainento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.00346712008, resolve: 

Ait. 1" Outorgar autorização à Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio 
Coinunitária Nova Santa Helena, com sede na Avenida Brasil, no 107, Município de Nova Santa 
Helena, Estado do Mato Grosso, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1 998, leis subsequentes, seus regulainentos e noimas comfileinentares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 10" 50' 56" S e longitude em 55" 10' 43" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos terinos do 3" do ai-t. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ast. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINIsTÉ~UO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 
- 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 426, de 23/09/201 1, no Diário Oficial 
da União de 26/09/2011, que autoriza a Associação de Desenvolvimento Cultural Rádio 
Comunitária Nova Santa Helena a executar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Nova Santa Helena 1 MT, consoante com o disposto no 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo no 53000.003467/2008, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 26 de setembro de 201 1. 

De acordo com o Despacho. A consideraqão do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília) ,3g de setembro de 20 1 1. 

Coordenadora de Serviço de ~adkodifusão Comunitária 
Substituta 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, pd de setembro de 20 1 1. 

Coordenador-Geral deRÍidiodifùsão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç ~ E ~  
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 1 1-6242 - 321 -7484 - Fax: (61) 3 1 1-6583 

Ofício n" 2 120 1 1 IGM-MC . - 
Brasília, 2 0 de outubro de 20 1 I .  

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS i*' 

Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais ..- 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) I 
Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nq.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00742 201 1 
- 53000.021 1591201 1. 6 V O ~ .  

MC 00743 201 1 2 vol. 
- 53000.04342812005 

MC 00751 201 1 
- 53000.03047512009 3 V O ~ .  

Atenciosamente, 

,, pED 
ARA DUTRA 

era1 
t i  
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